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RELATÓRIO DA CONSELHEIRA RELATORA LUCIA 
HELENA SALGADO 

 
 
 

RELATÓRIO  
 
 
 
1. OPERAÇÃO  
 
 
 Trata-se de ato de concentração econômica,  submetido ao 
CADE na forma do art .  54 da Lei  n.º  8.884,  de 11 de junho de 
1994,  que consiste na aquisição da KOLYNOS do Brasi l  S/A, 
atual  KOLYNOS do Brasi l  Ltda. ,  pela Colgate-Palmolive 
Company,  em decorrência de compra realizada no exterior ,  
através de processo privado de lei lão,  no qual  a Colgate-
Palmolive Company e sua subsidiária KAC Corporation 
adquiriram parte dos negócios mundiais  de saúde bucal  da 
American Home Products Corporation (AHP).  
  
 A K&S Aquisições Ltda. ,  que também presta as 
informações em nome de sua controladora indireta Colgate-
Palmolive Company,  esclarece que a transação referente ao 
Brasi l  ocorreu em 10 de janeiro de 1995,  mediante aquisição do 
negócio de saúde bucal  de Laboratórios Wyeth-Whitehall  Ltda. ,  
que por sua vez é subsidiária brasi leira de American Home 
Products Corporation.  O preço do negócio referente à parte 
brasi leira foi  de US$ 760 milhões,  o que representa cerca de 
73% do valor da operação mundial .  
 
 Segundo a K&S Aquisições Ltda. ,  a  aquisição do 
controle acionário da KOLYNOS do Brasil  Ltda. ,  criará as 
condições necessárias para a manutenção e o aumento da 
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capacidade produtiva,  desenvolvimento tecnológico,  promoção 
do alcance de economias de escala,  incremento de exportações 
e desenvolvimento do mercado interno de saúde bucal ,  mais 
precisamente o mercado de creme dental ,  escova dental ,  f io 
dental  e  enxaguante bucal .  
 
 A notif icação do referido ato foi  fei ta à Secretaria de 
Direi to Econômico,  em 30/01/95,  tendo sido cumprida as 
exigências legais estabelecidas no 4º  §,  do art .54,  da Lei  
8.884/94.  
 
 
 
2.  DAS EMPRESAS ENVOLVIDAS NA OPERAÇÃO  
 
 
2.1.  Colgate-Palmolive Company 
  
 A Colgate-Palmolive Company,  doravante denominada 
simplesmente COLGATE COMPANY, sediada nos EUA, 
mantém operações em mais de 75 países e exporta para mais de 
100.  Atua no segmento de higiene e l impeza,  destacadamente 
higiene bucal ,  higiene pessoal ,  produtos para l impeza 
doméstica,  cuidados com tecidos,  bem como em segmentos da 
indústr ia de nutrição animal.  
 
 É no segmento de higiene bucal  (creme dental ,  escova 
dental ,  f io dental  e  enxaguante bucal)  que a COLGATE 
COMPANY detém liderança mundial .  
 
 Sendo a única empresa global  voltada priori tariamente 
para a higiene bucal ,  a  COLGATE COMPANY possui  47 
fábricas de produtos de higiene bucal  no mundo inteiro,  número 
superior ao de qualquer concorrente.  
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 De acordo com as informações prestadas às f ls .11 e 13,  
os negócios realizados em 1994 pela COLGATE COMPANY no 
segmento de higiene bucal  foram da ordem de US$ 2,4 bi lhões,  
o que representa 24% do faturamento bruto mundial ,  est imado 
em US$ 10 bilhões.  
 
 Nos últ imos cinco anos,  a  COLGATE COMPANY 
investiu cerca de US$ 1,894 bilhão (excluída a operação 
KOLYNOS) em aquisições ou em joint-ventures,  dos quais 
19,61% envolvem negócios de higiene bucal  (f ls .  508,  Apenso 
III) .  Nestes termos,  é importante destacar que a aquisição da 
KOLYNOS representa o maior investimento realizado pelo 
Grupo,  ou seja,  55% dos investimentos realizados pela 
COLGATE COMPANY.  
 
 A COLGATE COMPANY no Brasil  opera através de suas 
subsidiárias C-P Têxti l  Industr ial  Comércio Ltda.  (100%) e 
Colgate-Palmolive Ltda.  (100%),  doravante denominada 
simplesmente COLGATE LTDA.,  que,  por sua vez,  detém 50% 
da Dental  Pack Ind.  Comércio Ltda.  e ,  no Uruguai ,  100% da 
Alexandria S.A. (f ls .  245 a 246,  Apenso III) .  
 
 Cabe ressaltar  que a empresa Dental  Pack Ind.  Comércio 
Ltda. ,  fabricante de tubos laminados usados como recipiente de 
cremes dentais ,  iniciou suas operações a part ir  de uma joint-
venture entre COLGATE LTDA. e I tap Embalagens S.A.,  sendo 
sua produção vendida exclusivamente à COLGATE LTDA. 
  
 Em 06/09/95,  o CADE foi  notif icado da aquisição da 
Dental  Pack Ind.  Comércio Ltda.  pela COLGATE LTDA. O 
valor da transação foi  de US$ 2,4 milhões (f ls .  505,  Apenso 
III) .  
 
 Em 1990,  a COLGATE LTDA. adquiriu,  por 
aproximadamente US$ 11 milhões,  a  l inha de produtos Pinho 
Sol,  da Clorox Company.   
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 A COLGATE LTDA. atua no segmento de saúde bucal ,  
higiene pessoal  e l impeza doméstica (f ls .07),  note-se que os 
negócios realizados com o segmento de saúde bucal  no período 
1990/94 representou cerca de 36,4% 1 de suas vendas l íquidas,  
sendo a vice-l íder de vendas do produto creme dental  (f ls .62,  
Apenso IV).  
 
 Atualmente,  a  empresa é consti tuída por 3 ( três)  
unidades produtivas localizadas em São Paulo,  tendo 
aumentado significat ivamente sua capacidade produtiva,  em 
1992,  quando entrou em funcionamento sua unidade de Osasco 
que teria incorporado,  segundo a empresa,  tecnologia de últ ima 
geração,  exigindo um invest imento da ordem de US$ 18 
milhões (f ls .  426).   
  
 Até 1994,  a empresa foi  responsável  pela distr ibuição no 
país  do creme dental  “Sensodyne”,  produzido pela Sttaford-
Miller ,  uma fabricante que não pertence ao Grupo COLGATE 
COMPANY. 
 
 A COLGATE LTDA. declara que,  além do acesso ao 
núcleo de pesquisa e desenvolvimento da COLGATE 
COMPANY, em Piscataway, suas unidades produtivas contam 
com apoio de um centro próprio de pesquisa e de controle de 
qualidade (f ls .  434),  empregando juntas,  no presente momento,  
1.330 funcionários (f ls .08).  
 
 Cabe observar que a COLGATE COMPANY alega que o 
negócio KOLYNOS do Brasi l  Ltda. ,  não envolve a COLGATE 
LTDA. e que pretende mantê-las,  sob todos os aspectos,  
operacionalmente separadas (f ls .51).  
 
 
2.2 -  KOLYNOS do Brasil  Ltda.  
                                                           
1 Participação média do segmento de higiene bucal no faturamento 
bruto da empresa. Os dados primários constam do Quadro VI. 
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 A American Home Products,  empresa vendedora do 
negócio KOLYNOS, sediada nos EUA, é uma empresa de 
capital  aberto,  com ações negociadas na Bolsa de Valores de 
Nova Iorque e possui  um faturamento anual  de US$ 13 bilhões.  
 
 A American Home Products atua nos mercados de 
medicamentos ét icos,  de medicamentos de venda l ivre (OTC`s) 
e de produtos de higiene pessoal ,  veterinário,  l inha terapêutica 
e biológica.   
  
 Entre as grandes aquisições realizadas no mercado 
mundial ,  em 1994,  encontra-se a compra efetuada pela 
American Home Products da American Cyanamid Company,  
uma companhia da área de medicamentos e produtos químicos 
agroquímicos pelo valor de US$ 9,7 bi lhões (f ls .  92,  Apartado 
V).  
 
 É controladora da Whitehall  Internacional  Inc. ,  empresa 
que opera no Brasi l  através da American Home Products do 
Brasi l  S.A. e dos Laboratórios Wyeth-Whitehall  Ltda. ,  que por 
sua vez controlava os negócios KOLYNOS através da Divisão 
Anacol.  
  
  Os Laboratórios Wyeth-Whitehall  Ltda.  foram criados 
em 1992,  após uma reorganização societária de empresas do 
mesmo Grupo,  que gerou uma fusão entre as empresas Anacol 
Ind.  Com. Ltda.  e  Laboratórios Wyeth Ltda (f ls .  361).  
 
 Com a aquisição da American Cyanamid Company,  a 
American Home Products passou a deter  100% da Cyanamid 
Química do Brasi l  Ltda. ,  empresa que atua no segmento de 
produtos veterinários.  Cabe observar que American Home 
Products também está se desfazendo desta empresa,  através de 
negócio realizado com a Produtos Roche Químicos e 
Farmacêuticos S.A. 
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 De acordo com as informações prestadas,  a  American 
Home Products em função da aquisição de American Cyanamid 
Company não possuía mais interesse em atuar no segmento de 
mercado de saúde bucal ,  devendo central izar  sua atuação no 
segmento químico e farmacêutico.  A venda da KOLYNOS vem 
de encontro com sua necessidade de aportes f inanceiros (f ls .  72 
e 92,  Apartado V).  
   
 Informam, ainda,  que embora o negócio KOLYNOS fosse 
rentável ,  a  American Home Products deixou de investir  em 
P&D, o que gerou atraso tecnológico de seus produtos frente às 
outras marcas.   
 
 Dentre as empresas de grande porte que operam no 
mercado brasi leiro de saúde bucal ,  a  KOLYNOS é a única que 
se dedica exclusivamente à produção das l inhas de produto de 
higiene bucal  -  creme dental ,  escova dental ,  f io dental  e  
enxaguante bucal  (f ls .  408).  
 
 Vale notar  que,  embora sua part icipação tenha 
decrescido ao longo dos últ imos três anos,  a  KOLYNOS é a 
l íder nacional  no segmento de creme dental  e  vice-l íder em 
valor de vendas no segmento escova dental ,  detendo,  
respectivamente,  cerca de 52% e 20% 2 de part icipação no 
mercado.  
 
 A KOLYNOS é consti tuída por uma única unidade 
produtiva,  localizada em São Bernardo do Campo, que também 
conta com um núcleo de pesquisa e desenvolvimento,  
empregando 3.170 pessoas (f ls .  06).  
 
 
3.  ETAPAS DO NEGÓCIO  
 
                                                           
2 Participação média da Kolynos em relação ao total faturado, no país, 
com as vendas de creme escova dental (fls. 62 e 64, Apenso IV). 
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 De acordo com as informações contidas às f ls .02,  a 
American Home Products -  USA colocou à venda o seu negócio 
mundial  de saúde bucal ,  negócio este conduzido pela sua 
subsidiária Whitehall  International  Inc. ,  através de lei lão 
privado,  real izado pelo Banco de Investimentos J .P.  Morgan.  
 
 Afirma, ainda,  que em conseqüência do porte e da 
natureza do negócio,  apenas as companhias mult inacionais de 
grande expressão part iciparam do lei lão,  tais  como Smithkline 
Beecham, Unilever,  Johnson & Johnson,  Warner Lambert  e  
Procter  & Gamble (f ls .  93,  Apartado V).  
 
 O valor ofertado pela COLGATE COMPANY, de US$ 
1,04 bilhões,  garantiu a aquisição dos at ivos e marcas de 
higiene bucal  colocados à venda pela American Home Products 
na Europa,  Extremo Oriente e América Latina,  à  exceção das 
unidades produtivas da India,  Colombia e Argentina (f ls .3) .  
 
 Em 14/08/96 foram solici tados esclarecimentos quanto à 
operação,  a f im de se identif icar  o significado desta para a 
Região.  Só então,  pode-se apreender que na Argentina e na 
Colômbia também se adquiriu a marca Kolynos,  estoques e 
alguns equipamentos,  que foram transferidos para as fábricas 
da empresa localizadas nesses países.  Apenas imóveis e 
equipamentos uti l izados na produção de medicamentos foram 
excluídos.  
  
 Cabe observar,  ainda,  que a COLGATE COMPANY 
adquiriu o portfól io completo,  a  nível  mundial  (134 países) ,  
dos registros da marca Kolynos,  que cobrem não apenas a 
India,  mas vários outros países além daqueles onde os produtos 
estavam sendo comercial izados por ocasião da aquisição,  
inclusive no Chile,  Uruguai  e Paraguai  (f ls .2.716).  
 
Quadro I 
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Compra da Kolynos pela Colgate Company, em alguns países 
selecionados -  ativos envolvidos 
 

Ativos 
Envolvidos 

Países 

Marcas,  
Equipamentos e 
Instalações 

Brasil  

Marcas e 
Equipamentos 

Argentina 
Colômbia 
Perú 

Apenas as 
Marcas 

Bolívia e Paraguai  (Comercial ização via 
importação do Brasi l)  
Uruguai  (Comercial ização via importações do 
Brasil  e  Argentina) 
Equador 
Venezuela (Comercial ização via importações 
da Colômbia) 
Hungria (Produção terceir izada)  
Taiwan e Grécia (Comercial ização através de 
l icenciamento) 

Fonte:  Colgate Company (f ls .2715 a 2727).  Elaboração:  CADE. 
 
 No Brasil  os negócios KOLYNOS faziam parte da 
Divisão Anakol dos Laboratórios Wyeth-Whitehall  Ltda. ,  
sociedade brasi leira,  controlada por American Home Products.  
 
 Segundo a Requerente,  por imposição contratual  da 
American Home Products,  a  implementação da operação no 
Brasi l  compreendeu vários atos societários envolvendo 
transferências f inanceiras internacionais,  na forma da circular  
n.º  2242,  de 07/10/92,  do BACEN, que resultou nas seguintes 
operações (f ls .188,  Apartado V):  
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I .  Os Laboratórios Wyeth-Whitehall  Ltda.  criaram uma nova 
subsidiária,  sob a denominação de KOLYNOS do Brasi l  S.A.,  
para a qual  foram transferidos todos os passivos e at ivos 
relacionados ao negócios KOLYNOS no Brasi l ;  
 
II .  Os Laboratórios Wyeth-Whitehall  Ltda. ,  no ato,  
subscreveram as ações de KOLYNOS do Brasil  S.A. em favor 
de sua subsidiária uruguaia Yonkers S.A.;  
 
III .  A COLGATE COMPANY criou uma nova subsidiária nos 
EUA, sob a denominação KAC Corp. ,  que por sua vez criou 
uma subsidiária no Brasi l ,  sob a denominação de K& S 
Aquisições Ltda. ;   
 
IV. A K&S Aquisições Ltda.  criou uma subsidiária uruguaia,  
sob a denominação Albala S.A.,  empresa que,  por meio de 
empréstimo equivalente ao valor do negócio brasi leiro -  US$ 
760 milhões,  real izado pela KAC Corp.  à K&S Aquisições 
Ltda.  -  efetuou o pagamento do negócio KOLYNOS, através da 
Yonkers,  à  Laboratórios Wyeth-Whitehall  Ltda. ;   
 
V.  A Albala S.A transferiu as ações de KOLYNOS do Brasil  
S.A. para K&S Aquisições Ltda.;  
 
VI.  A KOLYNOS do Brasil  S.A. e K&S Aquisições Ltda.  foram 
fundidas em uma única empresa,  sob a denominação KOLYNOS 
do Brasi l  Ltda. ,  doravante denominada KOLYNOS ou 
Requerente,  que continuou sendo subsidiária de KAC Corp. ,  
que por sua vez teve sua denominação al terada para KOLYNOS 
Corporation.   
 
 
4.  INFORMAÇÕES ECONÔMICAS DAS EMPRESAS 
ENVOLVIDAS NA OPERAÇÃO 
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4.1 -  Produção e Capacidade Instalada 
 
 Da análise das informações apresentadas pela 
KOLYNOS, constata-se que durante o período 1990/94 sua 
produção de creme dental  cresceu cerca de 3,77% a.a. ,  
aumentando de 34.151 toneladas/a para 39.600 toneladas/a,  
enquanto que o incremento na produção de escova dental  f icou 
em torno de 3,21% a.a. ,  crescendo de 33.795 unidades/ano para 
38.350 unidades/ano.  (Quadro II)  
 
 Não passou despercebido desta Conselheira-Relatora que 
o volume de produção de creme dental  nos anos 1990/91/93 foi  
sempre abaixo do volume vendido 3.  
 
 Nesse contexto,  é  importante destacar que não é padrão 
desse t ipo de indústr ia operar com grandes estoques.  Nos 
mercados de bens de consumo não duráveis a rotação é al ta e 
não ocorre variações inesperadas da demanda,  o que permite 
uma razoável  previsibi l idade das vendas,  além do que o custo 
f inanceiro de manutenção de estoques é elevado.  Ao mesmo 
tempo, não seria razoável  supor que a empresa tenha acumulado 
estoques em 1989.  Naquele ano o crescimento conjuntural  da 
economia e as al tas taxas de inflação contribuíram para o 
incremento da demanda,  em part icular  para formação de 
estoques domésticos.   
 
 Todavia,  há que se levar em conta que as diferenças 
entre os volumes produzidos e vendidos não ultrapassam, em 
média,  601.000 4 toneladas/ano,  o equivalente a 1,55%, margem 
esta que considero aceitável ,  por não prejudicar 
substancialmente a análise dos possíveis impactos que a 
concretização da operação,  ora em exame, possa causar no 
mercado interno.  
  
                                                           
3 A relação entre volume produzido e vendido é dada a partir dos dados 
do Quadro II e das informações contidas às fls. 409, dos autos. 
4 idem 
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 Considerando-se esses dados e a part ir  da análise do 
Quadro III ,  verif ica-se que em relação ao creme dental ,  o nível  
médio de capacidade ociosa da KOLYNOS situou-se em torno 
de 29%, sendo que sua capacidade instalada aumentou,  a part ir  
de 1992,  para 54.357 toneladas/ano.  
 
 Com relação aos investimentos voltados para expansão 
de capacidade instalada,  pode-se afirmar que a prioridade da 
empresa esteve voltada para o incremento das l inhas de 
produção de escova dental .  Note-se que a sua capacidade 
produtiva cresceu cerca de 33%, aumentando de 37.367 
unidades/ano para 49.823 unidades/ano,  enquanto que a 
ampliação da capacidade de produção relat iva a creme dental  
cresceu aproximadamente 5%. 
 
 Embora tenha expandido sua capacidade de produção,  é 
importante destacar que em relação à escova dental ,  a  
KOLYNOS, entre 1993/94,  ainda manteve elevado grau de 
uti l ização de sua capacidade,  em 76,5%. Part icularmente no que 
diz respeito à f io dental ,  parte de sua produção é adquirida 
junto à Indústr ia e Comércio de Representações Poli  Products 
Ltda,  que,  também, é fabricante de escova dental  e  responsável  
pela produção de outros produtos de higiene bucal  para 
terceiros (f ls .  112,  Apenso IV).  
 
 No que diz respeito à COLGATE LTDA.verif ica-se que 
durante o período 1990/94 sua produção de creme dental  
cresceu cerca de 7,49% a.a. ,  aumentando de 13.556 
toneladas/ano para 18.100 toneladas/ano (Quadro IV).  
 
 Comparando os dados relat ivos à produção e capacidade 
intalada,  verif ica-se que,  até 1992,  em relação ao creme dental ,  
o nível  de produção ocupava em média 84% da capacidade 
produtiva disponível  pela empresa,  sendo que esta si tuação se 
inverte em 1994,  quando a empresa passa ocupar apenas 65% da 
sua capacidade produtiva.  
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  Contudo,  este fato pode ser  explicado em função do 
início das operações da fábrica de Osasco,  que representou um 
investimento total  de US$ 18 milhões,  tendo a COLGATE 
LTDA. expandido significativamente sua capacidade instalada 
para creme dental ,  aumentando de 18.000 toneladas/ano para 
28.000 toneladas/ano.  
 
 Quanto aos produtos escova dental  e  enxaguante bucal ,  
embora a COLGATE LTDA. tenha aumentado 
consideravelmente sua capacidade produtiva,  sua produção 
continua a ser  dependente de terceiros.   
 
 Segundo a COLGATE LTDA.,  cerca de 34% da sua l inha 
de produção de escova dental  é  terceir izada,  o que é fei to 
através de fabricantes locais -  Indústrias Augusto Klimmek (o 
terceiro maior concorrente no mercado),  Techno Plast ic e 
Indústr ia e Comércio de Representações Poli  Products Ltda -  e ,  
por meio de importações,  em part icular  no que se refere ao 
modelo “Zig Zag” produzido pela Anchor Advance Products 
Inc.  (f ls .  572).  
 No caso de f ios dentais ,  a  dependência de terceiros ainda 
é total .  Toda a produção é fei ta pela empresa Indústria e 
Comércio de Representações Poli  Products Ltda.   
 
 
Quadro II  
Produção da KOLYNOS - (Divisão Anakol)  
 

Ano 
 

Creme 
Dental  ( 1 )  

Escova de 
Dente ( 2 )  

Fio Dental  
( 2 )  

Enxaguant
e Bucal ( 2 )  

1990 34.151 33.795 811 90 

1991 38.700 29.890 1.728 56 

1992 38.700 29.260 1.339 159 

1993 37.200 37.880 1.215 212 
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1994 39.600 38.350 706 248 

Fonte:  KOLYNOS (fls .  678).  Elaboração:  CADE 
Notas:  (1)  Em Toneladas.  

 (2)  Em 1.000 unidades.  
 
Quadro III   
Capacidade Instalada da KOLYNOS - (Divisão Anakol)  
 

Ano Creme 
Denta

l  ( 1 )  

Uti l iz.  
de 

Capac
.  

% 

Escov
a 

Dental  
( 2 )  

Uti l iz.  
de 

Capac
.  

% 

Fio 
Denta

l  ( 2 )  

Uti l iz.  
de 

Capac
.  

% 

Enxaguant
e Bucal ( 2 )  

Uti l iz.  
de 

Capac
.  

% 

199
0 

51.639 66,13 37.367 90,44 3.000 27,03 1.080 8,33 

199
1 

51.639 74,94 37.367 79,99 3.000 57,60 1.080 5,19 

199
2 

54.357 71,20 49.823 58,73 3.000 44,63 1.080 14,72 

199
3 

54.357 68,44 49.823 76,03 3.000 40,50 1.080 19,63 

199
4 

54.357 72,85 49.823 76,97 3.000 23,53 1.080 22,96 

Fonte:  KOLYNOS (fls .  408).  Elaboração:  CADE 
Notas:  (1)  Em toneladas.  

 (2)  Em 1.000 unidades.  
 
Quadro IV  
Produção da COLGATE LTDA. 
 

Ano Creme Escova de Fio Enxaguant
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 Dental  ( 1 )  Dente ( 2 )  Dental ( 2 )  e  Bucal ( 2 )  

1990 13.556 229  

1991 16.462 66  

1992 18.639 5.356 106 

1993 17.017 7.810 784 175 

1994 18.100 15.612 1.141 351 

Fonte:  COLGATE LTDA. (f ls .426).  Elaboração:  CADE 
Notas:  (1)  Em toneladas.  

 (2)  Em 1.000 unidades.  
 
 
 
 
Quadro V  
 
Capacidade Instalada da COLGATE LTDA. 

 

Ano Creme 
Denta

l  ( 1 )  

Uti l iz.  
de 

Capac
.  

% 

Escov
a 

Dental  
( 2 )  

Uti l iz.  
de 

Capac
.  

% 

Fio 
Denta

l  ( 2 )  

Uti l iz.  
de 

Capac
.  

% 

Enxaguant
e Bucal ( 2 )  

Uti l iz.  
de 

Capac
.  

% 

199
0 

18.000 75,31 1.000 22,90 0 - -  

199
1 

19.000 86,64 1.000 6,60 0 - 1.200 0,00 

199
2 

21.000 88,76 10.000 53,56 0 - 1.200 8,83 

199
3 

22.000 77,35 10.000 78,10 0 - 1.200 14,58 

199 28.000 64,64 10.000 156,12 0 - 1.200 29,25 
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4 

Fonte:  COLGATE LTDA.(fls .426).  Elaboração:  CADE 
Notas:  (1)  Em toneladas.  

 (2)  Em 1.000 unidades.  
 
4 .2 -  Faturamento 
 
 A KOLYNOS, dentre às empresas que atuam no mercado 
brasi leiro,  de grande porte,  é  a única que opera exclusivamente 
no mercado de higiene bucal  e ,  seu faturamento,  em 1994,  foi  
da ordem de US$ 227 milhões,  dos quais 90% corresponderam à 
comercial ização de creme dental  (Quadro VI).  
 
 Avaliando a importância das demais l inhas no 
faturamento da empresa,  percebe-se que,  embora em termos 
reais  tenha crescido 6,50% a.a. ,  a  part icipação do produto 
escova dental  no faturamento total  da empresa,  nos últ imos 
quatro anos vem perdendo expressividade,  visto que em 1990 
representava 9,47% caindo para 8,44%, em 1994.  Já os 
produtos enxaguante bucal  e  f io dental  têm peso marginal  nos 
negócios dessa empresa.  
 
 Em 1994,  o faturamento total  da COLGATE LTDA. 
alcançou a cifra de US$ 265,88 milhões,  dos quais 60% 
corresponderam aos negócios realizados com produtos de 
higiene e l impeza.  Todavia,  cabe sal ientar  que os negócios 
efetuados com os produtos de higiene bucal ,  que até 1992 
representavam 32%, foram os que mais cresceram entre 
1990/94,  observa-se que o faturamento obtido com as vendas de 
produtos de higiene e l impeza cresceu à 5,31% a.a. ,  enquanto 
que os produtos do segmento de higiene bucal  cresceram cerca 
de 13,74% a.a.  (Quadro VI).  
 
 Da mesma forma que para a KOLYNOS, o creme dental  é 
o í tem de maior peso no faturamento do segmento,  
representando 90% do faturamento desse segmento -  32% do 
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faturamento total .  A escova dental  contribui  em média com 
cerca de 6,52% - 2,6% do faturamento total  (f ls .  445).   
 
Quadro VI  
 
Faturamento nos Últimos Cinco Anos  
 
     US$ 1.000 

Ano/Empres
a

KOLYNOS 
( Divisão Anacol)  

COLGATE 
LTDA. 

Creme 
Dental  

Escova 
Dental

TOTAL Higiene 
Bucal  

TOTAL 

1990 141.70
5

14.894 157.201 63.230 193.362 

1991 119.75
8

11.524 132.498 52.731 162.650 

1992 152.28
9

12.874 167.533 80.321 215.598 

1993 117.30
7

17.438 197.070 88.288 219.888 

1994 205.81
8

19.162 227.147 105.820 265.876 

Fonte:  KOLYNOS do Brasi l  (f ls .  696) e COLGATE 
LTDA.(fls .445).  Elaboração: CADE 
 
4.3 -  Investimentos 
 
 Dos investimentos realizados pela COLGATE LTDA.,  
entre 1990/94,  verif ica-se que no tr iênio 1990/93,  mais da 
metade dos recursos foram destinados à ampliação de sua 
capacidade produtiva do segmento de higiene bucal ,  período 
este de construção/instalação da unidade de Osasco.  Muito 
embora fosse previsível  que nos anos subsequentes o aporte de 
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recurso destinado a esse segmento sofresse redução,  não se 
pode deixar de observar que em 1994 o volume invest ido não 
at ingiu 50% dos US$ 3.075 milhões aportados em 1993 (Quadro 
VII) .   
 
 Nesse contexto,  vale notar  que a t í tulo de manutenção e 
aquisição de equipamentos e maquinarias,  a  COLGATE LTDA.,  
em 1994,  invest iu apenas 1,36% do seu faturamento.  
 
 Para os próximos 3 ( três)  anos a COLGATE LTDA. 
planeja invest ir  o montante de US$ 4.392 milhões (f ls .  146,  
Apenso IV),  visando manter a qualidade do processo de 
produção,  assim como do produto acabado (modernização,  
tecnologia e capacidade produtiva),  excluindo-se os 
investimentos voltados para desenvolvimento e promoção dos 
produtos (P&D, marketing e propaganda).  Ou seja,  a  
perspectiva da empresa é manter a mesma relação entre 
investimentos e faturamento realizada em 1994.  
 
 Quanto à KOLYNOS, à exceção de 1992,  quando foi  
maior o aporte de recursos para ampliação de capacidade 
produtiva,  seus investimentos si tuam-se em torno de 2% do 
faturamento (Quadro VIII) .  
 
 Outro ponto a ser  ressaltado refere-se aos investimentos 
realizados em P&D, observa-se que esses gastos em relação ao 
faturamento da empresa cresceram durante todo o período em 
análise,  sendo que,  em 1994,  registra-se o maior valor 
invest ido,  US$ 2.226 milhões.  Não obstante tal  valor,  não 
ultrapassou 0,98% de suas vendas (f ls .  150,  Apenso IV).    
 
 A KOLYNOS, por sua vez,  projeta investir  entre 
1.995/2.001 aproximadamente US$ 77 milhões em expansão de 
capacidade instalada e na melhoria do padrão de qualidade 
através da compra de máquinas e equipamentos de últ ima 
geração.  Destes recursos,  US$ 17 milhões foram orçados para 
1995,  com o objet ivo de inserir  inovações tecnológicas na sua 
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l inha de escova dental  e  para viabil izar  seu plano de 
exportações (f ls .206,  Apartado V).  
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Quadro VII 
 
Investimentos Realizados ( 1 )  pela Colgate Ltda. ,  em 
Manutenção e Ampliação 
da Capacidade Produtiva e Participação no Faturamento,  
nos Últimos Cinco Anos  
 

Produtos 1994 1991 1992 1993 1994 

Higiene Bucal  (Maquinaria 
e Equipamentos)  ( 1 )  

 

9 .137 2.656 4.317 3.075 1.443 

% do faturamento - Higiene 
Bucal  

14,45
%

5,04
%

5,37
%

3,48% 1,36
% 

% do faturamento -  Total  4,73% 1,63
%

2,00
%

1,40% 0,54
% 

 
Total  (Higiene Bucal  + 
Limpeza)  ( 1 )  

 

11.729 4.911 7.983 10.975
 

8.107 

% do faturamento - Higiene 
Bucal  

18,55
%

9,31
%

9,94
%

12,43
%

7,66
% 

% do faturamento -  Total  6,07% 3,02
%

3,70
%

4,99% 3,05
% 

Fontes:  COLGATE LTDA.(fls .480,  482 e Apenso -  respostas ao 
art .  10).  Elaboração: CADE 
Nota:  (1)  em US$ 1.000 
 
 
Quadro VIII  
 
Investimentos Realizados pela KOLYNOS - (Divisão Anakol)  

( 1 )  e  Participação no Faturamento  
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Produtos 1990 1991 1992 1993 1994 

Maquinaria e 
Equipamentos( 1 )  

n/d n/d 2.807 3.213 1.449 

Total ( 1 )  3 .420 6.540 4.230 4.005 4.944 

 
% do faturamento 
 

 
2,18% 4,94% 2,52% 2,03%

 
2,18% 

Fonte:  KOLYNOS (fls .  697 e Apenso -  respostas ao art .  10).  
Elaboração: CADE 
Nota:  (1)  em US$ 1.000 
 
 
4.4 -  Clientes 
 
 A Requerente alega,  neste part icular ,  que os cl ientes de 
ambas as empresas são Companhias de grande capacidade 
f inanceira,  o que as habil i tam a negociar  termos e condições 
mais favoráveis de vendas diretamente com os seus 
fornecedores,  além do que são perfei tamente aptas para se 
defenderem de práticas de mercado desleais  como aumento de 
preços.  A requerente alega adicionalmente que,  diante de uma 
eventual  si tuação dessa natureza,  ainda existe a al ternativa de 
recorrerem ao mercado externo,  dado que as al íquotas de 
importação não consti tuem barreiras,  tão pouco existem 
barreiras alfandegárias e que há,  ainda,  a al ternativa de entrar  
no mercado com sua própria marca de produto (f ls .  430 e 115 
do Apenso IV).  
 
 Constata-se da documentação apresentada pela 
COLGATE LTDA. e pela KOLYNOS que as vendas realizadas 
são pulverizadas.  Os cinco principais cl ientes da KOLYNOS 
representam apenas 17% de suas vendas (Quadro IX),  enquanto 
que os seis  maiores cl ientes da COLGATE LTDA. detêm 23,1% 
de suas vendas (Quadro X).  Cabe observar que nestes 
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percentuais de vendas estão incluídas todas as l inhas de 
produtos de cada empresa,  dado que são uti l izados os mesmos 
canais de comercial ização,  venda e distr ibuição.  
 
 As empresas declararam que não efetuavam vendas às 
Companhias direta ou indiretamente l igadas a elas (f ls .  413 e 
431).  
 
 De acordo com a requerente,  todos esses produtos estão 
sujei tos às mesmas polí t icas de preço,  independentemente da 
natureza e/ou dimensão dos canais de distr ibuição envolvidos,  
seu volume de compras ou localização geográfica.  A única 
diferença é que a COLGATE LTDA.,  da mesma forma que todos 
os outros fabricantes de produtos de higiene e l impeza,  realiza,  
ocasionalmente,  campanhas proporcionais para reforçar a venda 
de um ou mais de seus produtos no segmento.  Essas campanhas 
promocionais,  real izadas ao nível  de distr ibuição ou do 
consumidor f inal ,  assumem diferentes formas (redução de 
preços,  prêmios,  etc.)  e  resultam algumas vezes na adoção de 
diferentes preços para um ou mais produto.  
 
 Em termos de prazo de pagamento,  a  KOLYNOS opera 
com prazo de tr inta dias após a entrega do produto,  enquanto 
para a COLGATE LTDA. os pagamentos são devidos vinte dias 
após o recebimento dos produtos.   
 
Quadro IX 
 
Principais Clientes da KOLYNOS - (Divisão Anakol)  
 

Clientes Percentual s/  Vendas 

Martins Com. Imp. e Exp.  
Ltda.  

6,2 

Carrefour Com. e Ind.  3,4 

Peixoto Com. e Ind.  Ltda.  2,9 
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Empresa Bahiana de 
Alimentos 

2,5 

Cia.  Bras.  Distr ibuição 2,0 

Sub-Total :  17,0 

Outros (15 cl ientes)  10,2 

Total  27,2 

Fonte:  KOLYNOS do Brasi l  (f ls .  413).  Elaboração:  CADE 
 
 
Quadro X  
 
Principais Clientes da COLGATE LTDA.  
 

Clientes Percentual s/  
Vendas 

Carrefour Com. e Ind.  5,75

Com. Imp. Exp.  Arcon Ltda.  5,74

Martins Com. Imp. e Exp.  
Ltda.  

4,55

Cia.  Bras.  Distr ibuição 3,36

Grupo Bejamim 2,57

Lojas Americanas S/A 1,46

Sub-Total :  23,43

Outros (14 cl ientes)  13,37

Total  36,80

Fonte:  COLGATE LTDA. (f ls .430).  Elaboração:  CADE 
 
 
4 .5 -  Cadeia Produtiva  
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  O processo produtivo do creme passa por três fases 
básicas:  i )  manufatura de tubos laminados;  i i )  fabricação do 
creme e;  i i i )  enchimento do creme no tubo.   
 
 Na etapa de manufatura de tubos,  l ingotes de alumínio 
são derret idos e transformados em chapas fr ias,  que são 
trasnformadas em lâminas.  Essas são submetidas a um processo 
de cunhagem, passando em seguida por um processo de 
extrusão,  torno mecânico,  enrri jecidas em fornos,  esmaltadas,  
estampadas,  seladas e rosqueadas,  sendo produzidas 
internamente por processo de injeção.  
 
 Já na etapa da fabricação do creme dental ,  o processo é 
conduzido por um misturador a vácuo,  onde são colocadas 
diferentes matérias-primas até a total  homogeneização da 
mistura,  que é transferida para tanques de armazenagem. Por 
f im, na fase de enchimento do tubo,  esses são completos 
através de uma enchedeira automática e armazenados em caixas 
de papelão,  passando em seguida por um enfardador.  
 
 Vale ressaltar  que as l inhas de produção de tubos de 
cremes dentais ,  bem como as enchedeiras dos tubos podem ser 
aproveitados em outros produtos como, por exemplo,  
cosméticos faciais ,  cremes para o corpo e medicinais ,  produtos 
al imentícios e até cremes para graxas de sapatos.   
 
 Quanto ao processo produtivo das demais l inhas do 
segmento de higiene bucal ,  no caso da escova dental ,  os cabos 
são fei tos em injetores e as cerdas são inseridas em máquinas 
automáticas de tufos,  colocadas,  em seguida,  em caixas de 
papelão e armazenadas em caixas de embarque.  Já quanto aos 
f ios dentais ,  a  l inha é submetida a um processo de impregnação 
em cera quente e secada em rolos agregados em invólucros e 
armazenados em bolhas.  Quanto aos enxaguantes bucais,  a  
mistura é preparada em tanque industrial ,  preenchida em 
frascos de plást ico e armazenados em caixas de papelão.  
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 No caso da COLGATE LTDA. a vert icalização é baixa:  
os tubos laminados produzidos pela Dental-Pack Indústria e 
Comércio Ltda e são considerados os maiores í tens de custo 
para essa l inha de produto.  
 
 Existe razoável  dependência da COLGATE LTDA. em 
relação a fornecedores,  no que tange a escova dental  e  f io 
dental ,  o que caracteriza baixa vert icalização também nestes 
segmentos.  Como já observado,  com o início das operações da 
fábrica da empresa em Osasco,  em 1992,  o fornecimento 
externo de escovas de dentes representou cerca de 34% da 
produção total  da COLGATE LTDA.,  sendo o restante suprido 
por fabricantes locais e subsidiárias estrangeiras dessa 
empresa.  No caso do f io dental ,  a  dependência da COLGATE 
LTDA. para com terceiros ainda é completa.   
  
 Já a KOLYNOS apresenta um grau de vert icalização 
maior.  Tal  ocorre principalmente em relação à produção de 
bisnagas de alumínio uti l izadas na embalagem de creme dental  
e  caixas para embalagem de frascos de enxaguante bucal .  A 
part icipação das empresas locais no fornecimento de matérias-
primas é substancial .  Cerca de 94% do total  de matérias-primas 
e material  de embalagem de creme dental  são produzidos 
localmente.  Sendo assim, além da ampliação do grau de 
concentração horizontal ,  a  compra da KOLYNOS pela 
COLGATE COMPANY representa um incremento na 
vert icalização dessa últ ima.  
 
Quadro XI 
 
Principais Matérias-Primas,  Participação no Custo e 
principais 
Fornecedores da COLGATE LTDA. -  Produto: Creme 
Dental .  
 

Matéria 
Prima 

Custos 
(média) % 

Fornecedores 
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  Empresas % no 
fornecimento 

Tubos( 1 )  

 Laminado 
 
 
 Alumínio 

14,6

4,0

 
Dental  Pack 

Alcan 
 

CP 
Tubocap 

60
40

80
20

Caixa 8,76 Penha 100

Sorbitol  3,77 Getec 100

Carbonato 3,6 Quimbarra 100

Fonte:  COLGATE LTDA (fls .  500 e 666).  Elaboração:  CADE 
Notas:  (1)  Os cartuchos uti l izados nos cremes nobres são 

fornecidos exclusivamente 
pela Impr.  Paranaense,  enquanto que as bisnagas são 
fornecidas exclusivamente pela Alcan.  
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 Segundo afirma a Requerente,  as empresas fornecedoras 
de matérias-primas para o setor de higiene bucal ,  em sua 
maioria,  são totalmente independentes do desempenho e dos 
pedidos das empresas de produtos de saúde bucal ,  por 
atenderem a demanda de diversos outros segmentos da 
indústr ia,  o que afasta o temor de que a fusão gere um 
oligopsônio.   
 
Quadro XII  
 
Principais Matérias-Primas/Participação no 
Custo/Fornecedores da KOLYNOS - (Divisão Anakol)  -  
Produto: Creme Dental  
 

Matéria Prima Custos 
(média) 

% 

Fornecedores 
 

Embalagem de 
Papelão 

11,07 Cia.  Gráfica P.  Sarcinell i  
Agaprint  Informática S.A. 

Sorbitol  8,58 Getec Guanabara Quim. Ind.  

Carbonato de 
Cálcio 

7,46 Quivale Quim. Ind.  Vale 
Paraíba Ltda.  

Tansan do Brasi l  

Bisnagas de 
Alumínio 

6,62 Bill i ton Metals  S.A. 
Aluvale Vale do Rio Doce 

Alumínio S.A. 

Sulfeto de 
Lauri l  

3,76 Aquatec Química 
Hoeschst  do Brasi l  

Carboximeti l-
Celulose 

3,55 Metsa Serla ( importação) 

Óleo de Menta 2,79 Braswey S.A. Ind.  Com. 
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Sanoil  Óleos Essenciais  Ltda.  
Geroma do Brasi l  Ind.  Com. 

Ltda.  

Fosfato de 
Monofluor 

2,03 Benkiser & Knapsack 
(importação) 

Caixas de 
Papelão  

1,52 Trombini  Papel  Embalagem S.A. 
Klabin Fabricadora de Papel  

Celulose S.A. 

Sacarina 0,66 Pan Americana S.A. 

Resinas 0,56 Poli teno Ind.  Com. S.A. 

Massas 0,91 Basf S.A. 

Outros 50,49  

Fonte:  KOLYNOS (fls .  411).  Elaboração:  CADE 
 
Quadro XIII  
Principais Matérias-Primas/Participação no 
Custo/Fornecedores da KOLYNOS - (Divisão Anakol)  -  
Produto: Escova Dental .  
 

Matéria Prima Custos 
(média) 

% 

Fornecedores 

Embalagem de 
Papelão 

18,18 Impressora 
Paranaense 

Cerdas 14,00 Dupont do Brasi l  

Resinas  6,14 Polibrasi l  S.A. Ind.  e  
Com. 

P.P.H Cia.  Ind.   
Polipropileno 

Outros 61,68  

Fonte:  KOLYNOS (fls .  411).  Elaboração:  CADE 
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Quadro XIV  
Principais Matérias-Primas/Participação no 
Custo/Fornecedores da KOLYNOS - (Divisão Anakol)  -  
Produto: Fio Dental .  
 

Matéria Prima Custos 
(média) 

% 

Fornecedores 

Caixas 19.0 Kolynos 

Nylon 10.2 Trianyl  

Embalagens de 
Papelão  

8.8 Emibra 

Empola 3.2 Lamipack 

Outros 3.8  

Fonte:  KOLYNOS (fls .  411).  Elaboração:  CADE 
 
Quadro XV 
Principais Matérias-Primas/Participação no 
Custo/Fornecedores da KOLYNOS - (Divisão Anakol)  -  
Produto: Enxaguante Bucal.  
 

Matéria Prima Custos 
(média) 

% 

Fornecedores 

Garrafas (300 ml) 22.5 Sinimplast  

Sabor Hortelã 14.3 Dragoco 

Glicerina  3.9 Ind.  Gessy Lever 

Fechos e Tampas  3.6 Mecaplast ic 
Plastamp 

L-Carvona 2.5 Formosa 
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Rótulos 2.5 Mac Color 

Caixas de Papel  2.3 Nazareth 

Outros 2.2  

Fonte:  KOLYNOS (fls .  412).  Elaboração:  CADE 
5.  ATUAIS COMPETIDORES E  ENTRANTES POTENCIAIS 

NA PERSPECTIVA DA REQUERENTE :  
 
 
L’Oreal :  Maior companhia mundial  de cosméticos,  à  frente da 

P&G e Unilever,  com subsidiária no Brasil  (Procosa Ltda),  
podendo executar alavancagem para cremes dentais  através 
da sua subsidiária Synthelabo,  que comprou,  em 1993,  os 
Laboratoires Pahrmaceutiques Goupil ,  juntamente com seus 
cremes dentais  Fluocari l  e  Parogencil ,  já  estão disponíveis 
no mercado brasi leiro.  A L’Oreal  possui  a seu favor tanto o 
poder de publicidade como o sistema de distr ibuição que 
viabil izam a ampliação de suas vendas,  o que reflete a 
possibil idade de extensão de marca.  Além disso,  boa parte do 
equipamento atualmente usado na fabricação e embalagem de 
cremes e óleos poderia ser  ut i l izada na fabricação de creme 
dental  (f ls .14 e 15,  Apenso VII) .  

 
Biesdorf AG :  Atua em cosméticos,  t ratamento médico e f i tas 

adesivas,  possuindo subsidiárias em Santiago do Chile,  
Buenos Aires,  na Argentina,  São Paulo e Rio de Janeiro,  
sendo detendora da marca Nivea.  A empresa já explorou 
sinergias de manufatura,  resultante de equipamentos de 
manufatura semelhantes entre as l inhas de creme Nívea e 
creme dental .  Essa companhia,  por um curto período de 
tempo, testou o mercado brasi leiro no segmento de cremes 
dentais ,  com a marca Dentamed. Cabe destacar que esta 
marca continua sendo comercial izada em outros países.  É a 
maior vendedora de escovas de dentes na Espanha,  
comercial izando a marca Wisdom e Jordan.  Recentemente,  
segundo dados da Nielsen a escova de dentes Jordan 
apareceu em sua pesquisa ocupando 5% de part icipação no 
mercado (f ls .16,  Apenso VII) .   
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Carrefour :  No Brasi l  15% das vendas do Carrefour são 

relat ivas a marcas próprias de produtos.  A comercial ização 
de cremes dentais  com sua marca foi  experimentada por um 
determinado período de tempo, tendo sido fabricado pela 
Searle do Brasil  Ltda.  Na França,  sua marca exclusiva de 
creme dental  ocupa o segundo lugar em vendas,  nas suas 
própria lojas (f ls .17 e18,  Apenso VII) .   

 
Lion Corporation :  A Lion Co. detém a marca Dentor,  no 

Japão,  com uma part icipação de 40% do mercado.  Possui  
cinco marcas do produto creme dental ,  com um considerável  
sucesso no mercado mundial .  A empresa faz-se presente no 
Brasil ,  através das importações da Yamato Import  Company 
(f ls .19,  Apenso VII) .   

 
Block Drug Company :  O produto creme dental  está entre seu 

principal  negócio,  sendo os produtos de higiene bucal  
responsáveis por 54% de suas vendas.  Países como Brasil ,  
México,  Colômbia e Argentina possuem instalações de sua 
manufatura,  havendo expectat iva da introdução de uma nova 
subsidiária no Chile.  Sua marca mais famosa no Brasil  é  a 
Sensodyne,  sendo que suas operações no País são conduzidas 
pela Stafford  

   
 Miller  Indústr ia,  com uma part icipação de 1,3% do volume 

vendido  de creme dental  no Brasi l  (f ls .20 e 21,  Apenso VII) .   
 
Henkel :  Essa empresa opera através de sua subsidiária no 

Brasi l  (Henkel  S.A. Indústr ias Químicas) ,  possuindo uma 
boa part icipação nos mercados europeus em creme dental ,  
destacando-se o Theramed que já foi ,  inclusive,  introduzido 
no Peru.  No que tange às suas possibil idades de entrada no 
Brasil ,  vale destacar sua recente al iança com a Bombril ,  
adquirindo 25% da mesma, o que favorece a ut i l ização do 
sistema de distr ibuição e extensão da marca (f ls .22,  Apenso 
VII) .   
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Natural White :  Conquistou substanciais  part icipações no 

mercado americano e europeu,  lançando,  recentemente,  
quatro versões de seus cremes dentais  no Brasil  (f ls .23,  
Apenso VII) .   

 
Warner-Lambert :  No setor de higiene bucal  a empresa vende a 

escova dental  Pro e o desinfetante Listerine,  com uma 
part icipação de 8% do faturamento do mercado de 
enxaguante bucal .  A empresa anunciou,  recentemente,  a  
decisão de lançar a marca Listerine nos EUA (fls .24 e 25,  
Apenso VII) .   

 
Kao :  A empresa produz cremes e escovas dentais .  Sua marca 

Cleardent  alcançou 7% do mercado em dois anos,  em 
Formosa,  tendo boa part icipação em outros países da Ásia.  
No Brasil  sua part icipação faz-se presente através das 
importações da Yamato Import  Company (f ls .26,  Apenso 
VII) .   

 
Wal-Mart :  Lançou recentemente o seu próprio creme dental  

com a marca Equate,  nos EUA e,  provavelmente,  lançará em 
outros mercados.  Sua recente expansão no Brasi l ,  sugere que 
ela pode se tornar um entrante potencial  (f ls .27 e 28,  Apenso 
VII) .   

 
Biolab(atual  Searle):  É uma indústria brasi leira que fabrica os 

cremes dentais  Acitra e Fluoristat ,  cuja marca registrada é de 
propriedade da P&G. Também fabricou o creme do 
Carrefour.  Seu foco não é o creme dental  (f ls .29,  Apenso 
VII) .   

 
Byk Gulden :  O segmento OTC é responsável  pelos cremes 

dentais  Emoform e Paradontax.  A empresa opera no Brasi l  
através de sua subsidiária,  Byk Química (f ls .30,  Apenso 
VII) .  
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Bill i  Farmacêutica Ltda :  Tem uma subsidiária no Brasi l ,  a  
Eurofarma Laboratories.  Apresenta capacidade para uti l izar  
seu potencial  de fabricação no setor de creme dental  (f ls .31,  
Apenso VII) .   

 
Procter & Gamble :  O principal  creme dental ,  Crest ,  é  l íder do 

mercado americano.  Adquiriu no Brasi l  a  Richardson Vicks 
(higiene pessoal  e farmacêutico),  a  Phebo (sabonetes e 
produtos para cabelo).  O setor de creme dental  é  
especialmente importante  

  
 para a P&G, sendo provável  que a empresa comece a 

fabricar ,  num futuro próximo, o Crest  no Brasi l  (f ls .33 e 34,  
Apenso VII) .   

 
Gessy (Unilever) :  Detém importante part icipação nos mercados 

de cremes dentais  dos EUA e Europa,  detendo 20% do 
mercado brasi leiro.  Tem lançado com sucesso vários 
produtos da l inha Signal .  As marcas Pepsodent,  Close-Up e 
Mentadent são de sua propriedade (f ls .35 e 36,  Apenso VII) .   

 
Smithkline Beecham :  Produz o Acquafresh e Mcleans e 

adquiriu,  recentemente,  a  marca Phil l ips.  A compra da 
Sanofi  Winthtrop propicia a essa empresa o potencial  de 
rapidamente iniciar  a produção de creme dental  no Brasi l .  
Tem contratos de distr ibuição com a Martins (f ls .37,  Apenso 
VII) .   

 
Gil lette :  A empresa iniciou sua produção com a marca Oral  B,  

no segmento de escova dental ,  estendendo-se,  
posteriormente,  sua produção para creme dental ,  f io dental  e  
desinfetante bucal  (f ls .39 e 40,  Apenso VII) .  

 
Johnson & Johnson :  No segmento de higiene bucal  

comercial iza as l inhas de produto f io dental ,  escova dental  e  
enxaguante bucal .  É l íder mundial  no mercado de f io dental ,  
enquanto que no Brasi l  também é a l ider de vendas do 
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produto escova dental  (27,5%).  A empresa também 
comercial iza a escova dental  com a marca Reach (Alcance),  
além disso,  mudou seus principais  laboratórios de 
desenvolvimento de escova dental  dos EUA para o Brasi l .  
Não tendo part icipado muito at ivamente,  a  nível  mundial ,  no 
segmento de creme dental .  A empresa possui  uma grande 
capacidade de estender sua marca para cremes dentais ,  
aproveitando sua infra-estrutura (f ls .41 e 42,  Apenso VII) .  

 
Reckitt  & Colman :  Possui  subsidiária no Brasi l  demonstrando,  

até o presente momento,  pouco interesse no setor de higiene 
bucal ,  atuando apenas através do creme dental  Macleans,  na 
Austrál ia,  l icenciado pela Smithkline Beecham (fls .43,  
Apenso VII) .  

 
Sara Lee :  Sua marca Prodent é o creme dental  n.º .  1,  nos 

Países Baixos,  tendo uma forte part icipação na Europa como 
um todo.  Em 1994,  a  empresa adquiriu o negócio europeu de 
corpo e banho da Smithkline Beecham (fls .44 e 45,  Apenso 
VII) .  

 
Avon :  Produz escova e creme dental .  No Brasil ,  esperava-se 

lançamento da l inha de escova dental ,  até f inal  de 1995.  A 
empresa é capaz de fazer valer  a extensão de sua marca 
(f ls .46,  Apenso VII) .  

 
Amway :  Tem subsidiária no Brasi l  e  comercial iza no País,  o 

creme dental  Glister .  Sua rede de comercial ização é bem 
conhecida (f ls .47,  Apenso VII) .  

 
6.  EFICIÊNCIAS APRESENTADAS (fls .  3 a 57,  Apenso II)  

 
 O programa de investimentos apresentado pela 
COLGATE COMPANY para a KOLYNOS - KOLYNOS 2001-  
busca promover a capital ização sobre a sua forte base no 
mercado brasi leiro e transformá-la num centro de manufatura,  
exportação,  tecnologia e pesquisa com o objet ivo de ampliar  as 
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operações da COLGATE COMPANY na área de higiene bucal  
do Brasil ,  Mercosul e demais regiões da América Latina e de 
outros mercados regionais globais em desenvolvimento.  
 
 Para tanto,  pretende-se transformar a KOLYNOS numa 
empresa tecnologicamente vert ical izada,  de baixo custo,  com 
funcionários tecnicamente qualif icados.  Atenção especial  será 
dada ao desenvolvimento de produtos de al ta qualidade a 
preços razoáveis,  que sejam eficazes.  A ênfase da produção 
recairá sobre a formulação de cremes dentais  com base em 
sistemas abrasivos de carbonato de cálcio precipitado,  de 
origem brasi leira.  Somando a sólida base tecnológica da 
KOLYNOS com o conhecimento especial izado da COLGATE 
COMPANY, potencial iza-se a viabil idade de redução nos 
custos dos produtos tanto no Mercosul  como para os mercados 
globais.  
 
 A COLGATE COMPANY preve investir  no programa  
KOLYNOS 2001 ,  durante os anos de 1995 a 2001,  cerca de US$ 
200 milhões.  Esse valor equivale a 8,5% de projeções  das 
vendas anuais da KOLYNOS.  
 
 Segundo informaram o programa de investimentos da 
KOLYNOS 2001  está em andamento desde 1995,  já  tendo sido 
investidos US$ 17 milhões em bens de capital .  O Quadro XVI 
abaixo apresenta um breve resumo dos investimentos 
programados:  
 
Quadro XVI  
 
Investimentos Planejados -  1995/2001 
 
     US$ 1.000 

Projetos Valores 
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Melhorias em bens de capital  145,10 

Expansão da área de P&D 11,30 

Treinamento de funcionários 18,33 

Melhoria do bem-estar  comum 31,19 

Total  206,42 

Fonte:  COLGATE COMPANY (fls .04,  Apenso II) .  Elaboração: 
CADE 
  
 De acordo com a COLGATE COMPANY esses 
investimentos permitirão a geração das seguintes eficiências:   
 
 
a)  modernização dos bens de capital  => possibil i tando uma 

manufatura mais eficiente;  
 
b)  pesquisa e desenvolvimento de produtos de melhor qualidade 

e menor custo => criação de um “Centro de Excelência em 
P&D para o Mercosul  e outros mercados globais em 
desenvolvimento,  nas instalações da KOLYNOS; 

 
c)  sistema de informática l igando diversas disciplinas => 

viabil iza processos de manufatura mais rápidos e l ivres de 
obstáculos,  permitindo,  ainda,  uma maior interação entre 
vendedores e seus cl ientes;  

 
d)  aprimoramento dos sistemas de trabalho => aumento da 

produtividade da mão-de-obra e consequente redução no 
desperdício de material  e  nos custos de manutenção,  além de 
melhorias na qualidade do produto.  

 
 Com relação a questão das eficiências a COLGATE 
COMPANY elenca alguns fatores que considera como 
relevantes e que denotam a sua capacitação,  de forma única,  
para a produção das referidas eficiências.  Dentres eles:  
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1.  A COLGATE COMPANY é a única empresa de âmbito 

mundial  que tem a área de higiene bucal  como centro de 
atenção estratégica;  

 
2.  Devido ao know-how da KOLYNOS no segmento de higiene 

bucal ,  a  empresa possui  as característ icas ideais para se 
beneficiar  da aquisição (a KOLYNOS já conquistou acesso 
total  ao banco de dados global  da COLGATE COMPANY, 
bem como na part icipação da área de higiene bucal  que 
comercial iza os produtos em 195 países em todo o mundo);  

 
3 .  A COLGATE COMPANY tem grande conhecimento dos 

elementos necessários para a expansão dos produtos 
brasi leiros em toda a América Latina e para os mercados 
globais em desenvolvimento;  

 
4.  A COLGATE COMPANY compromete-se com a manutenção 

e comercial ização das marcas separadamente,  bem como o 
crescimento de ambas as empresas.  

 
 No que se refere aos benefícios para a economia e para o 
consumidor brasi leiro a COLGATE COMPANY vê-se 
capacitada e compromete-se,  a  part ir  dos investimentos e das 
eficiências produzidas,  a  manter os preços reais  dos produtos 
de higiene bucal ,  com mais qualidade,  eficácia,  e  menor custo.  
Salienta que desde a aquisição até o presente momento,  ambas 
as empresas não majoraram os preços reais  dos produtos de 
higiene bucal .   
 
 Junto com a melhoria da qualidade dos produtos,  o 
consumidor continuará a ter  acesso a uma ampla variedade de 
marcas,  devido a manutenção,  em separado,  da comercial ização 
de ambas as marcas.  Além disso,  o incremento de investimentos 
em  
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pesquisa e desenvolvimento,  viabil izará um fluxo constante de 
novos produtos de ambas as marcas.   
 
 A COLGATE COMPANY garante que o investimento em 
novas tecnologias trará uma base mais sólida para seus 
negócios,  possibi l i tando um aumento do nível  das exportações.  
Ambas as empresas investirão em treinamento de qualif icação 
dos funcionários,  além de programas de conscientização de 
educação e tratamento da saúde bucal  em todas as regiões do 
país .  
 
 Os principais  projetos do programa estratégico da 
KOLYNOS 2001  para produzir  eficiências e benefícios,  de 
acordo com o art .  54 da Lei  n.º  8.884/94,  podem ser agrupados 
em quatro categorias funcionais:  manufatura,  P&D, 
informática,  marketing e vendas.  
 
A - Manufatura 
 
1.  Criação na KOLYNOS de uma nova unidade de manufatura 

integrada para creme dental  de modo a se aumentar a 
eficiência e qualidade do produto.  Calculam-se 
investimentos da ordem de US$ 101,  23 milhões e geração de 
eficiências em torno de US$ 172,93 milhões,  até 2001.  O 
projeto de investimentos na área de manufatura prevê a 
elaboração dos seguintes subprogramas:  

 
Quadro XVII  
 
Previsão de Investimentos e Geração de Eficiências -  
1995/2001 
 
           US$ 

1.000 
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Conversão da embalagem de creme dental  de alumínio para tubo laminado;
 Invest imentos:  US$ 82,1 milhões;  
 Eficiências:  US$ 152 milhões;  

 Introdução de processo contínuo patenteado de manufatura de creme d
COLGATE COMPANY, obtendo-se um produto uniforme de al ta qualidade
 Investimento:  US$ 3 milhões;  

 Diminuição dos custos de embalagem através do estabelecimento da ma
na própria fábrica da KOLYNOS do Brasil  de cartuchos para creme dental ;
 Investimentos :  US$ 10 milhões;   
 Eficiências :  US$ 19,64 milhões;  

 Novo layout da fábrica para um maior f luxo de materiais;   
 Investimento :  US$ 2 milhões;   
 Eficiência :  US$ 1,6 milhões;  

 Modernização dos equipamentos de moldagem de plást ico por injeção;   
 Investimentos :  US$ 4,2 milhões.  

Fonte:  COLGATE COMPANY (fls .  18 a 31,  Apenso II) .  
Elaboração: CADE 
 
 
 De acordo com a COLGATE COMPANY a remodelação 
da fábrica da KOLYNOS será uma operação integrada 
vert icalmente na qual  creme dental ,  tubos laminados,  tampas de 
tubos e cartuchos serão fabricados no mesmo local ,  compondo 
um fluxo ideal  para o processo produtivo.  Essa integração 
permitirá à KOLYNOS um controle maior na qualidade e em 
todas as etapas do processo de manufatura.  
 
 A previsão de mudanças nas embalagens laminadas está 
condicionada à instalação na fábrica da KOLYNOS de novas 
máquinas e equipamentos.  Saliente-se que 14 dessas máquinas 
já foram solici tadas,  o que vem aumentar a capacidade de 34 
milhões para 800 milhões de tubos por ano até 2001.  Espera-se,  
após o estabelecimento desses investimentos e geração de 
eficiências,  consolidar uma capacidade excedente na fabricação 
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de tubos de alumínio,  na medida que ambas as empresas 
converterão suas embalagens de creme dental  para tubos 
laminados.  
 
2.  Criação na KOLYNOS do Brasi l  de uma nova unidade de 
manufatura integrada de últ ima geração de escova dental ,  com 
preços moderados e com fornecimento para o mercado interno e 
externo;  Investimento:  US$ 12,15 milhões e Eficiências:  US$ 
25,38 milhões.  
 
 Para gerar maiores eficiências e at ingir  economias de 
escala,  as novas instalações de produção de escova dental  da 
KOLYNOS deverão cobrir  as operações internas,  bem como 
fornecerão para as demais subsidiárias da  COLGATE 
COMPANY, em part icular  para os países do Mercosul  e  outras 
regiões da América Latina.  Com os investimentos previstos,  
est ima-se um aumento da capacidade produtiva em 80%, 
passando de 47 para 84 milhões por ano,  através de melhorias 
na produtividade da mão-de-obra em torno de 30%. Os volumes 
adicionais de produção serão uti l izados em grande escala como 
apoio às exportações.  
 
3.  Construção na KOLYNOS de uma unidade global  da 
COLGATE COMPANY de f io dental  para fornecimento interno 
e externo;  Investimento:  US$ 2,45 milhões e Eficiências:  US$ 
20 milhões.   
  
 Essa fábrica será a primeira unidade de fabricação 
interna de f io dental .  Os investimentos permitirão o 
atendimento das est imativas de vendas crescentes no mercado 
interno,  além daquelas para subsidiárias da COLGATE 
COMPANY no restante do mundo. A capacidade inicial  será de 
16 milhões de unidades por ano,  em 1996,  aumentando para 40 
milhões de unidades no ano de 2001.  
 
4.  Implementação de sinergias adicionais de manufatura 
resultantes da experiência global  da COLGATE COMPANY.  
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 Alguns projetos ainda serão implementados com o 
objet ivo de dar suporte à geração de maiores eficiências.  São 
eles:  
 
a)  Introdução de programas para Manutenção Produtiva Total  -  

MPT, Controles Visuais e Fábrica Focalizada de forma a 
ampliar  a atuação do operário e aumentar a produtividade;  
Investimentos:  US$ 18,83 milhões e Eficiências:  33,42 
milhões.  

 
 Segundo a COLGATE COMPANY, a MPT já é ut i l izada 
de forma extensiva na América Latina para criar  eficiências 
através do treinamento mult i-funcional  dos operários e da 
adoção de controles visuais.  Com a MPT e os Controles Visuais 
a COLGATE COMPANY, nas suas fábricas da América Latina,  
aumentou a produtividade em 50% nos últ imos dois anos,  além 
de ter  melhorado a qualidade do produto gerando uma economia 
de US$ 30 milhões.  No Brasi l  esses dois planos t iveram início 
em agosto de 1995 e deverão estar  totalmente implementados 
até 1999.  
 
 A COLGATE COMPANY espera uma redução de 20% 
nos custos de mão-de-obra a part ir  da maior eficiência dos 
equipamentos e uma redução de 15% nos custos de manutenção 
nos próximos quatro anos,  a  part ir  da implementação desses 
programas.  
 
b)  Início da análise pela força-tarefa para gerar redução de 

custos e aprimoramento de produtos;  Eficiências:  US$ 11 
milhões.  

 
 De acordo com a COLGATE COMPANY, esse programa 
já foi  iniciado desde agosto de 1995 e com base em outras 
experiências calcula-se que US$ 2 milhões por ano em 
eficiências serão gerados.  
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Dar sequência a auditoria da COLGATE COMPANY de Boas 
Práticas de Manufatura.  
 
 Ressalta,  ainda,  que desde a auditoria a Kolynos 
melhorou significat ivamente o sistema de tratamento de água,  
iniciou a implementação de procedimentos operacionais para a 
manutenção da fábrica e elaborou planos de isolamento das 
áreas de mistura e enchimento.  
 
B. Investimentos para a expansão de P&D  
 
 A COLGATE COMPANY compromete-se com a criação 
de um centro regional  de pesquisa e desenvolvimento para 
higiene bucal  na KOLYNOS do Brasil  de forma a desenvolver 
novos produtos de menor custo e valorizar  a produção dos já 
existentes.  Atualmente a empresa destina cerca de US$ 60 
milhões por ano para P&D na categoria de higiene bucal ,  
planejando aumentar esses percentual  à taxa de 10% a.a.   
  
 Os principais programas nessa área são os seguintes:  
 
 
1.  Criação na KOLYNOS de um Centro de Excelência de P&D 
de produtos de higiene bucal  a preços moderado e cl inicamente 
comprovados.  
 
 Para tanto,  est ima-se um investimento da ordem de US$ 
3,2 milhões até 2001 com um orçamento operacional  anual  de 
US$ 5 milhões.   
 
2.  Permitir  o acesso da KOLYNOS às novas tecnologias do 
centro Global  de P&D da COLGATE COMPANY.  
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 A COLGATE COMPANY investe cerca de US$ 60 
milhões por ano no desenvolvimento de novas marcas e 
tecnologia mais aprimoradas para os produtos de higiene bucal .  
Muitas das inovações tecnológicas são patenteadas.  A 
COLGATE COMPANY possui  no mundo inteiro mais de 4.500 
patentes e pedidos de registro de patentes para produtos de 
higiene bucal ,  sendo 51 no Brasi l .  A KOLYNOS possuía,  
anteriormente,  apenas 1 patente no Brasi l .  A COLGATE 
COMPANY registrou sua patente mais importante junto ao 
INPI.  Além disso,  a carteira de patentes em outros países 
oferece à KOLYNOS um mercado de exportação,  protegendo 
seus produtos fei tos ut i l izando a tecnologia da COLGATE 
COMPANY. 
 
C. Investimentos para Aprimoramento da Eficiência de 
Informática da KOLYNOS 
 
 Segundo a COLGATE COMPANY desde a aquisição,  já  
foram investidos US$ 690 mil  em equipamentos e sistemas de 
informática,  prevendo-se ainda,  para o período de 1996/2001,  
investimentos da ordem de US$ 2,1 milhões.  Esses 
investimentos permitirão uma melhor comunicação,  maior 
eficiência no uso de informação e maior f lexibil idade.  
 
D. Investimentos para Aprimoramento da Eficiência de 
vendas e Marketing da KOLYNOS 
 

⇒  Os custos de publicidade serão divididos com outras 
subsidiárias da COLGATE COMPANY, na América Latina.  

 
 A KOLYNOS destina,  atualmente,  cerca de US$ 1 milhão 
por ano para a produção de campanhas publici tárias.  Prevê-se 
que no futuro as subsidiárias da COLGATE COMPANY fora do 
Brasil  também se uti l izem dessas campanhas públici tárias 
pagando cerca de US$ 250 mil  por ano para a KOLYNOS, 
reduzindo em torno de 25% o custo para a KOLYNOS. 
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⇒  Informatização do sistema de acesso direto de pedidos do 
cl iente.  

 
 A COLGATE COMPANY informa que está 
desenvolvendo programas para aprimorar o uso da 
comunicação,  por computador,  pela equipe de vendas,  com o 
objet ivo de  
 
aumentar sua produtividade e melhorar o atendimento ao 
cl iente.  Esses programas já começaram a ser  implementados e 
espera-se sua conclusão para 1996.  Com as melhorias que serão 
implementadas calcula-se que o departamento de vendas da 
KOLYNOS poderá reduzir  as despesas com vendas em cerca de 
US$ 1,3 milhão,  no período de Julho/96 a Junho/97,  
comparando-se com o mesmo período do ano anterior .  
 
6.2 -  Benefícios para os Consumidores 
 
 A part ir  dos investimentos e das eficiências que se 
pretende at ingir ,  a  COLGATE COMPANY espera repassar os 
benefícios aos consumidores através dos seguintes pontos:  
 

a)  Manutenção de preços reais  -  a  COLGATE COMPANY 
compromete-se a manter os preços reais  para os 
produtos de higiene bucal  de ambas as empresas,  com 
exceção para os casos de aumento desproporcional  nos 
preços das matérias primas e mão-de-obra,  mudança 
significat iva na composição de um produto ou 
reinvestimento em eficiências adicionais e 
aprimoramento de produtos.  

 
b)  Melhoria da qualidade do produto -  o Plano 

Estratégico KOLYNOS 2001  est ima US$ 85 milhões 
para projetos que têm por objet ivo a melhoria da 
qualidade do produto.  

 



REVISTA DO IBRAC 

 

 75

c)  Manutenção das marcas e lançamento de novos 
produtos em ambas as empresas -  a  COLGATE 
COMPANY compromete-se a manter a 
comercial ização separadamente das marcas  Kolynos e 
Colgate-Palmolive ,  garantindo aos consumidores uma 
ampla opção de produtos.  

 
d)  Investimento da COLGATE COMPANY de US$ 206 

milhões na KOLYNOS, o que representa  8,5% das 
projeções de vendas anuais da KOLYNOS entre 1995 e 
2001.   

 
6.3 -  Outros Benefícios para a Economia e Consumidores 
 
 A COLGATE COMPANY ainda prevê outros programas e 
projetos que venham a beneficiar  a  economia como um todo,  
quais sejam: 
 
 
Valorização da Base de Negócios para a Economia Brasileira:  
 
1 .  Expansão das exportações de creme, escova e f io dental .  
 
 As novas instalações serão produtoras eficientes a baixo 

custo de creme, escova e f io dental ,  com capacidade 
suficiente para possibil i tar  à  KOLYNOS um aumento das 
exportações,  sem prejuízo do mercado interno,  em torno de 
US$ 50 milhões até 2001.  

 
2.  Redução das importações e aumento das exportações através 

da conversão para tubos laminados.  
 
 A integração vert ical  da manufatura para creme dental  

tornará desnecessário o gasto de US$ 5 milhões anuais de 
importações da Alemanha,  podendo ainda suprir  as 
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necessidades de material  nas subsidiárias da COLGATE 
COMPANY na América Latina.  Isto gerará cerca de US$ 11 
milhões,  anualmente,  em novas exportações a part ir  de 2001.  
A mudança para tubos laminados também trará maior 
capacidade excedente para a exportação.  

 
3.  Investimentos criarão benefícios indiretos para a economia 

brasi leira.  
 
 Os investimentos da COLGATE COMPANY na 
manufatura de al ta tecnologia e em P&D criarão uma demanda 
para fornecedores locais e serviços de tecnologia.  
   
Quadro de funcionários mais competente:  
 
a)  Treinamento;  
b)  Aprimoramento em habil idades na manufatura;  
c)  Oportunidades de carreira;  
d)  Otimização do nível  de emprego; 
e)  Programas de saúde operacional  e de segurança;  
 
Melhor sáude bucal  para a população: 
 
a)  Programa escolar  conjunto COLGATE LTDA.- KOLYNOS 
b)  Diagnóstico,  t ratamento e educação para famílias de baixa 

renda 
c)  Campanha de conscientização de saúde bucal   
d)  Programas para profissionais de odontologia 
 
Melhorias Ambientais:  
 
a)  Nas instalações da KOLYNOS 
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b)  Minimização dos desperdícios e prevenção da Poluição 
 
 
6.4 -  PLANO SOCIAL: Programa Educativo e Preventivo 
sobre Saúde Bucal  
 
 
 A COLGATE COMPANY afirma que vem realizando 
programas sociais  abrangentes em Educação Oral  nas escolas de 
mais de 25 países.  Os elementos básicos para a implementação 
desses programas incluem educação em saúde bucal ,  melhor 
nutrição,  maior acesso aos produtos de higiene bucal  como, por 
exemplo,  escova dental ,  maior acesso,  à  todos os níveis  sociais ,  
de profissionais de odontologia e projetos em larga escala de 
f luoridif icação.  Para tanto faz-se necessário a part icipação da 
indústr ia,  de profissionais da área de odontologia e do governo.  
 
 O Programa chamado “Sorrisos Brilhantes,  Futuro 
Brilhante” foi  elaborado para ampliar  seu alcance para uma 
série de outros setores públicos como administradores,  agências 
governamentais ,  profissionais da área de saúde e de 
odontologia.  Os principais  componentes desse programa são o 
divert imento e a motivação.  O programa educacional  de saúde 
bucal  tem como objetivo conscientizar as crianças,  em seus 
estágios iniciais  de desenvolvimento,  para a importância da 
higiene bucal .   
 
 Esse programa prevê grandes investimentos em 
programas sociais  em saúde bucal ,  visi tas educacionais a 
profissionais da área nas escolas e pretende at ingir  100% das 
crianças em idade escolar  primária estendendo-se,  também, às 
áreas rurais  mais pobres.  Durante essas visi tas,  as crianças 
part icipam de palestras e assistem a vídeos sobre hábitos 
al imentares balanceados,  boas técnicas de escovação,  além da 
distr ibuição gratuita de creme e escova dental  e  de material  
educativo sobre o tema. Além disso,  os professores das escolas 
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são treinados nas mesmas técnicas para que possam repetir ,  
regularmente,  o exercício com os alunos.   
 
 A COLGATE LTDA criou,  ainda,  um programa 
sofist icado que supervisiona,  via computador,  o 
acompanhamento e a extensão de seus programas educacionais,  
ampliando esses planos à KOLYNOS. Saliente-se que a 
COLGATE LTDA é o único fabricante no País que realiza tais  
programas educacionais de forma consistente.  O custo anual  
desses programas é de cerca de US$ 2,0 milhões,  est imando-se 
um custo de US$ 3,0 milhões para o ano de 1995.   
 
 Outro ponto que se pretende alcançar consiste no 
estabelecimento de cl ínicas dentárias em lojas,  onde dentistas 
poderão oferecer aos consumidores atendimento e treinamento 
com qualidade.  Além disso,  tanto a COLGATE LTDA e a 
KOLYNOS assumiram o compromisso de dar suporte f inanceiro 
aos programas de f luoridif icação da água,  custeio de uma 
pesquisa epidemiológica em higiene bucal ,  implementação de 
campanha de conscientização,  compra de equipamento 
odontológico para formandos das escolas de odontologia e 
f inanciamento para pesquisa universi tária em odontologia.  
 
 Calcula-se que o montante total  de investimentos 
necessários à elaboração desses programas é,  aproximadamente,  
US$ 31 milhões entre 1995 e 2001,  o que representa três  
vezes mais o volume de gastos das duas empresas antes da 
aquisição.  
 
 Ressalta-se que uma parte desses programas já estão em 
andamento,  como, por exemplo,  os programas i t inerantes da 
COLGATE LTDA que oferecem saúde bucal ,  exames,  
t ratamento e distr ibuição gratuita de produtos de higiene bucal  
para os segmentos de baixa renda.  Existem, atualmente,  
programas i t inerantes funcionando no Brasi l ,  China,  I tál ia  e 
Estados Unidos.  Esse programa foi  denominado de “Projeto 
Sorria Brasil”,  e  consiste  
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basicamente na visi tação,  através de uma clínica i t inerante,  das 
17 regiões mais pobres do País.  Foi  possível ,  através desse 
programa detectar  as áreas com maior carência em saúde bucal ,  
part icularmente,  no Nordeste.  Saliente-se que a COLGATE 
LTDA pretende ampliar  esse programa coordenadamente com a 
KOLYNOS. 
 
 A COLGATE COMPANY também pretende estender o 
material  educativo para pacientes em consultórios ou cl ínicas 
dentárias o que,  atualmente,  at inge mais de 20 milhões de 
consumidores.  Além disso espera estabelecer um foro 
educacional  com as últ imas tendências do setor de higiene 
bucal ,  através de seu bolet im tr imestral ,  distr ibuído 
mundialmente à mais de 200.000 profissionais da área.  Esse 
boletim tr imestral  concentra as descobertas científ icas e 
cl ínicas mais importantes,  bem como desenvolve um 
relacionamento interat ivo entre a COLGATE COMPANY e 
profissionais da área.  
 
 Além desse bolet im tr imestral  a  empresa possui  outros 
bolet ins especiais  direcionados aos profissionais de 
odontologia com objet ivo de est imular a adoção de prát icas 
preventivas.  O bolet im “Foco na Saúde bucal  do Adulto” 
dir ige-se a dentistas e ainda oferece oportunidades de obtenção 
de créditos através das universidades afi l iadas.  A série 
tr imestral  sobre Estudos de Caso em Administração Periodontol  
destaca a importância do papel  dos profissionais da área no 
tratamento de doenças periodontais .  Todos esses bolet ins serão 
traduzidos para o português e di tr ibuídos para dentistas e 
higienistas.   
 
 Um outro programa com caráter  mais abrangente tem 
efei to sobre os preços dos produtos de higiene bucal .  A 
KOLYNOS lançou uma escova dental  a  preço popular  muito 
inferior  aos preços efetuados no mercado brasi leiro.  O Quadro 
abaixo aponta,  detalhadamente,  os investimentos propostos pela 
Kolynos para melhorar o setor de saúde bucal  no Brasi l .  
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 Finalmente,  as empresas admitem que é de extrema 
relevância o apoio do governo,  principalmente,  na área de 
f luoridif icação da água e melhoria da nutrição,  estando 
dispostas a discutir  e  planejar ,  em conjunto com as autoridades 
brasi leiras,  um projeto de expansão de tais  programas,  a  f im de 
se at ingir  100% das crianças em escolas,  entre 6 e 12 anos,  ou 
seja cerca de 40% de todas as crianças dessa faixa etária,  ao 
longo dos próximos cinco anos.   
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Quadro XVIII 
 
Investimentos Planejados para as Ações Sociais  da Kolynos 
com Saúde Bucal 
 
  US$ 1.000 

Projeto  1995
 

1996
 

1997
 

1998
 

1999
 

2000
 

2001 
 

1996-
2001 

 

Plano Escolar         

 Sala de Aula 1.50
0

2.10
0

2.10
0

2.10
0

2.10
0

2.10
0

2.10
0 

12.60
0

 Solução com Flúor 0 50 50 50 50 50 50 300

Diagnóstico/Trat.  e  
Educação (Baixa 
Renda)  

 

 I t inerante 60 330 510 420 420 420 420 2.520

 Interno 20 96 180 160 160 160 160 916

 Saúde bucal  mensal  0 200 150 150 150 150 150 950

Conscientização da 
Saúde bucal 

 

 TV 0 300 300 300 300 0 0 1.200

 Rádio 0 150 150 150 0 0 0 450

 Outdoor 0 250 250 250 250 250 250 1.500

 Outros 0 195 115 185 185 185 185 1.050

Saúde bucal 
Acessível  

0 35 35 35 35 35 35 210

Apoio à Fluorização 0 35 35 35 35 35 35 210

Educação para 
Profissionais da 
Área  
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 Congressos;  
Simpósios 

584 550 550 550 550 550 550 3.300

 Centro Profissional  40 60 60 60 60 60 60 360

 Publicações 80 100 100 100 100 100 100 600

Parceria com 
Escolas de 
Odontologia 

 

 Graduação 130 130 130 130 130 170 170 860

 Pós-Graduação 40 40 40 40 40 40 40 240

 
Curriculum/Consulto
- 
 res/Testes Clínicos  

300 160 160 160 160 160 160 960

Pesq.  
Epidemiológica 

0 140 70 0 0 0 0 210

Total:  2.75
4

4.92
1

4.98
5

4.87
5

4.72
5

4.46
5

4.46
5 

23.97
1

Invest .  Incremental  -
1995 

2.16
7

2.23
1

2.12
1

1.97
1

1.71
1

1.71
1 

11.91
2

Fonte:  COLGATE COMPANY (fls .182 ,  Apenso II) .  
Elaboração: CADE 
 
7 .  DOS PARECERES  
 
 
7.1 -  Parecer da Secretaria de Acompanhamento Econômico 

(SEAE) -  Ministério da Fazenda  
 
 O parecer da SEAE constante dos autos,  às f ls .  289 a 
349,  e  em cumprimento ao disposto no § 6º  do art .  54,  da Lei  
8.884/94,  analisa o desempenho econômico-financeiro das 
empresas e avalia os impactos resultantes da operação.  
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 A SEAE descreve a operação de venda da KOLYNOS 
pela sua controladora,  a  American Home Products (AHP).  As 
just if icat ivas enumeradas no parecer para a operação foram as 
seguintes:  
 

a)  a necessidade da AHP de fazer face às carências de 
recursos,  em decorrência da aquisição da American 
Cyanamid Company; 

 
b)  o processo de isolamento tecnológico pelo qual  vinha 

passando a empresa,  dada a prioridade da AHP nos 
segmentos químico e farmacêutico;  

 
c)  o enfrentamento pela KOLYNOS de competição mais 

acirrada dos concorrentes,  que lançaram produtos 
novos e com qualidade superior.  

 
 É destacado pela SEAE que a COLGATE COMPANY, 
além de ter  uma maior focalização no setor de higiene bucal ,  
consti tui-se em uma das 4 maiores empresas do mundo, o que a 
credencia para fazer frente aos dois úl t imos desafios.  
 
 A SEAE destaca que a COLGATE COMPANY garante 
que ambas as empresas manterão organizações próprias,  o que 
evitaria,  segundo a empresa,  condutas concertadas que viessem 
a prejudicar a concorrência.   
 
 Após descrever os Grupos envolvidos,  inclusive as 
principais operações de aquisição recentes e a si tuação atual  do 
setor de higiene e l impeza,  procurou descrever os produtos 
relevantes envolvidos.  
 
 São quatro as categorias de produtos no mercado 
relevante de higiene bucal ,  segundo a SEAE: creme dental ,  
escova dental ,  f io dental  e  enxaguante bucal .  
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 É ressaltado que o grau de vert ical ização é mais al to na 
KOLYNOS do que na COLGATE LTDA. Enquanto há alguma 
dependência no fornecimento de insumos,  como o carbonato de 
cálcio,  o sorbitol ,  caixa,  cartucho e bisnaga,  as empresas 
fornecedoras de higiene bucal ,  em sua maioria,  são totalmente 
independentes das empresas de saúde bucal .  
 
 
 O setor de saúde bucal ,  de acordo com esse parecer,  é  
bastante concentrado a nível  mundial ,  sendo dominado 
especialmente pela COLGATE COMPANY, Procter  & Gamble,  
Lever e Smithkline Beecham. 
 
 A SEAE destaca que a essencial idade do bem e a vir tual  
inexistência de substi tutos geram uma baixa elast icidade do 
produto.  O mercado relevante geográfico é o nacional  nas 
quatro l inhas de produtos dado que todas as empresas 
instaladas no país  distr ibuem seus produtos a nível  nacional .  
 
 Acrescenta que as importações,  apesar de terem crescido 
bastante nos últ imos anos,  ainda são muito incipientes e as 
exportações da COLGATE LTDA.,  assim como da KOLYNOS 
são realizadas basicamente para países da América Latina.  
Todavia,  há perspectiva de incremento nas exportações,  a  part ir  
das sinergias derivadas da operação.  
 
 A SEAE descreve as part icipações das empresas em cada 
mercado; da evolução dos faturamentos,  passa-se à avaliação do 
incremento do grau de concentração baseado no índice HHI 
(Índice Herfindahl-Hirschman).  Nesse caso,  os maiores 
incrementos se verif icam nos segmentos de creme dental  e  
escova dental .  Nos casos de f io dental  e  enxaguante bucal ,  o 
incremento do grau de concentração foi  marginal .  
  
 Segundo o Parecer,  todos os produtos de higiene bucal  
usam os mesmos canais de comercial ização.   
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 A SEAE considera que,  dada a abertura comercial ,  não 
existem barreiras à importação.  As duas barreiras mais 
importantes identif icadas são os elevados gastos com 
propaganda e a f idelidade do consumidor à marca .  
 
 Descrevem-se os investimentos projetados da COLGATE 
e da KOLYNOS, além dos aprimoramentos esperados no 
processo produtivo.   
 
 De acordo com a SEAE as empresas concorrentes e as 
compradoras consultadas possuem impressões díspares acerca 
do impacto sobre o mercado.  Enquanto a Gessy Lever,  a  
Johnson & Johnson e a Gil lete são razoavelmente neutras em 
relação à operação,  a Procter  & Gamble e a Associação 
Brasileira de Supermercados (ABRAS) consideram que os 
efei tos daquela serão nit idamente negativos.   
 
 É destacado que o valor da marca e do mercado 
brasi leiro ocuparam papel  predominante na determinação do 
montante da operação.  Toma por base o investimento fei to pela 
COLGATE LTDA na nova planta de Osasco,  US$ 18 milhões,  
para calcular  que uma planta com a capacidade produtiva do 
parque negociado equivaleria a apenas 4,6% do preço pago pela 
Kolynos.  
 
 
 Para a SEAE a operação não gerará sinergias que 
contrabalancem o aumento de concentração,  por conta da 
manutenção em separado da estrutura das empresas,  muito 
embora o controle permaneça unificado.  
 
 A SEAE lembra as dif iculdades associadas ao 
desfazimento da operação,  com a possível  transferência das 
operações no Mercosul  para a Argentina.  
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 Concluindo,  a Secretaria afirma que a operação al tera o 
padrão de concorrência nos já concentrados mercados de creme 
e escova dental ,  confere expressivo poder de mercado ao grupo 
que não será facilmente contestado,  dada a dimensão das 
barreiras à entrada.   
 
7.2 -  Parecer da Secretaria de Direito Econômico (SDE) -  

Ministério da Justiça  
 
 Em cumprimento ao disposto no § 6º  do art .  54,  da Lei  
8.884/94,  a  SDE pronunciou-se,  às f ls .  1781 a 1885,  acerca do 
comportamento do mercado de higiene bucal ,  destacadamente 
em termos de part icipação na produção e comercial ização das 
empresas envolvidas,  empresas concorrentes,  além de avaliar  os 
possíves reflexos que a operação pode gerar  no mercado 
interno.   
 
 A SDE destaca que a estrutura do mercado de higiene 
bucal  no Brasil  é  al tamente concentrada e controlada por seis  
empresas:  KOLYNOS, COLGATE LTDA.,  Gessy Lever,  
Johnson & Johnson,  Augusto Klimmek e Merrel  Lepeti t .   
 
 Nesse sentido,  ressalta que o segmento de mercado 
relat ivo ao creme dental  é  ainda mais concentrado,  dado que 
99,8% das quantidades vendidas correspondem a KOLYNOS, 
COLGATE LTDA. e Gessy Lever,  restando apenas 0,2% às 
demais empresas.  Sendo que em termos de faturamento 98,7% 
das vendas concentram-se nas mesmas empresas e apenas 1,3% 
corresponde às demais.   
 
 Além do que,  o creme dental  representa 74,2% do 
faturamento bruto do mercado nacional ,  correspondente a US$ 
341 milhões.  
 
 Em termos de produto,  considera que o mercado 
relevante referente à aquisição,  ora em exame, refere-se a 
escova dental ,  creme dental ,  enxaguante bucal  e f io dental .  
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 A SDE destaca que esses produtos são produtos 
essenciais  e que não há produtos substi tutos disponíveis  no 
mercado.  
 
 Quanto à dimensão geográfica,  segundo a SDE, o 
mercado relevante é o nacional ,  uma vez que esses produtos são 
comercial izados no país  e,  devido à pequena part icipação das 
importações na oferta global  do segmento de higiene bucal ,  
assim o âmbito internacional  pode ser  desconsiderado.   
 
 Avalia que as medidas governamentais  de redução de 
al íquotas de importação dentre outras,  não foram, até o 
presente momento,  suficientes para tornar o produto estrangeiro 
competi t ivo no mercado interno e,  consequentemente,  est imular 
a concorrência nesse setor.  Ressalte-se,  ainda,  que o baixo 
nível  de contestabil idade do mercado leva a r iscos presumíveis 
de práticas abusivas.  
 
 Na análise de barreiras à entrada foi  considerada a 
competição potencial  e  as estratégias das empresas quanto à 
possibil idade,  viabil idade e disposição de realocação,  no curto 
prazo,  da capacidade instalada para o produto relevante.  
 
 O tamanho dos entrantes potenciais  e sua capacidade 
f inanceira,  também foram considerados segundo a SDE, já que 
para as pequenas e médias empresas a economia de escala está 
fora de alcance.  
 
  Em síntese na análise de barreiras à entrada cabe 
verif icar ,  de acordo com a SDE: 
 

a)  a competição potencial ;  
b)  a estratégia das empresas;  
c)  o tamanho e porte das empresas potenciais .  
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 Vale ressaltar  que o parecer,  ao questionar a enumeração 
das empresas ci tadas pelas requerentes como concorrentes 
potenciais ,  conclui  que:  
 

1.  a estrutura social  do mercado de cremes dentais  no 
Brasil  tem que ser  considerada com atenção; 

2.  o produto estratégico da KOLYNOS e de maior 
part icipação no mercado nacional  de cremes dentais  é 
o que possui  o preço mais baixo;  

3.  a demanda desse produto é representada pelas classes 
C, D e E,  que guiam-se por preço e imagem da marca 
(essa veiculada pela propaganda);  

4.  os produtos importados no Brasi l  são dir igidos às 
classes com renda per capita mais al ta,  classes sociais  
A e B; 

5.  para que os concorrentes potenciais  possam competir  
nesse mercado um grande e intenso investimento em 
marketing deve ser  real izado,  o que representa custos 
irreparáveis e,   

6 .  quanto mais concentrado for o mercado,  maiores serão 
os r iscos de investimentos perdidos e menos 
“predisposição” de entrada para os novos 
competidores.  

 
 No que se refere à distr ibuição,  a COLGATE COMPANY 
já possui  uma si tuação privi legiada na distr ibuição e colocação 
do seus produtos nos estabelecimentos comerciais ,  varej istas 
em detrimento dos fabricantes de outras marcas.  Esse fato 
reduz o poder de barganha dos compradores (comerciantes)  
devido à fal ta de al ternativas de fornecedores,  diminui também 
a opção de compra dos consumidores.  
 
 
 Os cremes dentais  são distr ibuídos através de 
supermercados,  atacadistas,  farmácias,  lojas de conveniência 
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que costumam se uti l izar  dos serviços de grandes 
distr ibuidores.  
 
 Observa a SDE em seu parecer que,  teoricamente,  os 
concorrentes potenciais  poderiam fazer uso dos mesmos 
serviços de distr ibuição dos concorrentes efet ivos,  entretanto 
há dois pontos que merecem atenção: há um intr ínseco 
desinteresse,  por parte dos comerciantes,  em destacar em suas 
prateleiras produtos de baixa rotat ividade,  obtendo espaço para 
as marcas que vendem mais,  t raduzindo-se em reais  vantagens 
para o monopolista,  a  saber:  
 

a)  maior distr ibuição para seus í tens;  
b)  mais números de í tens em distr ibuição;  
c)  mais í tens nas prateleiras;  
d)  menor concorrência,  ou seja,  no caso de uma 

promoção geralmente os cinco maiores í tens 
escolhidos como destaque serão os da COLGATE 
COMPANY. 

 
 Para os pequenos e médios estabelecimentos,  que 
possuem menor espaço físico,  comportando em geral  apenas 
duas marcas,  os produtos escolhidos para destaque serão os da 
COLGATE COMPANY, que vendem mais.  
 
 O referido parecer ressalta o fato da COLGATE 
COMPANY ter reduzido a propaganda da marca KOLYNOS 
após a operação,  resultando numa intensif icação da distr ibuição 
da COLGATE LTDA.,  já  que na fal ta  do produto preferencial ,  o 
consumidor apela para a marca mais conhecida e pelo exposto 
acima,  mais próxima.  
 
 Já as eficiências que foram demonstradas pelas 
requerentes não trazem, no entendimento da SDE, 
significat ivos benefícios ao consumidor e ao mercado,  que 
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venham a compensar o grau de concentração produzido no 
mercado relevante.   
 
 O Parecer conclui  que:  
 

1.  a operação aumenta a concentração nos mercados já 
concentrados de escova de dentes e pasta de dente;  

2.  a COLGATE COMPANY torna-se quase monopolista,  
com maior poder de mercado; 

3.  a COLGATE COMPANY já detém uma si tuação de 
distr ibuição e comercial ização privilegiada;  

4.  há uma redução do poder de barganha dos 
compradores (comerciantes)  dada a fal ta de 
fornecedores;  

5.  há uma redução da opção de compra,  por parte dos 
consumidores,  dada as barreiras existentes à entrada 
de novos concorrentes;  

6.  o baixo nível  de contestabil idade do mercado leva a 
r iscos presumíveis de práticas abusivas;  

 
7 .  as eficiências apresentadas pelas requerentes não 

trazem benefícios suficientes ao consumidor e ao 
mercado.  

 
 O parecer da SDE conclui  que a integração acentua a 
concentração num mercado já concentrado de escovas de dentes 
e cremes dentais .  A COLGATE COMPANY passa a deter  maior 
poder de mercado e poder econômico,  numa si tuação quase 
monopolíst ica.   
 
 Em despacho complementar ao parecer,  o Senhor 
Secretário de Direi to Econômico procurou observar e 
aprofundar algumas questões,  como, por exemplo,  a  dif iculdade 
de uma correta identif icação do quanti tat ivo dos usuários 
consumidores de creme dental ,  tanto no Brasi l  como na 
América Latina,  bem como da si tuação brasi leira em saúde 
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bucal  e da elaboração de uma efetiva polí t ica brasi leira de 
prevenção e redução de cáries dentárias.  Além disso buscou-se 
uma análise da atuação das empresas no mercado brasi leiro e 
sua posição no mercado relevante,  t ratando-se de enquadrar 
todas essas questões na forma da legislação brasi leira (f ls .  
1886 a 1910).  
 
 Quando da análise do perfi l  do mercado internacional ,  
verif icou-se que esse mercado é bastante concentrado 
caracterizando-se como um mercado de concorrência 
oligopolizada entre a COLGATE COMPANY, a P&G, a Lever e 
a Smithkline Beecham. No ranking mundial  a  COLGATE 
COMPANY é a primeira empresa na fabricação de produtos de 
higiene bucal ,  mantendo operações em 80 países e exportando 
para 100 países.  
 
 Quanto ao conceito de mercado relevante,  o Senhor 
Secretário observou que esse não pode l imitar-se à definição de 
mercado geográfico ou do produto. O mercado relevante deve 
considerar ,  no seu entender,  o mercado consumidor,  no que se 
refere ao volume do produto negociado bem como as 
quantidades populacionais por classe e t ipo de produto 
consumido.  
 
 Para o Senhor Secretário há a dif iculdade de se 
compreender os efei tos do ato de concentração para a sociedade 
consumidora,  bem como as estratégias empresariais  de 
expansão das empresas que atuam nesse setor.  Os dados não 
refletem com clareza os benefícios advindos desse ato de 
concentração aos consumidores ou usuários,  dado que esse 
mercado at inge as classes de renda mais baixa,  média e al ta,  
além das empresas de creme dental  serem as responsáveis pela 
divulgação e maturação do uso do produto.  Outro ponto que 
merece destaque,  e dado que o País apresenta elevados índices 
de cáries,  é  a identif icação de um projeto de sáude bucal  
preventiva,  com recursos mais elevados que o volume de 
recursos negociados no mercado.  
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 Essa operação deve ser  analisada de um lado,  à luz de 
um quadro de disputa concorrencial  no mercado internacional  
entre a COLGATE COMPANY e a Procter  & Gamble,  
envolvendo questões de caráter  comercial  tecnológico.  Por 
outro lado tem-se que considerar o interesse da American Home 
Products -  AHP, de concentrar  suas at ividades setores nos 
farmacêutico e químico,  vendendo seus negócios no setor de 
higiene bucal .   
 
 Nesse contexto,  a  COLGATE COMPANY tinha a opção 
de adquirir  a  KOLYNOS, viabil izando o crescimento da 
empresa no Brasil  e  a expansão de seus negócios em outros 
países da América do Sul,  ou permitir ia  a entrada de novos 
concorrentes como, por exemplo,  a P&G. A fim de preservar 
sua posição,  a COLGATE COMPANY ofereceu um valor 
considerado bem elevado pela compra da KOLYNOS. O preço 
pago significou,  além de preservação da barreira,  a  manutenção 
de sua sobrevivência no mercado brasi leiro e da América 
Latina.   
 
 Pelo exposto a COLGATE COMPANY procurou,  com a 
compra da KOLYNOS, resguardar e expandir  seu mercado e 
dif icultar  o ingresso de concorrentes.  Cabe sal ientar  que as 
próprias medidas governamentais  de redução de al íquotas de 
importação não torna os produtos estrangeiros competi t ivos 
frente aos preços da COLGATE LTDA. e da KOLYNOS no 
mercado brasi leiro.  
 
 Em síntese,  a  aquisição da KOLYNOS pela COLGATE 
COMPANY demonstra claramente o problema do oligopólio 
qual  seja,  uma entidade internacional  que adquire uma 
concorrente de sua subsidiária local  com a f inalidade de 
resguardar sua posição e garantir  condições de expansão a nível  
internacional  e nacional .  Dentro de todo segmento de creme 
dental  no Brasi l ,  com certeza verif icou-se um avanço na 
posição dominante,  sem, no entanto,  haver uma contrapart ida 
no aumento do mercado consumidor brasi leiro,  fato que exige 
cautela.   
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 É a part ir  da dif iculdade de se diagnosticar  um perfi l  da 
saúde bucal  no País,  bem como a elaboração de uma polí t ica de 
saúde preventiva para a referida área,  e  com base em 
informações exclusivamente empresariais ,  que o Senhor 
Secretário de Direi to Econômico auferiu as seguintes 
conclusões:  
 
 O percentual  de 77,5%, indicativo de controle de 
mercado relevante,  assume uma inclinação de domínio de 
mercado.  Salienta que esse percentual  tem como referência o 
total  de consumidores atuais  ou de consumo de creme dental ,  
desprezando-se os mercados regionais.    
 
 A análise da documentação requisi tada “não foi  
suficiente para just if icar  as exceções legit imadoras do ato” (f ls .  
1908),  e  embora seja possível  identif icar  a dominação do 
mercado consumidor,  não existe uma comprovação indicativa 
de abusividade,  tendo-se que proceder a uma avaliação do 
efet ivo e potencial  mercado relevante prescri to nos incisos do 
parágrafo 1º ,  do art .  54.  É necessário que se comprove se a 
concentração aumentará a produtividade,  a  melhoria da 
qualidade do produto,  viabil izando,  ainda,  o desenvolvimento 
tecnológico ou econômico de modo que se aumente o espectro 
da população consumidora.   
 
 Presume-se que existem riscos para o mercado e para o 
consumidor,  o que just if ica no entender do Senhor Secretário a 
apreciação da operação pelo CADE. 
 
 
7.3 -  Parecer da Procuradoria Geral do CADE 
 
i )  O Procurador “ad hoc”,  Dr José Nazareno S.  Dias,  
manifestou-se em 27/02/96,  às f ls .  1917 a 1922,  no qual ,  como 
questão prel iminar assinalou,  o cumprimento pela Requerente 
do prazo estabelecido no § 4º ,  do art .  54,  da Lei  8.884/94.  
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 No que diz respeito aos aspectos formais do processo,  
entendeu como perfei tamente atendidas as prescrições legais.   
 
 Considerou,  ainda,  a  singularidade do negócio tendo em 
vista o al to grau de concentração econômica adivindo da 
operação em análise,  uma vez que a COLGATE LTDA. já detem 
no mercado brasi leiro de pastas de dentes 26,9%, passando a 
cerca de 78,8% com a efet ivação do negócio.  
 
 Embora a SDE tenha considerada terminada a instrução 
processual ,  enviando o processo para o julgamento no CADE, 
concluiu,  no entanto,  o Douto Procurador que àquele momento 
os autos não estavam suficientemente instruídos.  
 
i i )  Questões Preliminares Relativas ao Complemento da 
Instrução Processual:  
 
 Em 25/06/96 a Conselheira-Relatora solici tou ao Senhor 
Secretário de Direi to Econômico que informasse se,  por 
ventura,  ainda remanescia algum tipo de documentação ou 
dados que devessem ser anexados ao processo,  bem como se 
àquela Secretaria teria novos elementos a serem acrescentados 
para exame da operação.  
 
 Em 11/07/96 a SDE, através de sua Chefe de Gabinete,  
informou não constar  dados adicionais  ou qualquer outro t ipo 
de documentação aos presentes autos.  
 
 Ao longo da análise da operação esta Conselheira-
Relatora considerou relevante obter  maiores esclarecimentos,  
dada a complexidade da matéria.  Para tanto,  oficiou em 
diferentes datas e em si tuações dist inta,  as partes e os terceiros 
interessados,  para que aduzissem informações complementares.  
 
 Em 08/08/96 foi  real izada audiência pública,  à  qual  
compareceram representantes de empresas concorrentes,  
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entidades de defesa do consumidor,  atacadistas,  distr ibuidores 
e varejistas por convocação desta Conselheira-Relatora,  para 
dir imir  possíveis  dúvidas remanescentes.  
 
 Em 14/08/96,  ul t imando a análise,  surgiram dúvidas 
quanto à operação realizada entre a COLGATE COMPANY e a 
American Home Products na América Latina e,  em, part icular  
nos países do MERCOSUL. Diante de tal  fato,  foram requeridos 
esclarecimentos quanto à precisão de informações com respeito 
à abrangência da operação.  
 
 
 Esclarecidas as dúvidas remanescentes,  esta Conselheira-
Relatora considerou concluída a instrução processual .  
 
i i i )  Em 17/09/96 a Procuradora-Geral  do CADE, Dra.  Marusa 
Freire manifestou-se no sentido de que o atendimento das 
quatro condições estabelecidas no § 1º  do art .  54 é viável ,  
mediante aceitação da proposta da empresa de se comprometer 
perante o CADE a “fornecer todos os elementos para que novos 
entrantes at injam, em 3 a 5 anos,  um “ market  share” de 20% do 
mercado de creme dental”.  
 
 Manifestando-se,  dessa forma, pela aprovação da 
operação mediante compromisso de desempenho.  
 
 
8 .  DEPOIMENTOS COLHIDOS POR OCASIÃO DA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 08.08.96 

 
Martins 

      ( f ls .  2368 a 2369) 
 
 Na empresa Martins Distr ibuidora a comercial ização dos 
produtos de higiene bucal  faz-se semanalmente de acordo com 
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tabela de preços que costuma variar  num período de 30 dias e 
entregas CIF.  Os descontos ora existentes são negociados de 
acordo com o volume comercial izado,  havendo a possibil idade 
de incentivos e promoções que podem se estender às equipes de 
vendas,  aos varejistas e aos consumidores f inais .  Cabe sal ientar  
ainda que,  as condições de comercial ização dependem da 
polí t ica comercial  de cada fabricante,  que faz via descontos por 
canais,  prazos e investimentos.  A estratégia do fabricante 
dependerá do foco de suas prioridades,  direcionando,  assim, 
seus investimentos.  Quanto a realização de campanhas 
promocionais para o segmento de higiene bucal ,  essas são 
art iculadas juntamente com os fabricantes,  dependendo do alvo 
que se deseje at ingir .  
 
 No que se refere aos produtos de higiene bucal ,  as 
condições de comercial ização com os fornecedores não são 
necessariamente as mesmas das negociadas no setor de higiene 
e l impeza como um todo.  Um conjunto ótimo de 
comercial ização para este segmento seria o que 
compatibil izasse o melhor preço relat ivo do mercado com um 
preço absoluto que fosse compatível  com as exigências e 
necessidades do consumidor.  Vale ressaltar  que qualquer 
mudança nas atuais condições de comercial ização,  tais  como a 
vinculação da venda por um determinado fabricante ou de um 
produto outro de menor demanda a redução do prazo para 
pagamento,  sem uma contrapart ida de redução de preço,  seriam 
fatores prejudiciais  ao bom andamento das negociações de 
comercial ização nesse segmento.  
 
 A empresa avalia que a aquisição venha a concentrar  a 
produção.  Entretanto,  até o presente momento,  tem prevalecido 
um bom relacionamento comercial ,  haja visto a existência de 
outros grandes concorrentes nesse mercado.  
 

Companhia Brasileira de Distribuição Pão de Açúcar 
(f ls .  2372 a 2374)  
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 O Grupo Pão de Açúcar aponta que,  com exceção da 
KOLYNOS, cujo contrato de duração anual  prevê descontos de 
forma escalonada referentes a volume, quantidade cadastrada e 
espaço em gôndola,  não há contratos padrões e pré-
estabelecidos de fornecimento.  Para os demais fornecedores 
não existem condicionantes contratuais ,  sendo os volumes de 
compras e os espaços em gôndola determinados pelo Grupo,  
para prazos de pagamento variando entre 28 a 31 dias;  apenas 
as promoções são negociadas de forma conjunta.   
 
 Ainda em relação às condições de comercial ização,  essas 
são f lexíveis  por fornecedores à exceção da KOLYNOS que se 
detém rigidamente ao contrato de fornecimento,  porém há uma 
certa identidade de comercil ização dos produtos de higiene 
bucal  e os demais produtos de higiene e l impeza.  A empresa 
identif ica,  ainda,  que o conjunto ótimo de condições de 
comercial ização para o segmento de higiene bucal  concentra-se 
em preços mais estáveis,  prazos de pagamento mais elást icos,  
dado o quadro de estabil idade econômica que se preconiza,  bem 
como um maior empenho na busca de soluções logíst icas que 
reduzam os custos e viabil izem melhores preços aos 
consumidores.  
 
 No caso de redução dos prazos de pagamento ou um 
aumento injust if icado nos preços certamente haveria impactos 
negativos nas condições de comercial ização dentro do segmento 
de higiene bucal .  
 
 Quanto a art iculação de campanhas promocionais,  as 
condições de negociação são efetuadas diretamente com os 
fornecedores que sinalizam para maior exposição e 
comunicação dos produtos solici tados.  
  
 A empresa avalia que a aquisição provoque uma 
inflexibil idade nas negociações,  t raduzindo-se em preços mais 
elevados para os consumidores f inais .  
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Lojas Americanas 
(f ls .  2366 a 2367)  

 
 No depoimento da empresa é di to que as condições de 
comercial ização,  no segmento de higiene bucal ,  variam de 
acordo com o volume comprado.  Essas mesmas condições não 
são homogêneas por fabricantes,  dependendo mais da l inha de 
produto.  Os produtos que possuem uma capacidade de giro 
maior têm prazos de pagamento menores,  por exemplo,  cremes 
dentais  e  sabonetes.  De um modo geral ,  os prazos de pagamento 
variam de 30 a 90 dias,  dependendo da negociação,  com uma 
frequência de entrega quinzenal  ou mensal .  Quanto a 
disposição nas gôndolas,  a  empresa procura dividi- las de 
acordo com a  
 
 
 
part icipação do produto no mercado.  Por exemplo,  a  KOLYNOS 
possui  uma part icipação de 49,2%, a Colgate 28,4%, a Elida 
21,7% e 0,7% para outros.  
 
 A part ir  do descri to acima a empresa considera que o 
conjunto ótimo de condições de comercial ização para esse 
segmento seria prazos de pagamento em torno de 60 dias,  
juntamente com um desconto médio de cerca de 20%. Cabe 
sal ientar  que qualquer al teração nas condições de fornecimento 
seriam prejudiciais ,  reflet indo num aumento de preços ao 
consumidor.  
 
 No que se refere a realização de campanhas 
promocionais no segmento de higiene bucal ,  a  empresa costuma 
efetuá-las mensalmente,  através de encartes promocionais,  em 
conjunto com os fabricantes com descontos e quantidades 
negociadas num prazo de até 90 dias de antecedência.   
 



REVISTA DO IBRAC 

 

 99

 A empresa avalia que qualquer concentração nas mãos de 
um único fornecedor não é recomendável .  Porém, se o governo 
adotar  um estratégia de est imular a importação com incidência 
f iscal  que viabil ize a competi t ividade,  essa si tuação poderia ser  
minimizada.  
 
 

Carrefour 
(f ls .  2354 a 2355)  

 
 O Carrefour é uma empresa que comercial iza produtos de 
higiene bucal  prat icando uma polí t ica promocional  periódica,  
através dos descontos adicionais oferecidos pelos fornecedores.  
Suas condições atuais de comercial ização baseiam-se,  para os 
produtos de higiene bucal ,  em prazos de pagamentos em torno 
de 28 dias,  no que refere-se à KOLYNOS, e de cerca de 30 dias 
para a COLGATE COMPANY. A COLGATE COMPANY 
oferece um desconto para pagamento de cerca de 5%; a mesma 
prática não ocorre com a KOLYNOS. Saliente-se,  ainda,  que as 
condições de comercial ização praticadas pelos fornecedores da 
indústr ia de higiene e l impeza são diferentes,  principalmente 
no que se refere a prazos de pagamento e descontos.   
 
 O conjunto ótimo de condições de comercial ização 
poderia se dar em um ambiente de l ivre concorrência com uma 
maior variedade de produtos,  melhores prazos e condições de 
pagamento.  Para o caso de uma maior concentração econômica 
haveria prejuízos para o bom andamento das transações 
comerciais .   
 
 A empresa procura realizar campanhas promocionais em 
conjunto com os fabricantes,  no caso dos produtos de higiene 
bucal ,  através de negociações específicas em promoções 
especiais  nas quais há a part icipação dos fornecedores.  
 
 Quanto à comercial ização do creme dental  da marca 
Carrefour,  que durou doze meses,  a  empresa optou por 
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descontinuar sua comercial ização devido a aspectos apenas de 
caráter  mercadológico,  não tendo nenhuma influência do 
projeto de aquisição da  
 
KOLYNOS pela COLGATE COMPANY. A empresa não tem 
pretensões de retornar ao mercado nesse segmento e avalia que 
o esforço efetuado para que o empreeendimento obtivesse 
sucesso foi  o suficiente.  Não acredita que teriam sido 
necessários maiores investimentos em propaganda e marketing.  
Os investimentos dispendidos foram recuperados ao longo do 
tempo e com outros projetos.   
 
 Por f im a empresa analisa que a operação,  ora em 
questão,  poderia concentrar  ainda mais o mercado,  
inviabil izando a possibil idade de concorrência e a busca de 
competi t ividade dos preços.  

 
Searle 

(f ls .  2377 a 2378)  
 
 A Searle é uma empresa que se dedica a fabricação de 
produtos farmacêuticos.  Durante 18 meses atuou na 
comercial ização do creme dental  da marca Carrefour optando 
pela descontinuação do mesmo, uma vez que a ausência de 
escala tornava os custos de fabricação e comercial ização 
inviáveis.  Sua opção de saída do segmento de higiene 
relacionou-se a uma decisão comercial  l igada a fatores 
meramente internos à empresa.  
 
 Quanto às despesas em marketing e propaganda no creme 
dental  de marca Carrefour,  a  empresa julgou que apenas a 
notoriedade da marca fosse suficiente para garantir  o sucesso 
de empreendimento,  não apostando dessa forma na estratégia de 
grandes investimentos em marketing e propaganda.  Entretanto,  
todos os investimentos realizados no projeto foram recuperados 
uma vez que o maquinário para a fabricação do creme dental  
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pode ser  ut i l izado em outras l inhas de produtos de fabricação 
da empresa.  
 
 A empresa,  embora seja considerada uma concorrente 
potencial  em sua capacidade técnica e industr ial ,  não vislumbra 
um cenário de retorno ao segmento de higiene bucal ,  mantendo 
sua l inha de produtos farmacêuticos e sendo totalmente 
indiferente a aquisição da KOLYNOS pela COLGATE 
COMPANY.  
 
 

Idec 
(f ls .  2380 a 2386) 

 
 Os principais  pontos levantados pelo IDEC (Inst i tuto 
Brasi leiro de Defesa do Consumidor)  em relação ao ato de 
concentração foram os seguintes:  
 
1 .  Excetuando-se os aspectos relacionados à apresentação dos 

produtos,  o consumidor médio não é capaz de avaliar  sua 
qualidade,  considerando-se os fatores relevantes do ponto de 
vista da saúde pública,  l imitando-se a julgar aspectos como 
paladar,  odor,  faci l idade de manipulação e,  em menor escala,  
durabil idade;  

 
 
 
2 .  As possibil idades de se equacionar esse problema com a 

devida orientação médica são reduzidas haja visto que:  i)  a  
maioria das pessoas não tem condições de fazer uma consulta 
regular  ao dentista (seis  meses);  i i )  os serviços de saúde,  
com algumas exceções,  não conseguem atender a demanda; 
i i i )  a  despeito do Ministério da Saúde possuir  normas que 
regulamentam esses produtos,  tem-se constatado que muitos 
são mal normalizados e controlados;  
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3.  A decisão de compra também leva em conta bastante o 
conceito de marca;  

 
4.  A despeito do fator preço ser  relevante para a opção de 

compra,  os cremes dentais  adquiridos para teste do IDEC 
tiveram uma variação de preços de 760% entre a marca mais 
barata e a mais cara.  Em relação às escovas essa diferença 
at ingiu 700%; 

 
5.  A despeito da promoção e propaganda serem elementos 

decisivos no conceito da marca junto aos consumidores,  o 
IDEC não julga que os mesmos resistam a preços elevados,  
ou seja,  a  elast icidade preço é maior do que a elast icidade 
propaganda;  

 
6.  O IDEC acredita que o ato de concentração deve causar 

prejuízo à ordem econômica,  ameaçando a diversif icação dos 
produtos e prejudicando a qualidade,  segurança,  durabil idade 
e desempenho do produto.   

 
 

Brasilcon 
(f ls .  2344 a 2353) 

 
 Os principais  pontos levantados pelo Inst i tuto Brasi leiro 
de Polí t ica e Direi to do Consumidor -  Brasi lcon foram os 
seguintes:  
 
1 .  A avaliação fei ta pelos consumidores sobre a qualidade dos 

produtos de higiene bucal  é falha e parcial ,  influenciada pela 
própria capacidade econômica do fornecedor de divulgar esta 
qualidade dentre os seus consumidores em potencial ;   

 
2 .  Grande influência da marca,  exist indo forte elemento de 

lealdade dos consumidores à mesma; 
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3.  A publicidade comercial  e  a propaganda de uma determinada 

marca são peças decisivas no lançamento e manutenção da 
marca;  

 
4.  O preço é,  depois da qualidade,  o elemento de maior 

importância para o consumidor;  
 
5 .  O fator mais importante para que um consumidor se disponha 

a provar um novo produto é a capacidade de promoção e 
propaganda,  sendo este um importante fator  inibidor da 
entrada de novos concorrentes;  

 
 
6 .  O perigo da posição dominante é o desinteresse das empresas 

dominantes em repassar para o mercado periférico as 
conquistas tecnológicas obtidas nas matrizes e a capacidade 
de impôr preços abusivos;  

 
7.   As empresas em questão têm demonstrado respeito pelo 

consumidor brasi leiro com uma atuação considerada correta 
até o momento;  

 
 Desse modo, os efei tos competi t ivos serão perversos,  
posicionando-se a BRASILCON contrariamente à operação.   

 
Gessy Lever 

(f ls .  2402 a 2408) 
 
 A empresa não comercial iza enxaguantes bucais e não 
produz escovas e f ios dentais ,  pois adota a polí t ica de não 
produzir  semi-manufaturados que podem ser mais 
eficientemente produzidos por empresas especial izadas.  Desse 
modo, a empresa se detém na produção de cremes dentais  e sua 
escala mínima ótima de produção corresponde a 4,5% ou 3.000 
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toneladas de part icipação do mercado,  no caso de uma fábrica 
já existente e 7% de part icipação de mercado ou 5.000 
toneladas para uma nova fábrica,  tendo como base o mercado 
de 70.000 toneladas.  
 
 Para as quatro l inhas de produtos,  dentro do segmento de 
higiene bucal  e de acordo com as vendas da indústr ia para o 
comércio realizadas no ano de 1994,  os valores que refletem o 
tamanho, a part icipação do mercado e o crescimento das vendas 
para cada l inha de produto são:  
 
Quadro XIX  
Tamanho do Mercado de Higiene Bucal 
 

Produtos Valor em US$ 
milhões1  

Volume Crescimento%
2 em empresa 

Creme 
Dental  

413.0 70.000 tons. 2.3 

Escova 
Dental  

86.0 101.0 milhões de 
unidades

69.3 

Fio Dental  20.0 18.0 milhões de 
unidades

16.3 

Enxaguante 
Bucal  

10.0 1.300 tons. -  

 
Fonte:  SIPATESP -  Sindicato de Perfumaria e Artigos de 
Toucador de São Paulo,  Apud Gessy Lever.  
Elaboração: CADE 
Notas:  (1)  Esses valores são para o ano de 1994,  não incluem 
impostos (IPI e ICMS) 

 e refletem as vendas da indústr ia para o comércio.  
(2)  Crescimento do ano de 1995 sobre 1994.   
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 No que se refere ao grau de uti l ização da capacidade 
instalada na produção de cremes dentais ,  este deverá manter-se 
em torno de ( . . . . ) *  dentro dos próximos cinco anos,  assim como 
o crescimento da demanda deverá aumentar ( . . . . ) . *   
 
 A Gessy Lever est ima que,  no Brasil ,  a  indústria de 
higiene bucal  opera com um excesso de capacidade em torno de 
pelo menos 20%. Tal  margem é considerada necessária para 
atender às f lutuações usuais da demanda.  
 
  Para a análise de introdução de uma nova marca no 
mercado ou mesmo de extensão de marca a novos produtos 
deve-se considerar a disposição dos recursos necessários em 
propaganda e marketing.  Para tanto,  o investimento em 
propaganda procura corresponder a uma part icipação no 
mercado publici tário 4 vezes maior do que a part icipação do 
mercado pretendida,  ou seja,  caso se almeje uma part icipação 
de mercado de 5%, o investimento em propaganda deve ser  de 
20% do total  invest ido no mercado publici tário.  
 
 Tomando por base o ano de 1996 e uma part icipação de 
mercado hipotét ica de 10%, e considerando que o mercado 
publici tário na categoria de cremes dentais  movimentará cerca 
de US$ 30 milhões e US$ 14 milhões para os segmentos de 
escova e f io dental ,  respectivamente,  tem-se a seguinte 
est imativa para investimentos de introdução ou extensão de 
marca e de manutenção ou expansão de uma part icipação no 
mercado: 
 
 
Quadro XX 
 
Investimentos Necessários para Introdução ou Extensão de 
Marca 
                                                           
* Informações sigilosas. 
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        US$ Milhões  

 
I n t r o d u ç ã o  o u  E x t e n s ã o  M a n u t e n ç ã o  o u  E x p a n s ã o  ( 1 )  

P r o d u t o s  P r o p a g a n d a Ou t r a s  
d e s p e s a s ( 2 )

T o t a l  P r o p a g a n d a Ou t r a s  
d e s p e s a s ( 2 )  

T o t a
l  

C r e me  
D e n t a l  

1 2 . 0 2 . 8 5 0 . 0  1 4 . 8 5 0 . 0 6 . 0 3 . 0  9 . 0  

E s c o v a  e  
F i o  
D e n t a l  

5 . 6 2 . 8 5 0 . 0 8 . 4 5 0 . 0 2 . 8 5 . 0  7 . 8  

Fonte:  Gessy Lever.  Elaboração: CADE 
Notas:  (1)  O custo de uma marca já existente é aproximado ao 

custo de manutenção da marca.   
(2)  Corresponde as despesas em: Pesquisa de Mercado; 

Desenvolvimento da Embalagem; Desenvolvimento de 
Propaganda e Amostragem/Promoções.  

 
 A depoente sal ienta que,  para a manutenção ou expansão 
gradual  da marca em mercados competi t ivos,  o investimento em 
propaganda deve corresponder a uma part icipação no mercado 
publici tário duas vezes maior que a part icipação de mercado 
existente.  No caso de escovas e f ios dentais ,  as at ividades 
promocionais,  inseridas no quesito outras despesas,  são maiores 
do que para cremes dentais ,  em função da necessidade de uma 
quantidade maior de material  promocional  para a exposição de 
produtos.  
 
 Para o segmento de higiene bucal  como um todo o 
montante de investimentos previstos para os próximos cinco 
anos relat ivos ao desenvolvimento de novos produtos,  
marketing e propaganda e P&D concentra-se em torno ( . . . . ) *  .  
 
 Finalmente,  a  Gessy Lever não acredita que a compra da 
KOLYNOS pela COLGATE COMPANY possa mudar sua 

                                                           
* Informações sigilosas. 
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posição relat iva dentro do mercado uma vez que,  para a 
empresa,  o estabelecimento da marca apresenta um elevado 
grau de estabil idade sendo mais importante a posição relat iva 
das empresas.  Especificamente no mercado de cremes dentais  
há um certo grau de conservadorismo devido,  principalmente,  a  
relação entre consumidor e produto.  No entanto,  o mercado 
deve continuar a ser  monitorado para que os custos de um novo 
entrante no mercado mantenha-se,  dentro de l imites 
considerados razoáveis e não se tornem impedit ivos.  
 
 

Johnson & Johnson  
(f ls .  2410 a 2413) 

 
 A Johnson & Johnson não atua no segmento de cremes 
dentais .  Seu mercado,  dentro do setor de higiene bucal ,  
concentra-se na produção de escovas e f ios dentais  e 
enxaguantes bucais,  cada qual  com suas exigências e 
característ icas.  O mercado de escova dental  caracteriza-se por 
um alto grau de diferenciação de produtos seguido pelo 
mercado de f io dental ,  que é complementar e competi t ivo,  mas 
sem o mesmo grau de diferenciação;  já  no mercado de 
enxaguante bucal ,  a  complementaridade é ainda maior.  A part ir  
da característ ica de cada negócio,  a escala mínima ótima de 
produção,  dada a tecnologia ora presente,  está diretamente 
relacionada com o nível  de demanda de cada segmento,  o grau 
de desenvolvimento e segmentação do mercado e o 
estabelecimento da marca.  
   
 Para as três l inhas de atuação de produção da empresa,  
dentro do segmento de higiene bucal  e  de acordo com as vendas 
da indústr ia para o comércio real izadas no ano de 1994,  os 
valores que refletem o tamanho, a part icipação do mercado e o 
crescimento das vendas para cada l inha de produto são:  
 
Quadro XXI 
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Tamanho do Mercado de Higiene Bucal 
 

Produtos Valor em 
US$ 

milhões( 1 )

Volume (000´s de 
unidades) 

Crescimento 
%( 2 )  da empresa 

Escova 
Dental  

86.4 101.065 26.0 

Fio Dental  19.6 17.783 33.0 

Enxaguante 
Bucal  

9.7 1.309 tons. 31.0 

Fonte:  ABIHPEC-SIPATESP - Associação Brasileira da 
Indústr ia de Higiene Pessoal ,  

Perfumaria e Cosmético,  Apud Johnson & Johnson.  
Elaboração: CADE 

Notas:  (1)  Esses valores não incluem impostos (IPI e ICMS) e 
referem-se aos dados de 1994.  

(2) Os dados referem-se ao período de 1995 para um 
volume de vendas em milhões.   

 
 No que se refere ao atual  grau de uti l ização e previsão 
para os próximos cinco anos da capacidade instalada da 
empresa por cada l inha de produto,  a  empresa procura ajustar  
sua capacidade produtiva à demanda de mercado,  mantendo uma 
margem de ( . . . . ) * .  Além disso,  o nível  de capacidade ociosa 
considerado normal para indústr ia,  para cada l inha de produto,  
gira em torno de 75% a 80%, procurando atender a demanda e 
os picos de f lutuação.  
 
 Para a análise dos investimentos necessários para a 
introdução de uma nova marca no mercado e extensão de marca 
além de manutenção ou expansão gradual  de part icipação do 
mercado deve-se considerar as característ icas técnicas de cada 
l inha de produto,  seu posicionamento mercadológico,  público 
alvo,  bem como a estratégia de cada empresa.  Para o caso de 
                                                           
* Informações sigilosas. 
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extensão de uma determinada l inha de produto já existente,  os 
investimentos necessários em propaganda,  promoção e pesquisa 
de mercado giram em torno de 20% a 40% sobre as vendas e os 
investimentos em P&D em torno de 3% também sobre as 
vendas.  Já para o caso de lançamento de um novo produto,  com 
ampla abrangência de mercado,  o patamar de investimentos 
necessários f ica em torno de 60%, prevendo-se um período de 2 
a 3 anos,  a  part ir  do lançamento,  para a recuperação dos 
investimentos realizados.  
  
 Considerando o segmento de higiene bucal  para os 
próximos cinco anos,  a  empresa est ima que o volume de 
investimentos necessários para o desenvolvimento de novos 
produtos,  P&D, marketing e propaganda gire em torno de ( . . . ) *  
.  
 
 A Johnson & Johnson avalia que a concretização da 
compra da KOLYNOS pela COLGATE COMPANY poderia 
acarretar  ( . . . ) * .  Do mesmo modo a empresa acredita que a 
aquisição gera uma competi t ividade natural  (sic)  dentro do 
mercado,  ressaltando os aspectos  
 
comportamentais  e ét icos da indústr ia como um todo,  a 
competi t ividade dos preços e o grau de penetração da marca 
KOLYNOS no mercado brasi leiro.  

 
 

Stafford Miller Indústria Ltda.  
(f ls .  2415 a 2417) 

 
 A Stafford Miller  é uma empresa que produz apenas 
cremes dentais  dentro do segmento de higiene bucal .  Em 
relação a produção de cremes dentais  e de acordo com a 
estrutura fabri l  da empresa,  sua escala mínima ótima de 
                                                           
* Informações sigilosas. 
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produção que viabil iza a subsistência do produto no mercado e 
os respectivos gastos com administração,  vendas e distr ibuição 
é de 120 toneladas métricas/ano.   
 
 Para as quatro l inhas de produtos,  dentro do segmento de 
higiene bucal  e de acordo com as vendas da indústr ia para o 
comércio realizadas no ano de 1994,  os valores que refletem o 
tamanho, a part icipação do mercado e o crescimento das vendas 
para cada l inha de produto são:  
 
Quadro XXII 
 
Tamanho do Mercado de Higiene Bucal 
 

Produtos Volume ( 1 )  
 

Crescimento %( 2 )

da empresa 

Creme Dental ( 3 ) 69.820 tons. 61

Escova Dental  101.065 mil
unidades

-

Fio Dental  17.783 mil  
unidades

-

Enxaguante 
Bucal  

1.309 tons. -

Fonte:  ABIHPEC - Associação Brasileira de Indústria de 
Higiene 
Pessoal ,  Perfumaria e Cosméticos.  Apud Stafford Miller .  
NOTAS: (1) Esses valores não incluem impostos (IPI,  ICMS, 
PIS/COFINS).  

(2)  Crescimento do ano de 1995 sobre 1994.   
(3)  Especialmente para cremes dentais  que é o único 
produto 
 da l is ta de produção da empresa.  
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 No que se refere ao atual  grau de uti l ização da 
capacidade instalada na produção de cremes dentais ,  no ano de 
1996,  é de 80% da sua capacidade instalada,  considerando 
apenas um turno de produção,  com previsão de chegar a 100% 
em 1997. Quanto ao nível  de capacidade ociosa da empresa esse 
é,  atualmente,  de 20%, tendendo a zero em 1997.  
 
 Em relação aos custos com propaganda e marketing na 
introdução de novos produtos o invest imento mínimo 
necessário em propaganda e promoção ,  para apoiar  o 
lançamento de um produto no eixo Rio-São Paulo é de cerca de 
US$ 1 milhão ao ano,  para uma campanha promocional  de até 
três anos.  Para outras regiões esses custos poderiam ser mais 
elevados.  Já o custo de promoção para manutenção e expansão 
gradual  de um produto já estabelecido no mercado pode 
ultrapassar o valor de US$ 2 milhões por ano.  Quanto ao  
 
volume de investimentos em P&D a empresa não os realiza no 
País,  dependendo via contrato de assistência técnica dos 
esforços realizados por sua matriz norte-americana.   
 
 A empresa desenvolve um programa de divulgação das 
atualidades científ icas nos meios odontológico e universi tário,  
que requer um custo de US$ 300 mil .  Como sua especial idade 
concentra-se na produção de cremes dentais  semi-medicinais,  a  
empresa não se vê capacitada para est imar sobre o custo de um 
Programa Educativo sobre Saúde Bucal ,  num nível  mais global ,  
para o País.  
 
 
 Qualquer impacto que,  por ventura,  venha a ocorrer  na 
estrutura do mercado de dentifr ícios,  notadamente a operação 
em questão,  teria repercussão sobre as vendas da empresa,  
sendo necessário o estabelecimento de uma revisão 
orçamentaria.  
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 No entanto,  a  simples aquisição per se  não permite que 
se preveja al terações de mercado.  Se essas ocorrerem, serão 
através das ações comerciais  ou de marketing que vierem a ser  
adotadas para cada marca (Kolynos e Colgate) ,  as quais,  em 
princípio,  independem de estarem juntas ou não sob a mesma 
organização.  

 
 

Gil let te  do Brasil  Ltda 
(f ls .  2419 a 2422) 

 
 A empresa Gil lete do Brasi l  Ltda atua no mercado de 
higiene bucal  em todos as l inhas de produto e considera que a 
escala mínima ótima de produção,  para cada segmento,  compõe-
se da seguinte maneira:  
 
Quadro XXIII  
 
Escala Mínima de Produção  
 

Produtos Unidades (000´S) 

Creme Dental  4.500 tons/ano 

Fio Dental  8.000 unid/ano 

Escova Dental  16.000 unid/ano 

Enxaguante 
Bucal  

220 l i t . /ano 

Fonte:  Gil let te  do Brasi l .  Elaboração:  CADE 
 
 Para as quatro l inhas de produtos,  dentro do segmento de 
higiene bucal  e de acordo com as vendas da indústr ia para o 
comércio realizadas no ano de 1994,  os valores que refletem o 
tamanho, a part icipação do mercado e o crescimento das vendas 
para cada l inha de produto são:  
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Quadro XXIV 
 
Tamanho do Mercado de Higiene Bucal 
 

Produtos Valor (US$ 
000´s)  

Unidades 
(000´s)  

Crescimento %( 3 )  
das Vendas 
(US$000´s)  

Creme 
Dental ( 1 )  

381,530 36.000 kg 124 

Fio Dental  ( 2 )  36,470 20.260 
unidades

38 

Escova Dental 163,830 109.920 
unidades

35 

Enxaguante 
Bucal ( 2 )  

28,260 1.380 l i t . 17 

Fonte:  A.C. Nielsen.  Gil let te  do Brasi l  Ltda.  Elaboração: 
CADE 
Notas:  (1)  Produto importado lançado em julho de 1994.  

(2)  Produto importado.  
(3)  Crescimento do ano de 1995 sobre 1994.   

 
 Cabe sal ientar  que,  no que se refere ao creme dental  de 
marca Oral-B ,  o valor e a quantidade importada anualmente,  a  
part ir  do início de sua experiência foi  de ( . . . ) * .  Ressalte-se que 
os custos de internação,  com relação ao preço FOB e assumindo 
valor unitário para o creme dental  importado Oral-B ,  
representam um acréscimo de aproximadamente 30% sobre o 
valor FOB. 
 
 Quanto ao grau atual  e  a previsão de uti l ização da 
capacidade instalada na produção de escovas dentais ,  este 
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atualmente mantém-se em (. . . ) * ,  e  o nível  de capacidade ociosa 
considerado normal na indústr ia é de aproximadamente 20%. 
 
 Considerando o mercado relat ivo,  para cada l inha de 
produto do setor de higiene bucal ,  o Quadro XXV abaixo 
apresenta as despesas de marketing e propaganda necessárias 
para a introdução de uma nova marca no mercado e extensão de 
marca a novos produtos.  
 
Quadro XXV 
 
Investimentos Necessários para Introdução e Extensão de 
Marca 
          US$ Milhões 

Produtos Propagand
a 

Promoçã
o 

Total ( 1 )  Propaganda e 
Promoção ( 2 )  

Creme 
Dental  

6,5 5,0 11,5 4,0 

Fio Dental  1,6 2,0 3,6 1,6 

Escova 
Dental  

4,0 2,0 6,0 2,4 

Enxaguant
e Bucal  

1,6 2,0 3,6 1,6 

Fonte:  Gil let te  do Brasi l  Ltda.  Elaboração:  CADE 
NOTAS: (1) Valores est imados antes da aquisição da 

KOLYNOS, representando o montante necessário para 
a introdução de nova marca no mercado e extensão de 

marca a novos produtos.  Cálculos fei tos a part ir  
da taxa do dólar  comercial  do últ imo dia de cada mês.  
(2)  Valores est imados antes da aquisição da KOLYNOS, 

representando o montante necessário 
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para a manutenção ou expansão da part icipação no 
mercado já calculada uma expansão gradual .  

Valores calculados à taxa do dólar  comercial  do últ imo 
dia de cada mês.  

 
 Quanto a previsão de investimentos para P&D, marketing 
e propaganda para os próximos cinco anos,  a  empresa est ima 
( . . . ) * .  Além disso,  a empresa avalia que a compra da KOLYNOS 
pela COLGATE COMPANY (. . . ) * ,  bem como acredita que o 
impacto da aquisição dependerá em grande parte do respeito 
aos princípios da l ivre concorrência e do não uso de qualquer 
prát ica considerada abusiva ao mercado por parte da Colgate.  

 
 

Smithkline Beecham Laboratórios Ltda 
(f ls .  2433 a 2445) 

 
 A Smithkline Beecham não atua localmente na produção 
de cremes dentais .  Seus cremes dentais  Aquafresh  não são 
produzidos no país  e a produção do creme dental  Phil l ips  é  
terceir izada,  fato que inviabil iza a determinação de uma escala 
ót ima de produção para os produtos de higiene bucal .  
 
 Para as l inhas de atuação de produção da empresa,  dentro 
do segmento de higiene bucal ,  e  de acordo com as vendas da 
indústr ia para o comércio real izadas no ano de 1994,  os valores 
que refletem o tamanho, a part icipação do mercado e o 
crescimento das vendas para cada l inha de produto são:  
 
Quadro XXVI 
 
Tamanho do Mercado de Higiene Bucal 
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Produtos Valor em 
US$ 

milhões( 1

)  

Volume Crescimento%( 2

)  em (US$´000) 

Escova 
dental  

86.4 101.065 milhões de 
unidades

26.0 

Fio dental  19.6 17.783 milhões de 
unidades

33.0 

Enxaguant
e bucal  

9.7 1.309 tons. 31.0 

Fonte:  A. C.  Nielsen.  Apud Elaboração:  CADE 
Notas:  (1)Esses valores não incluem impostos (IPI e ICMS).  

(2)  Os dados referem-se ao mercado como um todo,  no 
período de 1995.   

 
 Cabe sal ientar  que,  no que se refere ao creme dental  de 
marca Aquafresh ,  o valor e a quantidade importada anualmente,  
a  part ir  do início de sua experiência foi  de ( . . . ) * .  Ressalte-se 
que os custos de internação,  com relação ao preço FOB e 
assumindo valor unitário para o creme dental  Aquafresh ,  
representam um acréscimo de aproximadamente 22% sobre o 
valor FOB. 
 
 
 Quanto ao grau atual  e  a previsão de uti l ização da 
capacidade instalada na produção de escovas dentais ,  este 
atualmente mantém-se em (. . . ) * ,  e  o nível  de capacidade ociosa 
considerado normal na indústr ia é de aproximadamente 30%.  
 
 Considerando as despesas de marketing e propaganda 
para a introdução de nova marca e de extensão de marca a 
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novos produtos,  calcula-se que num período de um ano,  dos 
US$ 8 milhões gastos,  US$ 5 milhões dest inam-se a propaganda 
e US$ 3 milhões a promoções.  Esse volume de investimento é 
considerado ideal  para a introdução de marca nesse mercado 
competi t ivo.  
 
 Para a manutenção ou expansão gradual  de part icipação 
da marca no mercado,  e  considerando um investimento dividido 
entre 50% de mídia e 50% de promoção,  segundo a depoente,  a  
est imativa é de US$ 3 milhões para o segmento de escova 
dental  e  de US$ 1 milhão para o segmento de creme dental .  
 
 Em relação a previsão de investimentos,  nos próximos 
cinco anos,  para o desenvolvimento de P&D, marketing e 
propaganda a empresa est ima que ( . . . ) * .  Além disso,  a empresa 
avalia que a compra da KOLYNOS pela COLGATE COMPANY 
poderia vir  a   
( . . . ) * ,  bem como impactaria em maior poder de barganha nas 
negociações para a Colgate,  resultante de sua maior 
part icipação no mercado.  

 
 
 
 

Procter & Gamble 
 
(f ls .  2447 a 2458)A empresa apresentou a posição de que,  de 
acordo com as  tecnologias ora disponíveis e os diferentes graus 
de vert icalização,  a escala mínima ótima para a produção de 
cremes dentais  é de 12 milhões de toneladas/a.  Além disso,  as 
instalações exigir iam um investimento mínimo em ativos em 
torno de US$ 24 a 25 milhões e,  considerando-se o crescimento 
do mercado de cerca de 6% a.a. ,  essa instalação seria capaz de 
atender a 1/5 do mercado brasi leiro no período de 1996/98.  
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Considera que esse nível  de capital  corresponde a US$ 0,19 
para cada US$ 1,00 de venda no varejo.  Esses valores estão 
baseados em preços anteriormente cotados por fornecedores e 
inclui  somente as despesas com frete,  engenharia e instalação.   
 Já para a produção de escovas de dentes,  que requer 
elevados investimentos,  com nível  de capital  de cerca de US$ 
0,48 para cada US$ 1,00 de vendas no varejo,  a  empresa 
considerou que a escala mínima ótima para produção 
corresponde a uma instalação em torno de 36 milhões de 
escovas por ano,  o que exigir ia um investimento de 
aproximadamente US$ 17 milhões.  Ressalta que,  em condições 
normais,  essa produção atenderia de 20 a 25% da demanda do 
mercado interno.  
 
 O Quadro XXVII abaixo demonstra que a necessidade de 
escala configura,  segundo a depoente,  uma efet iva barreira à 
entrada tanto para creme dental  como para escova dental .  A 
P&G argumentou que a escala mínima ótima se configura como 
importante barreira à entrada.  Os valores apresentados estão 
resumidos no Quadro abaixo:  
 
Quadro XXVII  
 
Escala Mínima Ótima de Produção 
 

 Creme Dental Escova de Dental  

Produção mínima 
ótima 

12 milhões de 
unidades

3 milhões de 
escovas 

Investimento mínimo 
necessário 

US$ 24 a 25 
milhões 

US$ 17 milhões 

Nível  de capital  por 
unidade de venda no 
varejo 

US$ 0,19 US$ 0,48 

Fonte:  Procter  & Gamble.  Elaboração: CADE. 
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 Em relação ao tamanho do mercado brasi leiro de creme 
dental  para o ano de 1994,  esse era de US$ 552 milhões no 
varejo e 52 milhões de kg.  
 
 
Quadro XXVIII 

Tamanho do Mercado de Creme Dental  para 1994 
 

Produtos Volume 
 (milhões unidades) 

Vendas 
(US$ milhões) 

Creme Dental  52.2 kg 552 

Escova Dental  91.4 escovas 145 

Enxaguante 
Bucal  

1.6 l i t ros 34 

Fio Dental  646 metros 36 

Fonte:  A.C. Nielsen.  Apud Procter  & Gamble.  Elaboração: 
CADE. 
 Ainda com relação ao tamanho do mercado,  as taxas de 
crescimento do faturamento das vendas de cremes dentais ,  
escovas de dentes,  enxaguantes e f ios dentais ,  foram em 1995, 
36%, 62%, 66% e 57%, abrindo boas oportunidades para os 
novos entrantes,  conforme Quadro XXIX abaixo.  As taxas de 
crescimento de creme e escova dental  devem atingir ,  
respectivamente,  6% e 7% a 8% em 1996.   
 
 
 
Quadro XXIX  
Tamanho e Crescimento do Mercado em 1995 
 

Produto Volume em 1995 Variação Vendas Variação 
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(Milhões de 
unidades) 

(%) em 
relação a 

1994 

 (US$ 
milhões) 

(%) em 
relação a 
1994 

Cremes 
dentais  

65 Kg 25 753 36 

Escovas 
dentais  

125,8 escovas 37 235 62 

Enxaguant
e Bucal  

2,6 l i t ros 55 56,4 66 

Fio dental  944,8 metros 46 57 57 

 Fonte:  A.C. Nielsen.  Apud Procter  & Gamble.  Elaboração: 
CADE 
 
 Com relação às importações do creme dental  da marca 
Crest ,  a  empresa o importa desde dezembro de 1992.  O Quadro 
abaixo apresenta o montante anual  dessa importação.  
 
Quadro XXX  
Importações de Creme Dental da Marca Crest  pela P&G   
 

 1993 1994 1995 

Tonelagem 43.0 110.2 167.1 

Vendas (milhões 
US$) 

0.31 0.83 1.27 

Part icipação de 
mercado da Crest  

-  0.1 0.2 

Fonte:  Procter  & Gamble.  Elaboração: CADE 
 
 Cabe sal ientar ,  ainda,  que a importação do Crest ,  se 
comparada ao creme dental  produzido localmente,  tem um custo 
adicional  de US$ 2,97 por caixa,  o que representa 27% do custo 
f inal  para a entrega no atacado,  além de um acréscimo de 37% 
sobre o custo total  de fabricação de US$ 8,00 por cada 3,2 kg 
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(a est imativa que uma caixa possui) .  A metodologia uti l izada 
no cálculo dos custos de importação está descri ta no Quadro 
abaixo.  
 
Quadro XXXI  
Custo de Internação do Produto Creme Dental  para a P&G   
 

Impostos (11% do custo total  de 
fabricação) 

30%

Armazenagem, Desp.  Portuárias,  Taxas de 
Serviços 

20%

Frete/Manuseio no México( 1 )  8%

Frete marí t imo 34%

Gastos com documentos de exportação 8%

Total  100%

Fonte:  P&G. Elaboração: CADE 
Nota:  (1)  Pressupõe produção no México.  A empresa produz 
também para 

  o Brasi l ,  nos EUA, entretanto a diferença é ainda maior.  
  
 Ao se considerar o crescimento da demanda e a 
necessidade de expansão da capacidade produtiva a empresa 
avalia que seu atual  grau de uti l ização da capacidade,  por l inha 
de produto,  bem como o nível  de capacidade ociosa normal para 
essa indústr ia,  é  de ( . . . ) *  .  
 
 Ao se tratar  dos investimentos necessários em 
propaganda e marketing para introdução de nova marca no 
mercado,  bem como a extensão de marca a novos produtos,  a  
empresa demonstra que suas despesas de marketing para o 
lançamento de uma nova marca seria de aproximadamente US$ 
31 milhões no primeiro ano,  com tendência a uma redução para 

                                                           
* Informações sigilosas. 
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US$ 20 milhões (anualmente)  num período de 3 anos.  Para um 
período de 5 anos o custo total  seria de US$ 121 milhões.  É 
destacado pela empresa que essas despesas não são 
recuperáveis,  pois são cerca de 60% mais al tas devido a 
si tuação de monopólio existente no país .  
 
 A P&G ressalta que as despesas iniciais  no segmento de 
creme dental  são mais elevadas do que para qualquer outro i tem 
do mercado de higiene bucal ,  já  que exigem mais propaganda,  
pois os consumidores têm dificuldades para avaliar  a eficácia 
do produto,  o que já não ocorre no caso das escova dental .  
 
 No segmento de escova dental  as despesas de marketing 
estariam em torno de US$ 15 milhões para o primeiro ano e 
US$ 50 milhões num período de 5 anos,  ou seja,  são 
significat ivamente menores.  Além disso,  o investimento em 
capital  seria relat ivamente maior e uma vez realizado,  o suporte 
de marketing e propaganda pouco adiantaria na superação da 
barreira (como por exemplo no caso do lançamento da escova 
dental  de R$ 0,30 pela COLGATE COMPANY). 
 
 No que se refere às despesas correntes de propaganda e 
promoção para a manutenção ou expansão de part icipação no 
mercado,  a empresa não vê possibil idade de expansão gradual  
na part icipação do mercado de creme dental .  A atual  condição 
monopolíst ica inviabil iza qualquer expansão significat iva,  o 
que faz com que a empresa continue a manter a marca 
importada Crest ,  que tem vendas abaixo de US$ 2 milhões e um 
orçamento anual  de marketing abaixo de US$ 400 mil .  
 
 Quanto à est imativa para o volume de investimentos no 
segmento de higiene bucal ,  para o desenvolvimento de novos 
produtos,  P&D, marketing e propaganda,  nos próximos cinco 
anos,  a  empresa avalia que,  não havendo monopólio,  seriam 
realizados ( . . . . ) *  de investimentos.  A empresa analisa,  ainda,  

                                                           
* Informações sigilosas. 
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que a concretização da compra da KOLYNOS pela COLGATE 
COMPANY poderia acarretar  ( . . . . . ) * .  
 
  
 Ao se pensar num programa educativo que permitisse ao 
Brasil  at ingir  as metas de saúde bucal  estabelecida pela OMS, 
para o ano de 2001,  a empresa não acredita que seja possível  
at ingir  essas metas,  realist icamente e com eficácia,  até o ano 
2001.  A empresa acredita que um plano de educação total  que 
abrangesse um programa escolar  para todas as crianças do 1º  
grau,  t reinamento para professores e a inclusão no curriculum 
escolar  sobre higiene bucal ,  além da part icipação da escola 
junto com os dentistas enfocando a questão preventiva da saúde 
bucal  exigir ia a part icipação do governo,  setor privado e 
profissionais da educação.  O custo aproximado que caberia ao 
setor  privado estaria em torno US$ 124 milhões no período de 8 
anos.  
 
 A P&G estima,  ainda,  que o custo mínimo anual  para um 
programa escolar  estaria em torno de US$ 7,5 milhões e o 
programa de saúde bucal  em torno de US$ 2,0 milhões,  além de 
um serviço de propaganda de cerca de US$ 6,0 milhões.  
 
 Finalmente,  a  empresa avalia que a aquisição da 
KOLYNOS pela COLGATE COMPANY bloquearia a entrada de 
novos concorrentes no mercado,  além de traduzir-se em 
aumentos reais  de preços,  mesmo com a redução de custos do 
monopolista.  O processo de inovação também seria mais lento.  
Haveria,  ainda,  grandes especulações da comunidade global  de 
que o Brasi l  e  o Mercosul  estariam revendo suas posições em 
favor dos monopólios.  Segundo análise do Relatório do Banco 
de Investimento Smith Barney,  de março de 1996,  que emite 
recomendações para a compra das ações da Colgate “. . . .Se o 
governo brasi leiro forçar a Colgate a vender o negócio. . . .não 
estamos preocupados.  Em qualquer cenário,  a  Colgate 
continuará a administrar  o negócio e a se beneficiar  de 
sinergias significativas.  Em nenhuma circunstância a Colgate 
                                                           
* Informações sigilosas. 
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perderá os benefícios adquiridos com a aquisição.  Não haverá 
mudança no valor estratégico da aquisição.” 

 
 

COLGATE LTDA. e KOLYNOS 
(f ls .  2460 a 2480) 

 
 As questões encaminhadas separadamente a cada uma das 
empresas foram respondidas em conjunto pelo representante da 
COLGATE LTDA.  
 
 Na opinião da depoente a escala mínima ótima de 
produção de creme dental  está em torno de 60 milhões de tubos 
por ano,  o que representa 6% do mercado.  De acordo com os 
engenheiros da empresa,  uma fábrica deste porte exigir ia 
investimentos da ordem de US$ 5 milhões e geraria custos 
unitários totais  de produtos acabados de 25 centavos de dólar .  
 
 Com relação ao tamanho de mercado para cada l inha de 
produto de higiene bucal ,  o Quadro abaixo sumariza o volume, 
crescimento e valor das vendas realizadas em 1994 e 1995.  
 
 
 
 
 
 
 
Quadro XXXII  
 
Volume e Valor das Vendas Realizadas em 1994 e 1995 
 

Creme Dental  70.529 411.186 68.075 378.496 
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Escova Dental  138.447 117.680 150.938 131.316 

Fio Dental  26.581 29.239 32.801 33.139 

Enchaguante 
Bucal  

2.620 26.934 4.262 43.813 

Total  585.089 586.754 

Fonte:  A. C.  Nielsen (dados vendas a varejo) e Sipatesp (dados 
dos fabricantes) .   
 Apud Procter  & Gamble.  Elaboração: CADE 
 
  

Quanto ao atual  grau de uti l ização da capacidade 
previsão para os próximos cinco anos para cada l inha de 
produto.  Em creme dental ,  a  KOLYNOS atua na l inha de 
mistura com 72,3% da uti l ização média anual  e em suas l inhas 
de enchimento com cerca de 82,5%. Tanto para a produção de 
tubos de alumínio como para laminados a produção está 
próxima da capacidade.  Atualmente a COLGATE LTDA. opera 
abaixo de sua capacidade ótima de creme dental  devido,  
principalmente,  à  nova fábrica em Osasco.   

 
 No que diz respeito ao nível  de capacidade ociosa 
considerada normal para essa indústria,  a  KOLYNOS segue uma 
polí t ica de compra de equipamento sempre que a ut i l ização da 
capacidade at inge 90%. Como a compra de uma nova máquina 
resulta,  normalmente,  num aumento significat ivo de 
capacidade,  a ut i l ização da capacidade cai  de dez a quinze 
pontos percentuais  após a compra de uma nova máquina,  o que 
resulta numa meta de capacidade ociosa entre 10% e 25% para 
todas as categorias do segmento de higiene bucal .  Já a polí t ica 
da COLGATE LTDA. difere um pouco exigindo uma expansão 
de capacidade quando a uti l ização at inge 85%. Assim, a meta 
de capacidade ociosa varia entre 15% e 30%. 
 
 Considerando a despesa de marketing e propaganda para 
a introdução de nova marca no mercado e extensão de marca a 
novos produtos,  para cada l inha de produto que compõe o 
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segmento de higiene bucal ,  os departamentos de marketing da 
COLGATE LTDA. e da KOLYNOS part iram do pressuposto de 
que um novo part icipante teria como meta uma part icipação de 
mercado de 10%, meta esta considerada razoável  para um prazo 
médio de dois a quatro anos.  Na opinião do depoente,  que para 
uma part icipação de 10% permite uma âncora significativa 
possibil i tando a empresa desenvolver extensões de l inha como 
bicarbonato de sódio,  controle de tártaro,  antiplaca,  
branqueador e infanti l .  Essas extensões costumam aumentar de 
2 a 3 três pontos percentuais a part icipação de mercado.  
 
 Os dois planos de marketing demonstram que o 
investimento necessário em publicidade dependerá da estratégia 
de entrada da empresa,  além do t ipo e do momento de decisão 
dos gastos com publicidade e promoção.  Outras variáveis 
estratégicas são a meta de part icipação de mercado e o ponto de 
determinação de preço do novo part icipante.   
 
 Em termos de estratégia,  a  principal  diferença entre os 
dois planos é que a KOLYNOS pretende concentrar  as despesas 
de marketing nas primeiras etapas do lançamento do produto.  A 
part ir  do impacto da mídia,  a  tendência é de redução gradual  
nas despesas de marketing no segundo ano.  Já a COLGATE 
COMPANY concentra quase 40% de seus gastos de marketing 
em promoção.  Como a promoção tende a ter  mais efei to sobre 
as vendas a curto prazo,  os gastos de marketing precisam ser 
aumentados em termos absolutos,  à  medida que mudam 
gradualmente de gastos com promoção para gastos com mídia.  
 
 Para manutenção ou expansão gradual  da part icipação no 
mercado,  as despesas em propaganda e promoção seriam 
baseadas a part ir  do custo de cada empresa.  Saliente-se que a 
medida que aumenta a part icipação de mercado há retornos 
marginais decrescentes em publicidade.  A KOLYNOS calcula 
que,  para a categoria creme dental ,  cada dólar  em publicidade 
geraria apenas US$ 1,50 de aumento de vendas.  Já para 
enxaguante bucal ,  onde a KOLYNOS possui  maior espaço para 
expansão,  cada dólar  de publicidade traria,  aproximadamente,  
US$ 3,00 em aumento de vendas.   
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 No que se refere à elaboração de um programa educativo 
que permitisse ao Brasil  at ingir  as metas de saúde bucal  da 
OMS, a depoente entende que o mesmo exigirá a part icipação 
da indústr ia,  de profissionais da área de odontologia e do 
governo.  Os elementos básicos incluem educação em saúde 
bucal ,  melhor nutrição,  maior acesso aos produtos de higiene 
bucal  como, por exemplo,  escova dental ,  maior acesso,  à  todos 
os níveis  sociais ,  de profissionais de odontologia e projetos em 
larga escala de f luoridif icação.  
 
 A empresa est ima que para at ingir  cerca de 30 milhões 
de crianças,  entre 1995 e 2001,  faz-se necessário um volume de 
investimento da ordem de US$ 31 milhões.  A COLGATE 
LTDA. e a KOLYNOS já vêm dando andamento a programa 
dessa natureza,  mais admite que é necessário a part icipação 
continuadas outras empresas do segmento de higiene bucal .  É 
de extrema relevância o apoio do governo,  principalmente na 
área de f luoridif icação da água e melhoria da nutrição.   

 
 
 
 
 
 

VOTO 
         
      
1.  O CONCEITO DE MERCADO RELEVANTE 
 
 
 A jurisprudência norte-americana criou o conceito de 
mercado relevante,  um híbrido jurídico-econômico,  cujo 
significado é o de delimitar  as fronteiras do espaço econômico 
da análise anti truste.  Part indo da noção usual  de mercado -  
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espaço composto pelo produto e seus substi tutos próximos -  
acentua a relação intr ínseca existente entre o poder de mercado 
e o universo de escolhas do consumidor.  Quanto mais 
al ternativas dispõe um consumidor em determinado mercado,  
menor a possibil idade do poder de mercado 5 ser  exercido na 
forma de aumento de preços.  O roteiro de fusões editado pelo 
Departamento de Justiça e a Comissão Federal  de Comércio 
norte-americanos parte da noção de que a concentração eleva 
ou cria poder de monopólio,  que se define como a capacidade 
da empresa resultante da operação elevar seus preços acima dos 
custos de forma sustentada,  ou seja,  sem incentivar a entrada de 
novos ofertantes,  ou o aumento da oferta dos existentes.  O 
conceito implíci to na delimitação das fronteiras do mercado é o 
de barreiras à entrada na concepção de Bain (1956),  segundo o 
qual  a existência de barreiras é evidenciada pela existência de 
lucro extraordinário em um mercado onde a posição das f irmas 
instaladas não é ameaçada pela entrada de novos ofertantes.  
 
 O aumento de preços é a forma de expressão por 
excelência do poder de mercado posto que a prát ica anti truste 
americana vem adotando,  ao menos até recentemente,  a  lei tura 
usual  do problema do monopólio como o de eficiência 
alocativa.  A prática e a incorporação mais recente do saber 
econômico,  entretanto,  têm pouco a pouco incorporado 
preocupações com os efei tos do poder de mercado sobre os 
aspectos tecnológicos e produtivos.  Como consequência,  
admite-se que o poder de mercado pode ser  expresso de 
diversas formas,  assim como a concorrência assume, a depender 
da dinâmica específica de cada mercado,  formas diversas da 
concorrência via preços.   
 
 Em mercados onde a dinâmica concorrencial  assume a 
expressão da diferenciação de produtos,  como é o caso em 
muitos mercados de bens de consumo, o poder de mercado pode 
ser  expresso pela estratégia de proliferação de marcas (como no 
caso FTC vs Kellogg et  al . 6)  ou pela elevação do custo e mesmo 
                                                           
5 Ou, na expressão do roteiro de fusões norte-americano, o poder de um 
monopolista hipotético. 
6 99 FTC, 8, 16,1982. 
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bloqueio da entrada de concorrentes (com a imposição de 
acordos de distr ibuição exclusiva,  de royalt ies e outras 
restr ições vert icais ,  como no caso US v Microsoft ,  1995).  
 
 Em casos envolvendo firmas que concorrem por meio de 
diferenciação,  o esforço das empresas é tornar seus produtos 
tão distantes dos outros dentro do espaço de produto,  a  ponto 
de formarem mercados cativos.  Os produtos deixam de ser  
substi tutos perfei tos entre si .  Nessas condições a competição 
pode ser  segmentada,  com os produtores competindo mais 
diretamente com aqueles que vendem substi tutos mais 
próximos.  
 
 O ponto de part ida da análise de um processo de 
concentração econômica,  da perspectiva da polí t ica de 
concorrência,  é  a delimitação precisa das fronteiras dos 
mercados afetados pela operação.  Tal  delimitação é que 
permitirá uma avaliação objet iva dos efei tos prováveis da 
concentração e,  eventualmente,  a  ponderação dos benefícios 
esperados em termos de elevação da eficiência econômica vis a 
vis  os danos causados ao ambiente competi t ivo.   
 
1.1.  O mercado de produto relevante  
 
 Nessa perspectiva,  o mercado de produto relevante para a 
análise anti truste é aquele que,  delimitado pelo escopo de 
al ternativas disponíveis aos consumidores,  o poder de mercado,  
se existente,  pode ser  exercido.  Como o conceito de mercado 
não se confunde com o de indústr ia,  as interseções entre ambos 
passam pelo cri tério da substi tuibil idade da perspectiva do 
consumo. 
 
 É essa concepção de mercado relevante com que opera a 
Comissão Européia assim como as agências anti truste norte-
americanas -  a  Divisão Anti truste do Departamento de Justiça e 
o FTC, ou Comissão Federal  de Comércio.  Em ambas as 
jurisdições o mercado de produto tem por base o cri tério da 
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substi tuibil idade ao nível  da demanda.  A substi tuibil idade ao 
nível  da oferta,  ou seja,  a  possibil idade de algum fabricante 
rapidamente passar à produzir  para o mercado relevante em 
questão só raramente é levada em consideração na prática 
européia.  Assim, a delimitação do mercado relevante 
predominante leva em consideração cri térios de consumo, uma 
vez que as preferências dos consumidores são determinantes da 
substi tuibil idade dos produtos entre si .  
 
 No caso analisado recentemente pela Comissão Européia,  
no qual  a Procter  & Gamble 7 adquiriu uma fabricante alemã de 
papel ,  e  com isto a marca Camelia de absorventes higiênicos 
internos,  à  primeira vista,  dada a forte posição de sua marca 
Always,  a  empresa adquirir ia  uma posição dominante no 
mercado de absorventes.  Estudos econométricos realizados pela 
Comissão,  contudo,  permitiram verif icar  que as elast icidades-
cruzadas com relação às promoções eram insignificantes ou 
muito reduzidas.  Com base nessas informações e em outras de 
caráter  quali tat ivo,  definiu-se o mercado relevante de tampões 
como dist into do de absorventes higiênicos.  
 
 Esta Conselheira considera adequada à prática brasi leira 
a abordagem das agências anti truste norte-americanas que 
enfatizam a elast icidade da demanda em detrimento da oferta. 8 
Tal  opção implica enfat izar  o papel  do consumidor como foco 
do poder de mercado,  posto que é sobre ele que o poder é 
exercido e são suas reações e al ternativas que contam para 
identif icar  o grau de poder de mercado envolvido no caso em 
análise.  A oferta é corretamente tratada em seguida à 
delimitação das fronteiras do mercado relevante,  com a 
identif icação dos integrantes no mercado e da concentração de 
sua estrutura.  Posteriormente são discutidas as condições de 
entrada e,  por conseguinte,  os part icipantes potenciais .  
                                                           
7 caso P&G/VP Schickedanz, 1994, apud. XXIV Relatório da Comissão 
sobre a Política de Concorrência, Comissão das Comunidades Européias, 
Bruxelas, 1994. 
8 Ademais a mesma utilizada pela Comissão Européia, assim como pelas 
novas agências antitruste de países em desenvolvimento, como a Comissão 
Federal de Competição do México. 
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 Nada impede,  contudo,  que a perspectiva dos produtores 
sobre quais são os seus competidores sirva de balizamento para 
a delimitação do mercado relevante.  No caso FTC v.  Coca-Cola 
C. ,  por exemplo, 9 na definição do mercado relevante,  
considerações sobre oferta foram incluídas.  “Executivos de 
companhias de refrigerantes quando questionados indicaram 
que seus principais  competidores eram outros produtores de 
refrigerantes.  Suas estratégias de preço e marketing foram 
desenvolvidas com um olho em direção a outros produtores de 
refrigerantes e não,  como alegava o defendente,  em direção aos 
vendedores de sucos de frutas,  lei te ,  café,  chá e outras bebidas.  
. . .”(White,  1994,  pp.  80) 10.  Importante também para a definição 
foram as respostas de vários executivos da indústr ia de que 
acreditavam que os produtores poderiam elevar colet ivamente 
os preços (em 10%) sem que os consumidores migrassem para 
outras bebidas. 11 
 
 Outra dif iculdade da análise da oferta é a diferença entre 
substi tuição e nova entrada.  Onde o mercado termina e começa 
a entrada potencial?  Se uma definição mais estrei ta de mercado 
é adotada,  obtêm-se indicadores de concentração mais elevado 
e de entrada mais fácil .  Se o mercado for definido de forma 
mais ampla,  o resultado obtido é o oposto.  Para resolver o 
di lema, Sherer propõe o seguinte procedimento:  “A despeito do 
r isco de ser  um pouco arbitrário,  deveríamos delimitar  [o 
mercado relevante] para incluir  como substi tutos no lado da 
produção a capacidade existente que pode ser  al terada no curto 
prazo,  ou seja,  sem novo investimento significat ivo em plantas,  
equipamentos e treinamento.” (p.  61).  É justamente o cri tério 
adotado pelas agências anti truste americanas.  De acordo com o 

                                                           
9 FTC v. Coca-Cola Co. 641 F Supp. 1128, 1134. 
10 Lawrence White, “Application of the Merger Guidelines: the Proposed 
Merger of Coca-Cola and Dr. Pepper (1986)” in The Antitrust Revolution - 
The Role of Economics, Kwoka and White, eds. 2nd edition, 1994. 
11 Tais posicionamentos foram confirmados com estudos econométricos de 
elasticidade-preço cruzada, tipicamente estudos de demanda, com base em 
dados de vendas semanais e quinzenais que mostraram ser possível aos 
produtores de refrigerantes exercer poder de mercado coletivamente. 



REVISTA DO IBRAC 

 

 132

roteiro de fusões de 1992,  seria considerada part icipante do 
mercado “. . .  uma firma [que t ivesse] at ivos existentes que 
provavelmente seriam transferidos ou estendidos para a 
produção e venda do produto relevante dentro de um ano,  sem 
incorrer  em significativos sunk costs ,  de entrada e saída,  em 
resposta a um pequeno,  mas significat ivo e não transitório 
aumento de preço.”  
 
 A definição precisa do conceito de mercado relevante,  
entretanto,  é  relat ivamente recente.  A doutrina e a prát ica 
anti truste nos EUA conviveu por muito tempo com os conceitos 
de mercado e submercado,  desde o caso Brown Shoe de 1962.  
Este úl t imo foi  rejei tado f inalmente no roteiro de 1992,  na 
medida em que contém sérias impropriedades lógicas.  Como 
bem apontam Sull ivan and Hovemkamp (1994):  “( . . . )  dizer  que 
um grupo de vendas é um mercado implica um alto grau de 
substi tuibil idade no consumo ou na produção entre eles.  Dizer 
que algum segmento desse grupo consti tui  um submercado é 
dizer que não há substutibi l idade suficientemente al ta entre as 
vendas dentro do submercado e fora dele.  Em suma, se um 
grupo de vendas é realmente um mercado,  ele não pode 
logicamente conter  submercados.  [A doutrina] anti truste estaria 
muito melhor se nunca t ivesse ouvido falar  de submercados.” p 
816 12.  
 
  
1.1.  1.  Os mercados de produto em questão 
 
 
 De acordo com a visão da Requerente,  o setor de higiene 
bucal  é composto de quatro categorias individuais de produtos 
que são:  creme dental ,  escova dental ,  f io dental ,  enxaguante 
bucal .  
 

                                                           
12 Sullivan and Hovemkamp, Antitrust Law, Cases and Procedures, 1994. 
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 Adoto o entendimento de que estamos diante de quatro 
mercados relevantes dist inguidos pela ausência de substi tutos 
comerciáveis para cada uma das l inhas de produto,  quais sejam 
creme dental ,  escova dental ,  f io dental  e  enxaguante.  
 
 São os seguintes os mercados relevantes identif icados:  
 
 O creme dental  apresenta-se sob a forma de creme, gel ,  
l íquido ou pó com a f inalidade de l impar os dentes e auxil iar  na 
manutenção da saúde bucal ,  podendo,  ainda,  ter  uma dest inação 
específica no combate às doenças bucais (gengivite,  tártaro,  
placa bacteriana,  etc. . ) .  
 
 Na composição do creme dental  são uti l izadas matérias-
primas que contêm  abrasivos para remoção de detri tos 
al imentares  (sí l ica,  dicalcium fosfato dihydrato -  Dical  -  e  
carbonato de cálcio precipitado -  CCP);  
umectantes/umedecedores que propiciam a forma cremosa 
(glicerina e sorbitol) ;  espessadores que dão a consistência ao 
produto (carboximethyl cel lulose -  CMC);  detergentes que são 
usados para produzir  espumas e l impar os dentes ( lauri l  sulfato 
de sódio);  e  ingredientes ativos (f lúor,  triclosan) e sabores.   
 
 
 A escova dental  é  ut i l izada para remover os resíduos de 
al imentos e placas bacterianas,  sendo que sua qualidade varia 
de acordo com o formato do cabo  e  com a configuração das 
cerdas ,  mantendo-se inalterada,  porém, a sua dest inação 
genérica.  É um produto al tamente complementar ao creme 
dental ,  sendo ambos uti l izados na higiene bucal .   
 
 As duas categorias representam 75% do total  do 
faturamento mundial  no negócio de saúde bucal .  No Brasi l ,  
essa representação está em torno de 93% do faturamento bruto 
do mercado nacional .  
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 O Fio dental  é  classif icado como fio ou f i ta  dental ,  não 
havendo diferenças na função de ambos os produtos,  de l impeza 
entre os dentes,  sendo que a matéria prima básica é o f io de 
poliamido .  
 
 O Enxaguante bucal  é  considerado produto coadjuvante 
na manutenção da saúde bucal ,  podendo ser  ut i l izado na 
aplicação de agentes tópicos orais  (substâncias 
quimioterapêuticas) .  Sua dest inação pode ser  terapêutica ou 
cosmética.  É composto basicamente por água, álcool ,  
umectantes  (gl icerina e sorbitol) ,  surfectantes,  essências e 
elementos ativos  ( t r iclosan,  cetypyridinium clórico e f lúor) .   
 
 Tampouco aceito a dist inção de mercados por faixas ou 
t ipos de produtos,  de um lado como exemplo,  produtos de 
massa e prêmio,  e de outro,  produtos cosméticos e terapêuticos,  
dada a al ta  substi tuibil idade postulável  entre tais  segmentos.  
 
 Admito que,  em tese,  seria preferível  calcular  a 
elast icidade-cruzada de tais  l inhas de produto a postular  sua 
substi tuibil idade.  Entretanto,  há que se sal ientar  que para que 
tais  cálculos econométricos fossem realizados,  seria necessário 
dispor de l is tas de preços e vendas por fabricante e l inha de 
produto para um período não inferior  a 5 anos.  Não apenas tais  
dados não são imediatamente disponíveis  como o 
comportamento de preços e da demanda,  nestes como em outros 
mercados relevantes,  foram fortemente influenciados pela 
trajetória inflacionária recente.  Acredito que,  conquistada a 
estabil idade de preços,  estudos sobre elast icidade tornar-se-ão 
metodologicamente factíveis ,  o que muito contribuirá para a 
análise e a decisão anti truste.  
  
 Não há substi tuto comercial  para o creme dental  nem 
tampouco para a escova.  A elast icidade da demanda entretanto 
é bastante dist inta,  dependendo do extrato de renda.  A 
elast icidade é al ta para as camadas mais pobres da população -  
o que just if ica a estratégia de discriminação de preços para 
maximização de lucros empreendida pela KOLYNOS lançando a 
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dita “escova social” no Nordeste por 30 centavos de real .  
Considera-se que,  no caso em questão,  a elast icidade é 
inversamente proporcional  ao nível  de renda,  dado o peso 
decrescente do produto na cesta básica 13.  Do mesmo modo, o 
consumo é crescente conforme o nível  de renda.  Na região de 
renda mais elevada do Brasi l ,  São Paulo,  capital  e  interior ,  o 
consumo médio é mais al to que a média mundial  e  mesmo mais 
al to que nos Estados Unidos (f l .  04,  Apartado X).  Esta demanda 
é presumidamente menos sensível  a preços e mais sensível  a 
inovações de produto e marca.  Significa que esses 
consumidores estariam mais dispostos a experimentar 
novidades,  principalmente se apresentadas como produtos de 
qualidade mais al ta.  Por outro lado,  nas regiões de baixa renda 
e baixo consumo, a demanda é,  presumidamente,  bastante 
sensível  a preços.  Por outro lado,  é importante destacar o 
caráter  complementar das l inhas de produto que correspondem 
aos mercados relevantes de escova dental  e creme dental .  A 
demanda por um gera externalidades posit ivas para a demanda 
pelo outro,  o que significa que a queda de preços em um dos 
mercados eleva a demanda pelos bens do mercado relevante 
complementar 14.  Não se presume o mesmo comportamento para 
os demais mercados relevantes em questão.  
 
 Assim, os mercados de nichos,  medicinais ,  premium, de 
massa são um só mercado relevante porque postula-se que é 
al ta  a substi tuibil idade entre eles.  Se o preço de um produto 
premium aumenta consideravelmente,  o consumidor considera a 
compra de um produto de massa.  Da mesma forma, se a renda 
do consumidor aumenta,  ela estará disposta a experimentar um 
creme dental  mais sofist icado (sobretudo se t iver uma marca em 
que ele já  confia) .  A compra,  sem dúvida,  considerou esse 
fator ,  que implicará em um aumento do faturamento do grupo,  
mesmo que se mantenham constantes as quantidades vendidas,  
com a migração dos consumidores para produtos de maior valor 
agregado.  
                                                           
13 Assim, apesar do consumo ser crescente em relação à renda, a derivada 
segunda é negativa, ou seja, o consumo de produtos de higiene bucal cresce a 
taxas decrescentes em relação à renda. 
14 É o que significa dizer que a elasticidade-preço cruzada desses bens é 
negativa.  
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 Rejei to,  por conseguinte,  a  definição implíci ta de 
mercado relevante adotada pela Requerente,  qual  seja,  “saúde 
bucal”,  incorporada nos pareceres da SEAE e da SDE, que 
também fazem uso dos conceitos de mercado e submercados ao 
se referirem às l inhas de produto de creme, escova e f io dentais  
e enxaguante bucal .  
  
 
1.2.  O mercado geográfico relevante  
 
 A Comissão Européia define o mercado geográfico 
relevante como “o terri tório no qual  as empresas interessadas 
intervêm na oferta e procura de produtos ou serviços,  no qual  
as condições de concorrência são suficientemente homogêneas 
e em que as condições de concorrência são substancialmente 
dist intas das prevalecentes em terri tórios vizinhos.” Adoto 
concepção análoga de que o mercado geográfico relevante para 
a análise anti truste -  a  outra face do conceito de mercado 
relevante -  é  aquele onde os f luxos comerciais  e a estrutura da 
oferta e da demanda apresentam característ icas de tal  
homogeneidade que os dist inguem de f luxos comerciais  
externos.  Não considero necessário dist inguir  as condições de 
competição externas e internas aos mercados geográficos.  
Considero que muitos mercados domésticos podem não 
apresentar  fortes laços comerciais entre si  nem regulamentações 
de oferta e distr ibuição análogas e não obstante podem 
apresentar  estruturas concorrenciais  muito similares,  posto que 
muitas vezes são as mesmas empresas globais que compõem, e 
mesmo dominam, as respectivas estruturas produtivas.  A 
presença de tal  s imilaridade na estrutura produtiva não deve,  
contudo,  i ludir  a  análise como um indício de mercado “global” 
ou “regional”.  
 
 Dado o fato de que todas as empresas instaladas no país 
distr ibuem seus produtos a nível  nacional  e que a abertura 
comercial  não gerou ainda um volume de importações 
substancial ,  defino o mercado geográfico relevante nos quatro 
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casos em questão -  creme dental ,  escova dental ,  f io dental  e  
enxaguante bucal  -  como o mercado nacional  de cada uma 
dessas l inhas.  A definição do âmbito nacional  para o mercado 
relevante implica a substi tuibil idade l imitada por produtos 
importados,  mas não exclui  uma ameaça para as empresas 
estabelecidas,  de um eventual  aumento nas importações.   
 
 No período entre 1992 e 1995,  o crescimento médio 
anual  do valor FOB das importações no Brasi l ,  no segmento de 
higiene bucal  foi  de 133,3% 15.  Por outro lado,  as medidas 
governamentais  de redução de al íquotas de importação,  dentre 
outras,  não foram, até o presente momento,  suficientes para 
tornar o produto estrangeiro competi t ivo no mercado interno e,  
consequentemente,  est imular a concorrência nesse setor.   
 
 Segundo dados da SECEX, o valor FOB das importações 
dos produtos de higiene bucal  at ingiu US$ 30,9 milhões,  em 
1995,  enquanto o total  de vendas da indústr ia nacional  no 
mercado interno chegou a US$ 750,5 milhões (f l .  55,  Apartado 
VIII) .  Ou seja,  as importações representam, atualmente,  menos 
que 4% da oferta global  interna.   
 
 
 Quadro 1 
  
Volume de importação e alíquotas incidentes por segmento 
 US$ Milhões (dezembro de cada ano) 

Mercado/Ano 1992 1993 1994 

Escova Dental  1.9 (40.0%) 11.0 (2.0%) 14.4 (20.0%) 

Creme Dental  3.3 (40.0%) 6.0 (10.0%) 7.7 (2.0%) 

Fio Dental   0.2 (20.0%) 1.6 (20.0%) 2.1 (20.0%) 

Enxaguante Bucal  0.4 (40.0%) 4.8 (10.0%) 6.8 (2.0%) 

                                                           
15 Segundo a SECEX/MICT, apud Requerente (fls. 95, Apartado VIII). 
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Fonte:  Requerente (f l .  180,  Apartado VIII)  e  SEAE (fl .  334).  
Elaboração: CADE. 
 
  
 No que diz respeito às exportações,  observa-se que,  entre 
1992 e 1995,  o crescimento anual  do valor FOB das 
exportações no segmento de higiene bucal  foi  de 156,0%, 
crescendo de US$ 11 milhões para US$ 17,2 milhões.  Todavia,  
quando comparamos esse valor com o realizado no mercado 
interno verif icamos que as exportações representam apenas 
cerca de 2,3%.  
 
  
Quadro 2 
 
Exportações por segmento 
US$ Milhões FOB 
 

Mercado/An
o 

1992 1993 1994 1995 

Creme Dental 9.0 12.6 12.0 14.5 

Escova 
Dental  

1.3 1.4 1.7 2.2 

Fio Dental  0.2 0.2 0.2 0.3 

Enxaguante 
Bucal  

0.5 0.1 0.1 0.1 

Total  11.0 14.4 14.0 17.2 

Fonte:  SECEX/MICT. Apud Requerente (f l .  179,  Apartado 
VIII) .  
 
 
 Nesse contexto,  é  importante realçar a previsão de 
aumento significat ivo das exportações da KOLYNOS, alegada 
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pela COLGATE COMPANY, dado que esta pretende concentrar  
suas at ividades produtivas no Brasi l ,  estabelecendo no País o 
seu centro de fornecimento para os países do Mercosul .  Cabe 
ressaltar  que a empresa já iniciou seu processo de integração no 
Mercosul ,  exportando alguns de seus produtos para Argentina,  
Paraguai ,  Uruguai ,  Colômbia e Bolívia (f ls .  68 e 69).  Além do 
mais,  é  bastante crível  que a COLGATE COMPANY venha a 
ut i l izar  suas redes de distr ibuição de produtos no mercado 
internacional  para ampliar  a exportação de produtos da 
KOLYNOS. Caso se material izem as expectativas da 
Requerente de incremento nas exportações,  o mercado relevante 
geográfico pode se ampliar  abrangendo o Mercosul  ou mesmo a 
América Latina.  
 
 A COLGATE COMPANY projeta o seguinte aumento das 
exportações da KOLYNOS: 
 
Quadro 3 
 
Exportações da KOLYNOS- Projeção 
 

Anos US$ Milhões 

1995 12

1996 20

1997 25

1998 30

1999 35/40

Fonte:  SEAE (fl .  337) 
 
 Levando-se em consideração o Mercosul ,  é  importante 
destacar que o mesmo processo de concentração que ora se 
analisa,  ocorreu na Argentina com a COLGATE COMPANY, a 
qual  adquiriu a empresa l íder (Odol)  fabricante de creme 
dental ,  bem como a marca e l inhas de produção KOLYNOS, na 
mesma operação de compra que envolveu a f i l ial  brasi leira.  
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Com isto,  at ingiu posição dominante no mercado da ordem de 
70%. 
 
 De maneira geral ,  não apenas no Brasi l ,  o comércio 
exterior  não é significat ivo para os mercados em referência,  
dado o baixo valor do produto frente às despesas de transporte 
e distr ibuição.  Quando ocorre o intercâmbio comercial  de 
produtos de higiene bucal  entre países,  o mesmo costuma 
restr ingir-se ao âmbito regional .  Nesse sentido,  é possível  
presumir que,  até o f inal  do século,  o mercado geográfico 
venha a abranger o Mercosul  ou até mesmo a América Latina.  
Caso a KOLYNOS venha,  efet ivamente,  a  transformar-se num 
pólo de exportação para países em desenvolvimento ( tendo o 
Mercosul  como plataforma de lançamento),  tal  presunção se 
concretizará.  
 
 
1.2.1 Nota sobre a contestabil idade das posições de mercado 
por meio de importações 
 
 Mesmo com redução transitória da tarifa para 2% entre 
março de 1994 e abri l  de 1995,  o volume de importações não 
afetou o padrão de concorrência,  consti tuindo parcela 
irrelevante do mercado.  O coeficiente de importação foi  de 
4,1%, em 1992 (higiene e l impeza),  e  menos de 1% para higiene 
bucal  (f l .  2586) contra 14,8% na indústr ia de transformação dos 
EUA (fl .  15,  Apartado VI).  As seguintes constatações 
dif icultam a perspectiva futura de contestabil idade do mercado 
via importações:   
 
1)  A importação só pode consti tuir  estratégia viável  para suprir  
produtos especial izados,  de reduzida escala de venda,  para 
cl ientes de nichos tais  como produtos medicinais;  
 
2)  Segundo dados da A.C. Nielsen,  os cremes dentais  
importados têm preço médio 4 vezes acima do preço médio dos 
produtos fabricados no País;  
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3) As tarifas de importação atualmente estão em 18% para 
creme dental ,  escova dental  e  enxaguante bucal ,  e  16% para f io 
dental ;  
 
4)  Segundo a P&G em resposta a questionário do CADE em 
audiência pública (f l .  2452),  a  importação do creme dental  
comparado ao produzido localmente tem um custo adicional  de 
US$ 2,97 por caixa,  representando acréscimo de 37% sobre o 
custo total  de fabricação.  
  
 A importação é sempre um primeiro passo das 
mult inacionais para testar  um mercado doméstico para posterior  
estabelecimento de uma subsidiária.  A estratégia de empresas 
como a Smithkline Beecham, que recentemente adquiriu e 
reintroduziu no mercado brasi leiro a marca Phil l ips ,  além de 
importar  sua marca Acquafresh ,  da Gil let te  que importa sua 
marca Oral B e a Procter  and Gamble,  que importa a marca 
Crest ,  pode ser   
 
vista como de teste e aprendizado do mercado,  o que as 
transforma em entrantes potenciais .  A entrada no mercado por 
meio exclusivamente de importações não pode ser  vista como 
elemento disciplinador,  na perspectiva da contestabil idade,  
dado que o volume de importações é pequeno (4% da oferta)  e  
os custos de internação majoram os preços em cerca de 30%. 
 
 
1.3.  Estrutura do(s)  Mercado(s) 
 
 Em qualquer mercado,  há duas fontes básicas de 
competição:  os produtores existentes e os entrantes potenciais .  
O número de vendedores atuais  é dado pelas economias de 
escala e pelas condições de entrada.  O tamanho de mercado é o 
fator-chave subjacente.  A forte concentração da indústr ia 
brasi leira,  de modo geral ,  é  função do tamanho reduzido dos 
mercados frente às escalas mínimas de produção.  É um retrato 
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do passado da estrutura industr ial  brasi leira.  A expansão do 
mercado pela inclusão de novos consumidores e aumento da 
renda disponível ,  a  abertura comercial ,  a  mudança do foco das 
empresas instaladas em direção ao mercado externo,  além das 
mudanças tecnológicas e organizacionais que respondem pela 
reestruturação que passa a indústria podem, em tese,  levar a 
al terações no perfi l  da indústr ia.  
 
 Para se medir  concentração,  é preciso se definir  os 
l imites do mercado.  Não é uma questão definida teoricamente,  
que vendedores e produtos devem compor um determinado 
mercado (por exemplo,  o mercado relevante seria papel  
celofane ou todos os materiais  de embrulho f lexíveis? -  U.S.  v.  
E.I .  duPont de Nemours and Co. ,  351 U.S.  377,  1956).  Para 
Stigler  (1968) 16,  uma indústr ia deve incorporar a área 
geográfica máxima e o máximo de variedade de at ividades 
produtivas para o que há forte substi tuição no longo prazo.  
Todos os produtos ou empresas com grande elast icidade-
cruzada na oferta e na demanda devem ser combinados em uma 
indústr ia.  Vale lembrar que os conceitos de mercado e indústr ia 
não se confundem, de modo que a definição de Stigler  não pode 
ser  automaticamente transposta para a discussão de mercado 
relevante.  
 
 Por outro lado,  qualquer índice de concentração 
considera apenas a competição corrente,  ignorando a potencial ;  
desse modo, não pode dar conta do grau de competição,  da 
r ivalidade competi t iva presente em uma determinada indústr ia.  
Outras informações são necessárias para se levar em conta a 
competição potencial .   
 
 Acrescente-se que uma medida de concentração,  qualquer 
que seja,  é  sempre um indicador estát ico da estrutura 
concorrencial  de um mercado.  Uma informação adicional  
necessária para avaliar  a dinâmica competi t iva de um mercado 
é o comportamento desse índice ao longo do tempo, por 
                                                           
16 George Stigler, The Organization of Industry, Chicago University Press, 
1968. 
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exemplo,  de uma década.  Estruturas de mercado bastante 
concentradas podem esconder uma rivalidade competi t iva 
intensa;  a al ternação de posições  
 
entre as maiores empresas revelaria tal  dinâmica.  Assim, é 
interessante que a concentração de uma indústria seja avaliada 
ao longo de um período e não em um único ponto no tempo. No 
caso em questão,  a estabil idade das posições relat ivas de 
mercado indicam que,  anteriormente à operação,  o mercado não 
se caracterizava por uma dinâmica concorrencial  intensa.  De 
outra parte,  a  constatação não surpreende,  posto que um 
ambiente de al ta inflação,  controle de preços e proteção 
doméstica estava longe de ser  o mais est imulante para a 
competição.  
 
 Feitas essas observações de caráter  geral ,  passo à análise 
da estrutura dos mercados em questão.  
 
 De acordo com a Requerente,  (f l .  10),  o mercado mundial  
de saúde bucal  é al tamente concentrado,  porém competi t ivo,  
sendo controlado basicamente por quatro empresas que 
competem nos principais segmentos,  ou seja,  creme e escova 
dental .  São elas a Procter  & Gamble,  a  Colgate Company,  a 
Gessy-Lever e a Smithkline Beecham. A KOLYNOS apresenta 
part icipação mais pronunciada na América Latina.   
 
 A principal  razão para a forte concentração apresentada 
pela Requerente é a existência de economias de escala 
decorrentes da necessidade de realização de fortes 
investimentos em pesquisas tecnológicas e no desenvolvimento 
de novos produtos,  componentes,  métodos da produção e gestão 
da produção.  
   
 Em realidade,  a  indústr ia de higiene e l impeza,  como um 
todo,  é  um oligopólio diferenciado,  intensivo em propaganda.  
As economias de escala são pequenas na produção,  mas 
significativas em P&D. As economias de escopo são 
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significat ivas em distr ibuição e propaganda.  Como se 
comentará com mais detalhe adiante,  a  fabricação de nenhuma 
das l inhas de produto que compõem os mercados relevantes 
analisados é intensiva em tecnologia,  embora parte da 
estratégia de diferenciação própria da indústria seja 
concretizada por meio da introdução de inovação de produtos,  
em especial  com a adição de novos componentes ao creme 
dental  e  novas soluções de design  à  escova dental .  
 
 De acordo com o Quadro 4 abaixo,  as três maiores 
empresas da indústr ia -  e  também do segmento de higiene bucal  
-  al ternam suas posições ao redor do mundo, o que revela a 
intensa competição existente no interior  do oligopólio no 
âmbito global .  
 
Quadro 4   
 
Ranking de Mercado das 3 Maiores Empresas do 
Segmento no Mundo 
 

País/Empresa COLGATE Unilever P&G 

EUA 2 3 1

Brasil  2 1 3

Austrál ia 1 2 -

Canadá 2 3 1

Alemanha 2 3 1

França 2 1 -

Áustria 3 1 2

México 1 - 2

Tailândia 1 2 -

Chile 2 1 3

Itál ia 2 1 3
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Fonte:  Requerente (f ls  49 e 50,  Apartado VIII) .  Elaboração 
CADE. 
 
 
 Com relação à estratégia de mercado das empresas (f l .  
23,  Apartado IX),  a  estrutura e focalização de cada um dos 
competidores no mercado brasi leiro é semelhante ao observado 
no resto do mundo. No tocante a part icipação das empresas nos 
diversos mercados,  cabe destacar que a P&G tem procurado,  
mais recentemente,  redirecionar suas operações aos países 
lat ino-americanos.  De acordo com a Requerente,  (f ls  18,  
Apartado VIII) ,  a  P&G e a Unilever tendem a crescer em todos 
os segmentos que compõem as indústrias de higiene e l impeza e 
de al imentos.  Já a COLGATE COMPANY é a única empresa 
com foco estratégico no segmento de higiene bucal  (Quadro 5).  
 
Quadro 5  
 
Faturamento e Participação no Total  das Vendas das 
Quatro Principais Empresas por Segmento 
 
  Em US$ Bilhões  

Empresas Total  do 
Faturamento 

Faturamento 
com Higiene 

Bucal 

Faturamento de 
Higiene Bucal 
sobre o total  
faturado pela 

Empresa  
 em % 

Unilever 49,70 1,80  3,6 

Procter  & 
Gamble 

33,40 1,60  4,8 

Smithkline & 
Beecham 

10,60 0,70  6,6 

Colgate-
Palmolive 

8,40 2,50  29,8 
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Fonte:  Requerente (f ls .  20 a 28,  Apartado VIII)  -  Elaboração:  
CADE 
 
 O Quadro 6 abaixo apresenta os níveis  de part icipação 
das principais empresas do mercado de creme dental  em alguns 
países selecionados.  Com a operação,  o Brasi l  passa do grupo 
de mercados concentrados para o de mercados quase 
monopolistas.  
 
Quadro 6  
 
Participação da Principal Empresa de Higiene Bucal 
nos Países 
 

Mercados mais 
Competi t ivos (< 50% de 
part icipação) 

Alemanha (26% da P&G) 
Itál ia  (26% da Unilever)  
Austria (32% da P&G) 
EUA (36% da P&G) 

Mercados mais 
Concentrados (entre 50 e 
70% de part icipação) 

Japão (52% da Lion) 
Venezuela (55% da COLGATE) 
Turquia (56% da P&G) 
Índia (63% da COLGATE) 
Chile (66% da Unilever)  
Brasil  (antes da operação - 51% 
da Kolynos)  

Mercado quase 
Monopolista 

México (80% da COLGATE) 
Argentina (80% da COLGATE) 
Brasil  (após a operação -  79% 
da Colgate/Kolynos)  
 

 Fonte :  P&G (fl .  08,  Apartado VII) .  Elaboração:  CADE. 
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 No Brasil ,  produzem a Gessy Lever,  COLGATE LTDA e 
KOLYNOS, além de laboratórios farmacêuticos que detêm 
linhas de produção de alguns dos produtos relevantes,  em geral  
ocupando nichos de mercado.  A part icipação das exportações,  
embora reduzida,  deve ser  considerada na descrição da oferta.  
Observa-se que em todos os quatro mercados relevantes o grau 
de concentração já era considerado al to antes da operação.  
Além disso,  fazendo uso dos parâmetros das agências anti truste 
norte-americanas,  os efei tos anticompeti t ivos decorrentes da 
operação são presumidos em dois deles:  creme dental  e  escova 
dental .  No primeiro,  tem-se um forte incremento do HHI (mais 
2.695 pontos) ,  o que faz desse segmento o alvo de maiores 
preocupações em relação aos efei tos anticompeti t ivos da 
operação.  No segmento de escova dental ,  o aumento do grau de 
concentração é substancialmente menor (menos de 9 vezes do 
incremento,  em pontos,  do HHI de cremes dentais) .  No caso de 
enxaguante bucal ,  a  regra das agências anti truste sugere que 
não deve haver quaisquer efei tos anticompeti t ivos,  enquanto 
para f io dental ,  os mesmos podem ocorrer ,  mas não 
obrigatoriamente (  Quadro 6 e 7) .   
 
 Como se observa no Quadro 6,  a  operação no que tange 
ao creme dental  tornará o mercado brasi leiro um dos mais 
concentrados do mundo. Entretanto,  ao apresentar  o mercado 
relevante como o de “higiene bucal”,  a  Requerente alega que a 
COLGATE detém 20,7% do mercado e a KOLYNOS 36%. A 
Gessy Lever detém 13.3% e as demais empresas detêm 30.1%. 
 
 
Quadro 7 
 
Participações de Mercado (em %) e HHI das 
Empresas de Higiene Bucal Médios no Brasil  No 
Período 1992/94 

Empresas  Creme 
Dental  

Escova 
Dental  

Fio 
Dental

Enxaguant
e Bucal 
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COLGATE  25,6 6,8 3,4 9,8 

KOLYNOS  52,5 20,2 9,0 1,8 

Colgate + 
Kolynos  

 78,1 27 12,4 11,6 

Gessy 
Lever 

 18,2 2,8 5,3 0,0 

Stafford 
Miller  

 2,1 0,2 0,0 

Smithkline Beecham 0,3  

Combe do Brasi l  0,2  

Johnson & Johnson 32,7 58,7 4,0 

Gil let te   17,0 10,9 0,8 

Augusto KlimmeK 10,0  

Flex-A Carioca 0,7  

Warner Lambert  5,9  

York  2,1  

Higident   1,0  

Sanifi l l   4,4  

Flo Dent  1,2  

Pro  2,3  

Mr.Clean  0,2  

Dental  
Flex 

 0,2  

Clin Dent  0,3  

Merrel  
Lepeti t  

 34,9 

L'oreal   9,2 

Lab Daudt  11,8 

Listerine  2,2 

Anapyon  13,2 
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Doctor 
Gilbert  

 0 ,3 

Biolab  3,3 

Abbot  3,3 

Benzitrat   3,3 

Outras   1,3 4,0 0,6 0,0 

HHI-Antes da 
Operação 

3750,8 1970,2 3720,9 1771,3 

HHI-Depois da 
Operação 

6442,3 2243,1 3782,3 1806,7 

Variação do HHI 2691,5 272,9 61,4 35,4 

Fonte:  COLGATE COMPANY (fls .  62 a 68 do Apenso IV).  
Elaboração CADE 
 
 Cabe salientar  que a pesquisa Nielsen uti l izada como 
base no Quadro 7 não reflete f idedignamente o tamanho do 
mercado.  Seus dados representam cerca de 60% do mercado 
efet ivo.  Sua amostra foi ,  não obstante,  ut i l izada como base de 
cálculo do HHI por incluir  todas as marcas de creme dental  
importadas.  As importações compõem parte da oferta no 
mercado relevante e,  como tal ,  devem necessariamente estar  
presentes no cálculo da concentração do mercado.  
 
Quadro 8 
 
Efeitos da Operação COLGATE/KOLYNOS Sobre o Grau de 
Concentração no Mercado Medido Pelo HHI- Faturamento 
 

P r o d u t o  H H I  
A n t e s  d a  
O p e r a ç ã

o  ( e m  
p o n t o s )  

C a r a c t e r i z a ç ã
o  d o  M e r c a d o  

S e g u n d o  
R o t e i r o  d o  

F T C  e  D O J  ( 1 )  

H H I  
D e p o i s  

d a  
O p e r a ç ã

o  ( e m  
p o n t o s )  

C a r a c t e r i z a ç ã
o  d o  M e r c a d o  

S e g u n d o  
R o t e i r o  d o  
F T C  e  D O J  

V a r i a ç ã
o  d o  

H H I  ( e m  
p o n t o s )  

P o s s i b i l i d a d e  d e  
C o n d u t a s  A n t i -

C o m p e t i t i v a s  
D e r i v a d a s  d a  

O p e r a ç ã o  
S e g u n d o  

R o t e i r o  d o  F T C  
e  D O J  

 ( 2 )  
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C r e m e  
D e n t a l  

3 . 7 5 0 , 8 2  A l t a m e n t e  
c o n c e n t r a d o  

6 4 4 2 , 3 2  A l t a m e n t e  
c o n c e n t r a d o  

2 6 9 1 , 5  

 

P r e s u m i d a s  

E s c o v a  d e  
D e n t e s  

1 9 7 0 , 1 8  A l t a m e n t e  
c o n c e n t r a d o  

2 2 4 3 , 1 0  A l t a m e n t e  
c o n c e n t r a d o  

2 7 2 , 9 2  P r e s u m i d a s  

F i o  D e n t a l  3 7 2 0 , 9 2  A l t a m e n t e  
c o n c e n t r a d o  

3 7 8 2 , 3 4  A l t a m e n t e  
c o n c e n t r a d o  

6 1 , 4 2   P o d e m  G e r a r  
E f e i t o s  

A n t i c o m p e t i t i v o
s  

E n x a g u a n t
e  B u c a l  

1 7 7 1 , 2 8  A l t a m e n t e  
c o n c e n t r a d o  

1 8 0 6 , 6 8  A l t a m e n t e  
c o n c e n t r a d o  

3 5 , 4  N ã o  D e v e m  
O c o r r e r  E f e i t o s  
A n t i c o m p e t i t i v o

s  

Fonte:  Requerente (f ls .  62 a 68,  Apenso IV).  Elaboração:  
CADE. 
 
Notas:  (1) Vale destacar as regras de ouro das agências 

anti truste em relação ao HHI para avaliar  o grau de 
concentração dos mercados:   

 

0<HHI< 1000 -  considera-se baixa concentração 
 
 1800<HHI<1000 -  considera-se uma concentração moderada 
 
HHI> 1800 -  considera-se alta concentração 

 
(2)  As regras de ouro das agências anti truste em relação à 
variação do HHI em mercados de concentração al ta para se 
avaliar  o impacto da operação em termos de seus possíveis  
efei tos sobre as condutas anticompeti t ivas são:  
 
Fusões que produzam um aumento do HHI de menos de 
cinquenta pontos,  em mercados de concentração alta,  não  
devem ter  consequências sob o ponto de vista da concorrência;  
 
Fusões que produzam um aumento do HHI entre cinquenta e 
cem pontos,  em mercados de concentração alta,  podem  gerar  
efei tos anticompeti t ivos;  
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Fusões que produzam um aumento do HHI em mais de cem 
pontos,  em mercados de concentração alta,  presume-se  que 
gerem efei tos anticompeti t ivos.  
 
 Operam no segmento que congrega os quatro mercados 
relevantes em questão seis  empresas:  KOLYNOS, COLGATE 
LTDA, Gessy Lever,  Johnson & Johnson,  Augusto Klimek e 
Merrel  Lepeti t .  O mercado relevante de creme dental  é  o mais 
concentrado do conjunto,  com um C3 de 99,8% 
(correspondendo às vendas da KOLYNOS, COLGATE LTDA e 
Gessy Lever) .  O restante das fabricantes representa apenas 
0,2%, conforme o parecer da SDE. No Brasil ,  as  part icipações 
das seis  principais empresas operando nos mercados relevantes 
em questão são,  em termos de volume físico,  as seguintes:  
 
Quadro 9 
 
Evolução da Participação das Empresas no Faturamento do 
Mercado  de  
Creme Dental 
 
    Em %  

Empresas 1991 1992 1993 1994 1995( 1

)  

KOLYNOS 53,5 55,1 54,6 51,7 48,7 

COLGATE 24,8 25,4 26,2 27,4 28,8 

KOLYNOS + 
COLGATE 

78,3 80,5 80,8 79,1 77,5 

Gessy-Lever 19,3 17,8 17,9 19,6 - 

Demais 2,4 1,7 1,3 1,3 - 

Fonte:  SEAE (fl .  322).  Elaboração:  CADE. 
Nota:  (1)  est imado 
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 A part icipação de mercado,  contudo,  é uma medida de 
concentração estát ica,  que não reflete todos os aspectos 
envolvidos na dinâmica competi t iva de um mercado.  Note-se,  
em part icular ,  que a fal ta de prioridade dada pela companhia-
mãe anterior ,  a  American Home Products,  à  divisão de higiene 
bucal ,  representada pela KOLYNOS, reflet iu-se na l igeira perda 
de part icipação da fabricante no mercado de creme dental  no 
período de 1991/95,  como se observa no quadro acima.  A 
aquisição da KOLYNOS pela COLGATE COMPANY, com a 
imediata recuperação dos gastos em propaganda,  certamente 
levará a uma recuperação de posições de mercado,  coeteris  
paribus .  
 Já com relação ao mercado de escova dental ,  a  evolução 
da part icipação percentual  das principais empresas nos últ imos 
quatro anos não permite uma conclusão mais precisa a respeito 
da ausência de prioridade por parte da companhia detentora da 
KOLYNOS em investir  no segmento.  Enquanto a COLGATE fez 
crescer,  continuamente sua part icipação nos últ imos 4 anos,  
passando de 5,6% para 8%, a KOLYNOS cresceu até 1993,  para 
depois cair  em 1994.  
 
Quadro 10  
 
Evolução da Participação das Empresas no 
Faturamento do Mercado  de Escova Dental  
 

Empresas 1991 1992 1993 1994 

COLGATE  5,6  5,7  6,0  8,0

KOLYNOS 18,9 19,3 22,0 19,7

COLGATE + 
KOLYNOS 

24,5 25,0 28,0 27,7

Demais 75,5 75,0 72,0 72,3

Fonte:  SEAE (fl .  323).  Elaboração :  CADE 
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 É importante mencionar que a estabil idade econômica 
promovida pelo Plano Real  tem t ido forte impacto sobre o 
conjunto de mercados atendidos pela indústr ia de higiene e 
l impeza,  de que é parte o segmento de higiene bucal .  O 
aumento do poder aquisi t ivo da população de renda mais baixa 
e a incorporação de milhões de novos consumidores à economia 
de mercado tem gerado expressivo aumento de demanda em 
todos os mercados relevantes em questão.  Entre 1993 e 1995,  a 
indústr ia de higiene e l impeza apresentou crescimento médio 
anual  de 50.1%, e o segmento de higiene bucal ,  43.3%, de 
acordo com informações Nielsen (f l .  134,  Apartado VIII) .  Note-
se que os segmentos de preço unitário mais elevado,  como 
shampoo e condicionador,  apresentaram as taxas de crescimento 
de demanda mais expressivas,  respectivamente 58.4% e 68.6%, 
indicando o efei to do aumento do poder de compra sobre a 
mudança da cesta do consumidor.  
 
 A KOLYNOS  é  a  marca com o maior número de extensões no 
mercado de creme dental ,  de acordo com informações de maio 
de 1995 (f l .  378),  o que signif ica que ocupa um número 
razoável  de segmentos ou nichos de mercado.  As marcas 
Colgate e  Signal  (da Unilever)  dividem a vice-l iderança em 
extensão.  O quadro 11 descreve as diferentes marcas 
comercial izadas no mercado brasi leiro:  
 
 
 
 
 
Quadro 11 
 
Marcas de Creme Dental e Extensões Comercializadas 
no Brasil  
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Kolynos  
Kolynos do Brasi l  
Kolynos Super Branco 
Kolynos Ação Total  
Kolynos Fresh 
Kolynos Clorofi la 
Kolynos Star Gel 
Prevent  Antiplaca 
Tandy 
Kolynos Fluor 2 Gel  

Colgate  
Colgate  
Colgate MFP com cálcio 
Colgate Fluorgard Gel 
Colgate Total  
Colgate Júnior 
Colgate Anti tártaro  

Lever  
Closeup 
Signal  
Signal  Global 
Signal  Bicarbonato de Sódio
Signal Júnior 
Gessy 
AIM 
Signal Cremoso  

BYK  
Emoform 
Paradontax  
 
Biolab  
Acitra 
Fluortrat  
 

Asta Médica 
Flogoral  
Fluorcaril  

Lab. Primá  
Malvona  

Combe do Brasil  
Unique  

Stafford Miller  
Sensodyne 
Confident  

Sydney Ross  
Phil l ips  

Smithkline Beecham  
AquaFresh Triple Action 
AquaFresh Anti tartar 
AquaFresh Sensit ive  
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Lab. Hepacholan  
Anti-Cárie Xavier  

Procter & Gamble  
Crest  

Gillete do Brasil  
Oral B  

Daudt Oliveira  
Malvatricin  

Beiersdorf (Nivea)  
Dentamed  

Lab. Eurofarma  
Clinident  

Fonte:  Requerente (f l .  378).  ELABORAÇÃO: CADE 
 
1.3.1.  A Operação COLGATE/KOLYNOS no Mercosul 
 
 Em 1995, as part icipações de mercado das empresas de 
creme dental  e  escova dental  nos países do Mercosul  foram as 
seguintes (Quadros 12 e 13) :  
 
 Observe-se que,  considerando o Mercosul ,  a  elevada 
concentração observada no mercado brasi leiro permanece,  mas 
de forma atenuada.  No caso de creme dental ,  a  part icipação no 
Mercosul  at inge 69,1%, o que significa cerca de 8 pontos 
percentuais a menos que no caso do Brasi l  isoladamente.  Já 
com relação a escova dental ,  a  part icipação das empresas no 
Mercosul  é prat icamente a mesma da encontrada no Brasil .  
 
 
 
 
  
Quadro 12 
 
Participação Percentual das Empresas de Creme Dental 
em 1995 no Mercosul 
 

Países/  KOLYNO COLGAT Odol KOLYNOS + 
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Empresas S E COLGATE + 
ODOL 

Argentina 30,4 27,5 16,2 74,1 

Paraguai  33,4 18,8 0 52,2 

Uruguai  20,7 70 0 90,7 

Chile 0 11 0 11 

Brasil  ( 1 )  50,5 26,5 0 77 

Mercosul 41,0 25,6 2,6 69,1 

Fonte:  Requerente (f ls .  2724 a 2726).  Elaboração:  CADE. 
Nota:  (1)  Dados de 1994  
 
 
Quadro 13  
 
Participação das Empresas No Mercado de Escova Dental  
no Mercosul 
 

Países/  
Empresas 

KOLYNO
S 

COLGAT
E  

Odol KOLYNOS + 
COLGATE + 

ODOL 

Argentina 4,9 7,8 1 13,7 

Chile 0 27,3 0 27,3 

Uruguai  5 41,9 0 46,9 

Brasil  ( 1 )  19,2 8,4 0 27,6 

Mercosul 14,1 11,6 0,2 26,0 

Fonte:  Requerente (f ls  2724 a 2726).  Elaboração:  CADE. 
Nota:  (1)  Dados de 1994.  
 
5 .  DIFERENCIAÇÃO DE PRODUTO, PROPAGANDA E O 
PAPEL DA MARCA NOS MERCADOS RELEVANTES EM 
QUESTÃO 
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 Como grande parte dos mercados de bens de consumo, os 
mercados em análise caracterizam-se pela competição por 
diferenciação,  em que as f irmas competem procurando 
transformar seus produtos em únicos com relação aos do 
competidor.  Quanto mais diferenciado é o produto e portanto 
mais baixa a sua elast icidade com relação a preços,  mais capaz 
é a f irma de agir  como monopolista,  ou seja,  mais al to ela pode 
definir  seu preço sem levar a que os consumidores mudem para 
o produto de outros competidores.  Uma estratégia bem sucedida 
de diferenciação leva no l imite a que o consumidor não 
identif ique substi tutos para o produto de um fabricante e assim 
aceite aumentos de preços sem procurar al ternativas de 
consumo.  
 
 A diferenciação de produto,  de acordo com Bain (1956) 
pode consti tuir-se em barreira à entrada:  “. . .uma tendência 
geral  dos compradores a preferirem produtos estabelecidos a 
novos pode colocar entrantes potenciais  a uma indústr ia de 
produtos diferenciados em desvantagem em comparação com 
firmas já estabelecidas na indústria” pp.116 17.  A desvantagem 
em regra toma a forma de preço mais baixo ou custo de vendas 
mais al to.  
 
  Quanto à forma com que o consumidor tem acesso à 
informação sobre sua qualidade,  os  bens em questão apresentam 
característ icas diferentes, :  escova e f io dental  são bens de 
experiência,  para os quais as compras repetidas oferecem aos 
consumidores algum controle sobre a qualidade de tais  bens e 
por isso,  incentivo para a empresa sustentar  a qualidade,  de 
modo a não prejudicar a sua reputação e perder vendas futuras.  
Ademais,  são bens de baixo valor,  o que reduz o custo da 
experimentação.  O custo em que um consumidor incorre para 
testar  um produto novo ou fora de seu hábito é igual  ao preço 
do bem. Com isto,  a  lealdade do consumidor à marca é tênue e 
a capacidade de ocupação de mercado relat ivamente mais 

                                                           
17 Barriers to New Competition, Joe Bain, Cambridge Univ. Press, 1956 1st 
ed., 1993 ed. 
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dependente da veiculação de informação sobre qualidade do 
que da construção de imagem. 
 
 A si tuação é diversa no caso do creme dental  e  do 
enxaguante bucal .  Em ambos os mercados,  o consumidor não 
tem condições de avaliar  a  qualidade do produto,  que não por 
característ icas superficiais  de cor,  sabor,  consistência,  etc.  (f l .  
2381) A assimetria de informações entre produtor e consumidor 
é aí  radical .  Este condicionante estrutural  define a forma básica 
de competição aí :  a  construção de imagem. Em ambos os casos,  
t ratam-se de bens de reputação,  cuja qualidade é chancelada 
externamente por algum organismo governamental  ou 
profissional  que teste a adequação do produto a normas 
técnicas e pela propaganda,  que garante ao consumidor que o 
produto é eficaz para at ingir  determinado fim. 
 
 
 A l i teratura econômica oferece duas interpretações 
acerca do papel  desempenhado pela propaganda,  dependendo da 
relação entre propaganda e informação.  A propaganda pode 
fortalecer a competição ao elevar a elast icidade da demanda,  
reduzindo a diferenciação art if icial  imposta como estratégia de 
competição,  mas pode atuar na direção contrária ao diferenciar  
produtos prat icamente idênticos f isicamente.  A primeira lei tura 
identif ica uma relação entre propaganda e provisão de 
informação fidedigna ao consumidor,  permitindo que ele faça 
escolhas racionais entre marcas e reduzindo o seu custo de 
busca.  Nessa perspectiva a propaganda facil i ta  a entrada de 
novas f irmas,  ao tempo em que incentiva a provisão de 
qualidade.  
 
 A visão oposta identif ica uma relação inversa entre 
propaganda e informação,  na medida em que ajuda a criar  falsa 
diferenciação e portanto reduz a competição e aumenta as 
barreiras à entrada.  Sherer (1990) 18 observa que a relevância de 
cada visão parece depender do t ipo de produto,  da natureza da 
                                                           
18 F. Sherer and D. Ross, Industrial Market Struture and Economics 
Performance, third edition, Houghton Mifflin, 1990. 
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demanda do consumidor e do meio uti l izado para veicular  a 
propaganda.   
 
 Nos mercados em questão a propaganda desempenha 
ambos os papéis.  Em part icular  no mercado de creme dental  a  
propaganda é fundamental  para criar  imagem e convencer o 
consumidor dos efei tos benéficos,  sejam cosméticos ou 
terapêuticos,  de uma determinada marca com relação às demais.  
A importância da propaganda nesse mercado torna-a o principal  
i tem de custo;  de fato,  é  a propaganda o custo irrecuperável  por 
excelência no negócio de creme dental .  Adicionalmente,  diante 
dos elevados custos necessários para criação de uma nova 
marca,  além dos r iscos associados à possibil idade de malogro,  
caso a marca não se f ixe junto ao gosto dos consumidores,  uma 
posição dominante nesse mercado é de dif íci l  contestação.  
 
 
6. BARREIRAS À ENTRADA  
 
 Uma barreira à entrada,  na definição original  de Bain 
(op.  ci t . )  é  qualquer coisa que permita às f irmas instaladas 
realizarem ganhos supra-normais sem a ameaça de entrada de 
novos concorrentes 19.  St igler  (op.  ci t . )  tem uma definição 
al ternativa baseada na assimetria de custos entre instaladas e 
entrantes,  quando estas são obrigadas a incorrerem em custos 
adicionais para a entrada no mercado 20.  As fontes de barreiras 
identif icadas por Bain foram  
 

                                                           
19 A definição  literal de Bain para barreiras é “a extensão na qual, no longo 
prazo, firmas estabelecidas podem elevar seus preços de venda acima dos 
custos médios mínimos de produção e distribuição( ...) sem induzir entrantes 
potenciais a entrar na indústria.” (op. cit., 1956, pp. 93, edição de 1993, 
Harvard University Press.) 
20 A definição de Stigler é: “... uma barreira à entrada pode ser definida como 
o custo de produzir ... que deve ser bancado por aquelas que querem entrar na 
indústria, mas não por aquelas que já estão.” pp.67. 
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economias de escala,  vantagens absolutas de custos,  vantagens 
na diferenciação de produto desde que as instaladas tenham 
invenções patenteadas,  explorarem nichos de mercado no 
espaço de produto ou disponham da lealdade do consumidor) ,  
além de requerimentos de capital .  
 
 Guimarães (1983) 21 observa que o ponto central  da 
análise de barreiras é que,  apesar da existência de lucros 
extraordinários,  a  entrada em escala sub-ótima pode ser 
inviável  face aos custos mais elevados do entrante potencial  vis  
a vis  os produtores já estabelecidos ou de outra maneira a 
entrada em escala ótima pode ser  inviável ,  por ser  incompatível  
com a demanda (elevada capacidade ociosa ou preços vigentes 
pós-entrada muito baixos).  
 
 Assim, o nível  e  a taxa de crescimento da demanda,  o 
tamanho de planta ót imo e o nível  de preços vigentes no 
mercado são os fatores fundamentais  que informam da 
possibil idade de entrada em um mercado e por conseguinte,  a  
dimensão das barreiras associadas à escala.  
 
 Com base nessas considerações e inspirada no modelo 
clássico de barreiras de Bain-Labini-Modigliani ,  procurei  
verif icar 22,  com base nas informações colhidas por ocasião da 
audiência de instrução processual  realizada em 8-8-96,  a 
validade dos argumentos em favor e contra a possibil idade de 
entrada no mercado brasi leiro de creme dental . 23 
                                                           
21 Eduardo Augusto Guimarães, Economias de Escala e Barreiras à 
Entrada: Uma Formalização , TD #16 IEI, 1983. 
22 Ver anexo a esse voto. 
23 Vale observar que um dos parecerista contratados pela Requerente, em 
texto de 1991, fez uso de um modelo de expectativas racionais para mostrar as 
vantagens inerentes ao pioneirismo na indústria e a possibilidade da firma 
pioneira seguir operando no longo-prazo com lucro extraordinário. 
Particularmente na presença de custos irrecuperáveis, o comprometimento 
com a quantidade produzida torna-se crível, o que o leva a confirmar a 
conjectura de Bain-Labini-Modigliani sobre a factibilidade da estratégia de 
preço-limite como impedimento à entrada. (Luiz Guilherme Schymura de 
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 Como dito,  a  dimensão do mercado,  sua taxa de 
crescimento projetado,  assim como a escala eficiente mínima 
para operação são fatores que balizam a análise de barreiras à 
entrada.  No mercado relevante de creme dental ,  a  escala 
mínima eficiente permite que pequenas empresas entrem no 
mercado e sobrevivam sem maiores dif iculdades,  mas elas não 
contestam o poder de mercado da l íder ou das l íderes,  porque 
não podem competir  em imagem criada pela propaganda.  Para 
ser  um competidor à al tura e,  desse modo, disciplinar o 
comportamento da l íder instalada,  é  preciso que a empresa 
at inja uma escala muito superior àquela apresentada pelas 
empresas que operam na margem do mercado,  da ordem, 
digamos,  de 20%. Assim, conseguiria amortizar  os 
investimentos em propaganda e cobrar preço tão ou mais baixo 
que a l íder.  As demais produzem a custos mais al tos e fornecem 
produtos para nichos de mercado diferenciados,  não para o 
mercado de massa.  
 
 A existência de barreiras à entrada permite às empresas 
instaladas adotarem estratégias de reação à ameaça de entrada 
de competidores.  O suposto clássico,  conhecido como o modelo 
Bain-Labini-Modigliani ,  é  o de preço-l imite impedit ivo da 
entrada.  A idéia básica é que,  sob certas circunstâncias,  as 
instaladas podem sustentar  um preço tão baixo que desencoraja 
a entrada.  A capacidade instalada da entrante é o elemento 
básico que lhe confere uma vantagem de custo.  O modelo 
baseia-se na hipótese batizada por Modigliani  de postulado de 
Sylos.  A entrante acredita que cada f irma estabelecida 
continuará a produzir  ao nível  pré-entrada depois dessa ocorrer .  
Significa que a nova produção será acrescentada à pré-existente 
e os preços cairão.  Modelos mais recentes ampliam a noção de 
capacidade para incluir  quaisquer despesas de capital  que 
signif iquem, um comprometimento com o mercado,  como, por 
exemplo,  os custos irrecuperáveis em propaganda. 24  

                                                                                                                                           
Oliveira, Barreiras à Entrada nas Indústrias: O papel da firma pioneira, 
Ensaios Econômicos EPGE, # 177, 1991). 
24 Para uma descrição de tais modelos, em particular o modelo de Stackelberg-
Spence-Dixit e o de Milgrom-Roberts que se baseia na assimetria de 
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 No caso de mercados de bens diferenciados,  a  entrada 
implica custos adicionais,  como o custo de troca (switching 
cost) .  A demanda para o produto de uma nova f irma vem de 
consumidores que compram das f irmas existentes e daqueles 
que ainda não fazem parte do mercado.  Se há switching costs ,  
uma nova firma está em desvantagem ao competir  pelo primeiro 
t ipo de consumidor.  Terá que oferecer um desconto para 
persuadir  esses consumidores a pagarem o custo de troca de 
produto.  Para incluir  novos consumidores no mercado,  terá 
igualmente que reduzir  o preço cobrado.  Já as f irmas 
estabelecidas podem tornar a entrada menos lucrativa 
aumentando o número de consumidores l igado a uma marca 
existente.  Isso é mais fácil  de obter  oferecendo um baixo preço 
pré-entrada.  Uma nova firma teria que oferecer desconto tão 
grande,  nesse caso,  que a entrada deixaria de ser  lucrativa. 25 No 
caso do mercado de creme dental ,  não há custos de troca 
significat ivos,  por ser  produto de baixo preço relat ivo e 
aquisição frequente,  embora haja a f ixação de marcas junto ao 
gosto do consumidor.  O diferencial  de custo para a f irma 
entrante está associado à barreira imposta pela(s)  marca(s)  já  
f ixada(s) .  
 
 
6.1.  Sobre a existência de barreiras à entrada 
 
 Tomando por base a contraposição de opiniões 
manifestadas nos autos sobre as implicações da operação,  
avalio,  nesta seção,  quinze i tens relacionados à existência de 
barreiras à entrada nos mercados relevantes em questão,  com 
part icular  ênfase no mercado de creme dental .  
 
Quadro 14  

                                                                                                                                           
informação sobre custos entre a instalada e o entrante, ver Jean Tirole, The 
Theory of Industrial Organization, MIT Press, 1992.  
25 Richard Schmalensee “Product Diferentiation Advantage of Pioneering 
Brands” in American Economic Review, 72 (1982) 349-65. 
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Síntese das Possíveis  Barreiras à Entrada Avaliadas  
  

1)“Sunk Costs”  

2)  Elast icidade da Demanda pelo Produto com relação a Uma 
Marca Específ ica 

3) Sistema de Distribuição 

4) Possibil idade de Extensão de Marca 

5) Possibil idade de Preços Predatórios da Nova Empresa 

6) Possibil idade de Preços Predatórios devido à Capacidade 
Excedente da COLGATE-KOLYNOS  

7) Possibil idade de Novos Entrantes por meio de Inovações 
Tecnológicas Observadas pelos Consumidores 

8)  Dif iculdades de Acesso a Insumos e Tecnologia 

9) Patentes 

10) Restrições Inst i tucionais  

11) Necessidade de Economias de Escala 

12) Poder de Barganha em Relação aos Distribuidores 

13) Poder de Barganha em Relação aos Fornecedores 

14) Alta Concentração do Mercado Gerando Barreiras 

15) Indicação de que o Preço Elevado pago pela COLGATE 
gera a necesssidade de obstaculizar a entrada  

Fonte:  Elaboração CADE. 
 
 
 À fl .  72,  Apenso VII,  diz-se que no mercado brasi leiro 
de creme dental  há competição intensa,  poucas barreiras à 
entrada e ausência de efei tos gerados pela aquisição.  Tal  
“competi t ividade” do mercado estaria associada à introdução de 
novos produtos,  ao aprimoramento na qualidade dos produtos e 
à competição por preço,  “embora o mercado fosse 
relativamente concentrado”.  Apesar da concentração,  há 
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inúmeras empresas al tamente capazes de comercial izar e 
produzir  cremes dentais  em larga escala.  
 
 Afirma-se (f l .  989) que as barreiras nesse mercado são 
muito baixas.  O mercado,  até à compra,  seria formado por 16 
empresas,  sendo 3 grandes 26.  Já na l is ta de competidores 
potenciais ,  inclui  J&J,  Wal-mart  e W. Lambert .  Resta saber se 
faz parte da estratégia destas empresas a diversif icação em 
direção ao mercado de creme dental .   
 
 A assimetria de posições entre as empresas,  notadamente 
após a aquisição,  não é considerada como elemento 
determinante na dinâmica concorrencial  entre elas,  o que não 
encontra apoio em nenhum modelo de ol igopólio conhecido.  Na 
análise de entrada,  usa-se a lógica da contestabil idade,  
desenvolvida para descrever a dinâmica concorrencial  de 
mercados concentrados na ausência de custos irrecuperáveis :  
“Em face da grande importância da competição potencial ,  
estendo minha análise para examinar as barreiras à entrada no 
mercado brasileiro.  Mostra-se que estas são muito baixas e que 
o nível  de concentração no segmento de cremes dentais  em 
nosso país é de pequena relevância.  A competição potencial  
representada por aquelas empresas aptas a entrarem no setor 
de maneira rápida e barata é suficientemente forte para manter 
os preços baixos e a qualidade em nível  elevado” (f l .  73,  
Apenso VII) .  
 
 Afirma-se que,  no mercado brasi leiro,  com poderosos 
concorrentes “prontos para aumentar suas fat ias de mercado”,  
uma estratégia de extensão de marca pode ser  implementada de 
forma rápida e eficiente.  Daí conclui  que “o aspecto de 
marketing das barreiras à entrada é irrelevante”.  Esta não é a 
característ ica dos mercados como os em análise nessa operação.  
Há l imites na estratégia de extensão de marca.  Quando 
empreende essa estratégia,  a  empresa empenha seu nome na 
nova l inha de produto.  Há um risco embutido na operação,  

                                                           
26 A Requerente afirma serem 20 as empresas operantes no mercado. (fl. 62, 
Apenso IV). 
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posto que se não for bem sucedida,  o fracasso pode manchar 
sua reputação.  A ponderação desses r iscos com os demais 
fatores envolvidos pode ajudar a explicar porque as empresas 
do setor de higiene e l impeza não costumam apresentar  l inhas 
completas de produtos.  
 
 À fl .  72,  Apenso VII,  lê-se que “após cuidadosa 
análise, . . . ,  veri f iquei  não exist irem barreiras à entrada nessa 
indústria”.  Certamente não escapa ao observador atento que as 
despesas de propaganda e marketing são,  reconhecidamente,  
exemplos clássicos de despesas irrecuperáveis (ou sunk costs) .  
É uti l izado o argumento de que equipamentos e instalações 
uti l izados na mistura,  enchimento e fabricação de tubos podem, 
facilmente,  ser  ut i l izados em fábricas de cremes,  loções,  f i l t ros 
solares,  sabões l íquidos,  shampoos e até mesmo maionese,  
cosméticos faciais ,  cremes para o corpo,  cremes medicinais,  
produtos al imentícios e cremes para engraxar sapatos (f l .  981).  
O argumento -  forçando o ponto da f lexibil idade do capital  -  
ignora os custos de transação associados à mudança produtiva,  
de propaganda e distr ibuição,  as estratégias de expansão das 
empresas e o processo de construção de vantagens 
competi t ivas,  dentre outros aspectos econômicos envolvidos na 
orientação empresarial  em direção a um mercado.  
 
 À fl .  91,  Apenso VII,  é  di to que “depois de cuidadoso 
exame de todas as possíveis  fontes de barreiras à entrada,  
encontro poucas evidências de barreiras substanciais  à entrada 
no mercado brasileiro de creme dental .  Os únicos sunk costs  de 
entrada/expansão para os mais prováveis concorrentes são 
custos de instalação de equipamentos e os custos de 
implementação da estratégia de extensão de marca.” Com a 
afirmativa,  são os custos de entrada no mercado de nova marca 
com os de extensão de marca já existente em mercados conexos.  
E ainda “Esses são custos relat ivamente insignificantes para a 
entrada no mercado brasi leiro de cremes dentais .” ( ibid).  É 
afirmado na folha seguinte que o produto é de qualidade 
“ facilmente veri f icável”,  o que parece contrariar  a teoria e 
evidências a respeito.  
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 No que tange à barreira associada à marca,  não vejo uma 
integração de mercados consumidores de tamanha magnitude 
que torne desprezíveis os custos de lançamento de marca por 
parte de marcas já consagradas em outros mercados.  
 
 À fl .  9,  Apartado VI,  incluem os dispêndios em P&D 
como despesas irrecuperáveis.  É incomparável ,  entretanto,  a  
proporção de gastos em propaganda e marketing,  de um lado,  e  
P&D, de outro,  nos mercados relevantes em questão.  As 
at ividades dentro do segmento de saúde bucal  não são 
intensivas em tecnologia.  Os produtos de higiene bucal  não são 
intensivos em tecnologia,  embora haja alguma pesquisa e 
desenvolvimento,  principalmente no que tange aos cremes 
dentais .  Esses produtos são intensivos em propaganda.  A 
COLGATE COMPANY, segundo alega,  diferencia-se 
mundialmente pelos al tos níveis  de eficácia de seus produtos.  
Adicionalmente,  a  Requerente fornece um dado importante,  que 
reflete a dif iculdade do consumidor em detectar  a qualidade 
desses produtos:  “ . . .muitas f irmas conseguem competir  com 
eficiência,  embora sem provas rigorosas da ef icácia de seus 
produtos.  O exemplo mais perfei to e acabado é a própria 
KOLYNOS. Ela consegue ser a l íder no setor de creme dental  
do Brasil ,  embora não tenha até agora se dedicado a 
comprovar a ef icácia e exatidão técnicas de seus produtos,  
importantíssimas,  sob o ponto de vista cl ínico” (f l .  26,  Apenso 
IV).  
 
 Argumentos sobre a elast icidade de demanda por uma 
marca específica de creme dental ,  i tem 2 da l is ta de possíveis 
barreiras à entrada,  são apresentados nos autos em ambas as 
direções (f ls .  983 e 29,  Apartado VI).  Em favor da baixa 
elast icidade,  são apresentados os seguintes argumentos:  
 
 1.  Forte elemento de hábito e lealdade dos consumidores 
à determinada marca,  com evidência de pequena oscilação de 
part icipação das empresas no mercado;  
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 2.  Produto não durável  com alta diferenciação,  
especialmente derivada de intensa publicidade,  o que exige 
reduções de preços ou despesas de propaganda maiores em 
relação à si tuação de bens homogêneos para capturar  os 
mercados das empresas já estabelecidas;  
 
 Em favor da al ta elast icidade -  de substi tuição entre as 
marcas -  os argumentos são:  
 
 1.  Algumas marcas são reconhecidas mundialmente,  dado 
que muitos consumidores brasi leiros as conhecem por viagens 
ao exterior ,  ou seja,  há um grau razoável  de difusão de 
informações dos produtos importados no País.  O argumento é 
espantoso,  considerando que 80% da população brasi leira,  que 
ganha até três salários mínimos,  transita em outro universo que 
não os das viagens e programas de tv internacionais;  
 
 2.  Os custos de substi tuição (switching costs)  de cremes 

dentais  são baixos para os consumidores,  ao contrário de 
computadores,  por exemplo.  Todos os cremes dentais  são 
usados da mesma forma, não havendo qualquer dano ao 
consumidor causado por eventual  mudança;  

 
 
 3.  Não há grandes necessidades de adaptação de creme dental  

por região ou país .  A variante mais popular  da marca 
COLGATE  possui  apenas duas fórmulas usadas no mundo 
inteiro;  

 
 4.  Sendo um produto não-durável ,  resulta em compras 

frequentes,  que evitam os custos para o consumidor ter  que 
julgar a qualidade de um produto,  tal  como no caso de 
televisões e computadores (f l .  983).  

  
 Quanto à lealdade do consumidor à marca,  também são 
apresentados argumentos opostos.  De um lado,  lê-se à f l .  984 
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que,  de acordo com pesquisa da Marplan,  os consumidores 
brasi leiros trocam de marca de creme dental  5 vezes ao longo 
da vida.  Já à f l .  2585,  lê-se que a cifra é contundente para 
provar a baixa mobil idade dos consumidores.  Um indivíduo que 
viva 67 anos trocará de creme dental  a  cada 13 anos e 4 meses.  
 
 Ambas as interpretações acrescentam pouco ao 
entendimento do problema, dado que,  em se tratando de bens 
produzidos por ol igopólio,  por mais competi t ivo que seja,  
necessariamente o número de vezes que ao longo da vida o 
consumidor pode trocar de marca é l imitado pelo número de 
produtores e pela estratégia de lançamento de novas marcas 
empreendida por eles.  
 
 O terceiro fator gerador de barreiras à entrada é o 
relacionado ao sistema de distr ibuição.  Afirma-se que as 
marcas atuais já  contam com um sistema de distr ibuição bem 
estabelecido (f l .  31,  Apartado VI),  dif icultando entrada de 
outras através do bloqueio dos canais.  Acrescido a isto estaria 
o elevado custo de transporte e estocagem devido à extrema 
capilaridade do mercado que dif iculta ainda mais a montagem 
de um sistema de distr ibuição para uma nova marca (f l .  09,  
Apartado VI).  Os concorrentes potenciais  poderiam, em tese,  
ut i l izar-se dos mesmos serviços de distr ibuição dos 
concorrentes efet ivos.  Entretanto,  haveria um intr ínseco 
desinteresse por parte dos comerciantes em destacar em suas 
prateleiras,  produtos de baixa rotat ividade,  obtendo espaço as 
marcas que vendem mais (f l .  32,  Apartado VI).  O pequeno 
varejista,  além de ser  usualmente tolhido por cláusulas 
contratuais  (por exemplo,  exclusividade),  dispõe de pouco 
espaço físico,  concentrando-se em termos médios,  em apenas 
duas marcas.  A relação entre part icipação de mercado e espaço 
em gôndola é claramente forte no caso de creme dental .  Os 
atacadistas que comercial izam esse t ipo de produto em lotes 
semanais,  também preferem os produtos de maior escala de 
vendas,  que lhes permitem um giro mais rápido e condições 
mais favoráveis do varejo (f l .  2582).  
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 A Requerente não considera que a rede de distr ibuição 
não sejam argumento relevante na discussão de barreira à 
entrada (f l .  982).  O desenvolvimento de uma rede de 
distr ibuição nacional  terceir izada não é dif íci l  para as grandes 
empresas.  A P&G, por exemplo,  contratou a distr ibuição de 
seus produtos com Martins Ltda,  sendo que algumas grandes 
empresas do varejo podem introduzir  sua própria marca como o 
Carrefour já fez em seu contrato com a Biolab 27.  Além disto,  as 
negociações com os distr ibuidores e varejistas são realizadas 
por todo o espectro de produtos do fabricante,  especialmente 
higiene e l impeza,  e  não apenas por um único produto da l inha 
de higiene bucal .  O percentual  de vendas,  em todas as 
categorias de produtos da Unilever,  por exemplo,  é  muito maior 
quando comparado ao percentual  de vendas conjuntas da 
COLGATE LTDA. e da KOLYNOS (fl .  2297).  Cabe adiantar  
que,  quando questionados sobre a ocorrência de negociação de 
condições homogêneas de comercial ização por parte de cada 
empresa da indústria de higiene e l impeza para todas as suas 
l inhas de produto 28,  os distr ibuidores afirmaram que tais  
condições variavam por l inha de produto.  Isto contraria o 
argumento implíci to acima, pelo qual  haveria uma correlação 
entre tamanho absoluto da f irma integrante da indústr ia de 
higiene e l impeza e poder de imposição de condições na 
negociação com distr ibuidores.  Por f im, menciona-se a 
evidência apresentada pela Requerente de que não existe uma 
correlação forte entre part icipação no mercado e espaço em 
gôndola para escova dental ,  f io dental  e  enxaguante bucal  (f ls .  
109 e 110,  Apartado IX).  Os números apresentados,  no entanto,  
não são conclusivos,  até porque obtiveram na audiência pública 
depoimentos na direção oposta.  
 
 Um dos principais  fatores apontados que minimizariam 
as barreiras à entrada seria a possibil idade de extensão de 
marcas famosas ao creme dental  e à escova dental ,  
caracterizando entrantes potenciais  (f l .  981),  dado que o custo 
marginal  da propaganda reduz-se muito com a compra em 
pacote de espaços de propaganda para produtos de higiene 
                                                           
27 A exploração de marca própria pelo Carrefour, no entanto, já foi 
descontinuada, o que poderia indicar a inviabilidade desse tipo de estratégia. 
28 Audiência Pública de Instrução realizada em 8/8/96. 
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bucal .  Este entendimento é refutado pelo argumento segundo o 
qual  a extensão de uma marca não é muito diferente da 
introdução de uma marca nova;  se assim fosse,  todas as 
empresas operariam com linhas de produto completas (f l .  
2580).  Na mesma folha,  lê-se que a experiência internacional  
demonstra que os consumidores não se f ixam em marcas das 
cadeias varejistas que não investem maciçamente em 
publicidade.  O recente fracasso do Carrefour em lançar seu 
próprio creme dental  é  ci tado como exemplo dessa dif iculdade 
de f ixação de nova marca sem esforço de publicidade.   
 
 O quinto i tem relacionado às barreiras à entrada refere-
se ao fato que o expressivo grau de concentração daria forte 
incentivo à empresa l íder para efetuar preços predatórios,  
posição defendida pelo terceiro interessado.  O equívoco básico 
deste argumento é o de confundir  os conceitos de preço 
predatório e preço impedit ivo da entrada.  No primeiro caso,  
estaria-se diante de uma si tuação em que a empresa instalada 
cobraria preços abaixo de seu custo marginal  (ou médio,  como 
defende a jurisprudência norte-americana),  real izando 
temporariamente prejuízos a serem compensados com preços 
mais al tos após afastada a ameaça de entrada.  Outra coisa é 
dizer que a empresa,  com base em suas vantagens de custo,  
escala e de pioneira,  cobre preços baixos o suficiente para 
impedir  a rentabil idade da entrante.  Neste caso,  não se está 
diante de um il íci to tout  court  como no casos do preço 
predatório,  mas sim diante de barreira à entrada.  
 
 
 A dificuldade de acesso dos consumidores à informação 
sobre qualidade,  em part icular  sobre a eficácia dos produtos de 
higiene bucal  é identif icada como uma barreira à entrada (f l .  
12,  Apartado VII) .  Tal  fato acresceria custos à conquista do 
mercado por meio de inovação tecnológica.   
 
 Em um dos pareceres apresentados pela Requerente,  lê-se 
que não seria crível  a ameaça de resposta agressiva em preços à 
entrada,  por ser  mercado de produtos diferenciados e ser  
sempre possível  entrar  inovando ou diferenciando produto (f ls .  
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2087 e 2088).  Por um lado,  o espectro de diferenciação não é 
infini to,  como já mencionado neste voto.  Por outro lado,  a  
KOLYNOS detém significativa vantagem de custo,  em vista do 
seu “know-how” no uso da matéria-prima carbonato de cálcio e 
das vantagens da larga escala para a di luição de custos f ixos,  o 
que lhe confere a possibil idade de manter uma estratégia de 
preço impedit ivo de entrada e f lexibil idade para baixar ainda 
mais os preços diante da ameaça de entrada.  
 
 À fl .  2106 lê-se que por razões estruturais  estaria sempre 
estrategicamente afastada uma forte concorrência em preços no 
setor.  Sem dúvida isto se dá em condições estát icas.  O quadro 
se al tera diante da entrada de uma nova concorrente no 
mercado.  A redução de preços passa a ser  novamente uma arma, 
tanto para a entrante como para a instalada,  na conquista do 
mercado.  Exemplo recente é a estratégia adotada por empresas 
de bens de consumo que operam no mesmo segmento da 
Requerente de reduzir  a  diferenciação de seus produtos,  
padronizar fórmulas e embalagens,  l ivrar-se de marcas 
marginais e cortar  gastos de propaganda,  dentre outras 
medidas,  de modo a reduzir  custos e preços e fortalecer suas 
posições de mercado (Business Week,  9/9/96).  Em seguida,  
afirma-se,  que não se pode depreender que com o aumento da 
concentração e redução do potencial  competi t ivo do mercado os 
preços tenderiam a aumentar,  sendo esta a “única hipótese 
relevante para a análise de atos de concentração com potencial  
competi t ivo,  do ponto de vista da defesa da concorrência .”  
Trata-se de um completo equívoco.  Se,  por um lado,  é  inegável  
que a sabedoria convencional  anti truste identif ique apenas nas 
perdas de eficiência alocativa os danos causados pelo poder de 
monopólio -  através do presumido aumento de preço e redução 
da produção -  por outro não há razão para que a análise 
anti truste deva deixar de considerar aspectos associados à 
eficiência produtiva e tecnológica,  como de fato tem 
demonstrado a prát ica internacional  recente.  A análise 
anti truste pode e deve preocupar-se com o fato de que o 
aumento da concentração de mercado levará à uma redução do 
vigor concorrencial ,  expresso no esforço de redução de custos,  
no lançamento de novos produtos,  de melhor qualidade,  na 
incorporação de inovação tecnológica aos processos de 
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fabricação e produtos e em outras formas de aumento do bem-
estar .   
 
 Das barreiras à entrada,  as mais usuais são aquelas 
relacionadas às dif iculdades de acesso a insumos e tecnologia.  
No caso em questão tais  barreiras não existem. As fórmulas 
químicas são de conhecimento comum e simples de replicar (f l .  
988).  A existência de patentes também não configura barreira à 
entrada,  pois as que existem no segmento de higiene bucal  
cobrem apenas algumas especial idades ou processos isolados.  A 
operação em part icular  não envolve patente,  posto que a 
KOLYNOS apenas detém uma patente sobre um mostruário de 
produtos.  
 
 Um tipo de barreira muito comum do Brasi l  em passado 
recente era a polí t ica de controle de preços.  A abolição de tal  
polí t ica aumentou a atrat ividade dos investimentos no setor.  A 
única restr ição de ordem legal  para um novo entrante é o 
registro do produto no governo,  o que requer apenas 90 dias.  A 
restr ição é relat ivamente branda,  com relação a outros 
ambientes inst i tucionais,  em part icular  os Estados Unidos.   
 
 É argumentado à f l .  247 que a escala mínima ótima 
configura-se como importante barreira à entrada.  Note-se,  
entretanto,  que a depoente trabalha com valores para o tamanho 
do mercado cerca de 40% menores que o efet ivo (com base em 
informações da consultoria Nielsen) e assume a necessidade de 
ocupar 20% do mercado em período exíguo de três anos (f l .  
2578) 29.  
 
 As cifras apresentadas na audiência pública de instrução 
(8/8/96) permitem calcular  que,  supondo rendimentos 
constantes,  o investimento em capital  f ixo necessário para a 

                                                           
29 Cabe destacar que para as agências antitruste norte-americanas, a 
perspectiva de entrada será considerada rápida se, do planejamento inicial ao 
momento em que se puder constatar um significativo impacto no mercado 
levar, no máximo, 2 anos. 
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construção de instalações novas para atender à demanda de 
cerca de 50% do mercado,  fat ia detida hoje pela marca 
KOLYNOS ,  seria,  de acordo com a COLGATE e a Procter  & 
Gamble,  respectivamente,  US$ 134 milhões e US$ 67 milhões,  
cifras bastante inferiores ao valor da operação analisada,  US$ 
760 milhões.  A dist inção dá a medida do valor efet ivo da marca 
no mercado (seu goodwill) .  
 
 Uma vez que a legislação brasi leira incorpora o conceito 
de empresa dominante,  que supõe uma preocupação com o 
poder de mercado da empresa não apenas com relação aos 
consumidores mas também com os demais integrantes do 
mercado,  é necessário,  no estudo de processos de concentração 
econômica,  que se avalie os impactos dos mesmos no que tange 
ao poder de barganha frente aos distr ibuidores.  Tal  poder pode 
ser  fonte de barreira à entrada,  através de imposição de 
restr ições vert icais ,  como cláusulas em contratos de 
distr ibuição,  como forma de bloquear a entrada de outros 
competidores no mercado ou elevar seus custos.  
 
 Quanto a esse ponto,  a  Requerente alega que as vendas 
combinadas da COLGATE LTDA. e KOLYNOS representam 
apenas 1,4% do faturamento do varejo,  indicando não haver 
distorção de poder econômico com os distr ibuidores (f l .  105,  
Apartado IX).  O porte das maiores redes de supermercados é 
muito superior ao dos principais  produtores de higiene bucal .  
Além disso,  o fato das empresas varejistas poderem lançar suas 
marcas próprias para o aproveitamento de economias de escopo 
em suas redes de distr ibuição,  a possibil idade de terceir ização 
e a extensão da distr ibuição,  também reduz bastante o poder de 
barganha das indústr ias.  
 
 Os distr ibuidores,  entretanto,  revelam preocupações 
sérias com a operação,  como foi  documentado nos depoimentos 
colhidos na audiência pública de instrução.  Alterações nas 
cláusulas atualmente em vigor sobre prazos e pagamentos e 
entrega e práticas de promoção,  f iguram entre as preocupações 
dos distr ibuidores de terem reduzidas as al ternativas de 
suprimento.  
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 O problema com relação às redes de distr ibuição é a 
l imitação dos espaços em prateleira,  a  lógica circular  de 
determinação de tal  espaço pelo giro e a possibil idade de 
imposição de condições desfavoráveis,  por força do poder de 
mercado 30.  Não considero,  portanto,  bem fundamentada a 
despreocupação com relação aos r iscos envolvidos nesse 
part icular ,  fundada em que o comércio apenas reproduziria as 
part icipações de mercado.  Na verdade,  o comércio consolida e 
cristal iza tais  part icipações.   
 
 É necessário também analisar  o impacto da operação 
sobre o outro lado da cadeia produtiva,  dos fornecedores de 
matérias-primas.  A demanda da maior parte dos fabricantes de 
matérias-primas é bastante diversif icada,  na medida em que 
seus cl ientes se espalham por vários segmentos da indústria 
química e farmacêutica,  dentre outras.  Assim, a demanda de 
matérias-primas não depende,  em part icular ,  do desempenho e 
pedidos das empresas fabricantes dos produtos de higiene bucal  
(f l .  314).  Além disso,  um insumo fundamental  como o abrasivo 
carbonato de cálcio precipitado (CCP),  por exemplo,  tem 
produção al tamente concentrada (78% da capacidade instalada é 
de propriedade da Quimbarra) ,  o que impossibil i ta  prát icas 
ol igopsônicas por parte dos fabricantes de produtos de higiene 
bucal .  Acrescente-se que a balança comercial  de CCP é 
francamente superavitária,  o que demonstra a fraca dependência 
em relação aos compradores internos.  A evidência atual  de um 
preço de exportação menor que o de importação pode sinalizar ,  
segundo a Requerente,  algum tipo de barreira à entrada do CCP 
estrangeiro,  o que ampliaria,  ainda mais,  o poder de barganha 
dos fornecedores junto à indústr ia de creme dental .  O resultado 
mais provavelmente espelha o diferencial  de custo entre a 
matéria-prima nacional  e importada,  em favor da primeira (f ls .  
115 e 116,  Apartado IX).  
 

                                                           
30 A respeito, é importante ter em conta os depoimentos de distribuidores por 
ocasião da audiência pública de 8/8/96 (fls 2354 a 2374). 
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 Está registrada nos autos a contraposição de argumentos 
sobre a relação de determinação entre concentração e barreiras 
à entrada (f ls .  45,  Apartado VI e 2122).  O debate parece-me 
fora de foco.  A natureza da competição no mercado de creme 
dental ,  em part icular ,  centrada na criação de imagem de marca 
e consolidação de laços com os consumidores,  implica 
importantes custos irrecuperáveis em propaganda e promoção,  o 
que é a origem das barreiras identif icadas nesse mercado.  A 
grande concentração do mercado de creme dental  s ignifica que 
a empresa ou grupo dominante detém uma presença na “midia” 
e nos pontos de distr ibuição,  um comando sobre capacidade 
produtiva e uma flexibil idade para diluir  custos f ixos,  como os 
de propaganda e marketing,  assim como para reduzir  preços e 
realizar promoções,  que uma entrante só at ingiria a uma escala 
muito elevada,  eventualmente excessivamente elevada para a 
dimensão do mercado.  Neste ponto de natureza estrutural  reside 
a interação entre concentração e barreiras.  Diante das armas 
disponíveis para a f irma dominante instalada reagir  à ameaça 
de entrada,  uma estrutura de mercado muito concentrada eleva 
os r iscos associados à entrada assim como os custos,  
estruturalmente já elevados,  desencorajando-a.  
   
 Há ainda que mencionar a discussão em torno do preço 
pago pela COLGATE COMPANY para aquisição da KOLYNOS. 
Fundamental  para entender o valor envolvido na operação é a 
importância da marca no mercado relevante de creme dental  e  
conexos,  onde o consumidor não obtém informação sobre a 
qualidade do produto por meio da experiência e da procura.  A 
reputação construída por anos de propaganda e presença no 
mercado tem por resposta a lealdade -  seja ela contestável  ou 
não -  de consumidores e distr ibuidores,  que naturalmente dão 
preferência,  numa lógica circular ,  aos produtos de maior 
“turnover” em suas prateleiras.  A própria Requerente esclarece,  
à  f l .  1767 dos autos,  que o investimento da COLGATE 
COMPANY na KOLYNOS foi  de aproximadamednte US$ 785 
milhões,  dos quais US$ 650 milhões correspondem ao 
“goodwill” da marca e do negócio e o restante refere-se ao 
capital  de giro e ao imobil izado.” O objet ivo é amortizar  o 
investimento no “goodwill” em 40 anos,  “tendo-se por 
pressuposto que as marcas e o negócio permanecerão para 
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sempre no Brasi l .”  Sem dúvida,  o investimento,  nos termos do 
modelo de Dixit ,  t raduz o comprometimento da empresa com o 
mercado e a disposição de defender os espaços hoje ocupados.   
 
 
7 .  MENSURAÇÃO DE BARREIRAS E POSSIBILIDADE DE 
ENTRADA NO MERCADO RELEVANTE BRASILEIRO DE 
CREME DENTAL   
 
 
 A part ir  do modelo clássico de Bain-Labini-Modigliani ,  
real izei  uma série de simulações de entrada de um novo 
competidor no mercado,  tomando por base informações sobre 
custos,  preços,  requisi tos de investimento e tamanho do 
mercado obtidas com os depoimentos na audiência pública de 
8/8/96 31.  
 
 A hipótese básica das simulações,  inspirada naquele 
modelo teórico,  é que a entrante espera que as empresas 
instaladas não acomodem passivamente a entrada,  mantendo os 
níveis  desejados de produção,  fazendo via preços o ajuste do 
mercado.  
 
 A possibil idade de entrada no mercado é verif icada 
cotejando-se os custos incorridos hipotet icamente pela entrante 
e os preços de equil íbrio no mercado.  Tais preços são 
declinantes ano a ano até que a estrutura do mercado se 
estabil ize com a entrante at ingindo a part icipação de 20%, o 
que se considera o nível  necessário para que a empresa 
hipotét ica viabil iza-se como um competidor efet ivo no 
mercado,  contrapondo-se à posição da f irma dominante.  
 
 As simulações al ternam hipóteses sobre valorização do 
capital ,  custos indiretos,  r i tmo com que a entrante at inge 20% 
do mercado,  tamanho de mercado,  preço médio e taxa de 
                                                           
31idem nota 18. 
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crescimento do mercado.  A elast icidade-preço suposta é pouco 
maior que 1 (entre 1,02 e 1,04),  o que é compatível  com as 
indicações empíricas e com os supostos de comportamento 
desse mercado.  As empresas instaladas no modelo detém, 
respectivamente,  80% e 20%, de modo que a entrante cresce 
ocupando parte do mercado aumentado pelo crescimento 
vegetat ivo da população e da economia e pela estabil idade 
econômica,  assim como captura parcela do mercado,  em termos 
relat ivos,  das empresas instaladas.  
 
 Os resultados obtidos em diferentes combinações 
indicam uma conclusão geral :  com o tamanho de mercado,  
requisi tos de gastos e preços vigentes,  mesmo na hipótese 
otimista de crescimento do mercado a 6% ao ano (em valor,  
s ignificando que em quantidade o mercado cresce a taxas 
maiores)  não há espaço para que uma entrante obtenha 
resultados posit ivos,  em um horizonte temporal  razoável  (em 
torno de dez anos).  Resultados posit ivos só começam a aparecer 
por volta do 120  ano,  mesmo com hipóteses conservadoras de 
recuperação do capital  (em dez anos,  foi  o padrão uti l izado).  
Verif iquei  que,  na simulação que supõe valorização do capital  
maior que a convencional  (7%, com retorno de 10 anos) mas 
compatível  com o ambiente brasi leiro (8%),  a empresa 
consegue gerar recursos suficientes para cobrir  despesas 
indiretas a part ir  do quarto ano.  Esse é,  portanto,  um indicador 
do tempo mínimo requerido para a entrada de um novo 
concorrente.  O exercício é obviamente l imitado em suas 
hipóteses e dinâmica e apenas serve como i lustração dos custos 
e r iscos associados à entrada no mercado brasi leiro de creme 
dental .  
 
8.  ANÁLISE DA OPERAÇÃO - MOTIVAÇÕES E 
EFICIÊNCIAS GERADAS  
 
8.1.  Ponderando custos e benefícios 
 
 Uma operação de concentração horizontal  oferece duas 
faces para a análise:  de um lado,  há eficiências em potencial  
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que se realizam com a economia de recursos,  a  organização 
mais racional  do processo produtivo e administrat ivo,  a  
especial ização,  as economias de escala na produção,  na 
distr ibuição,  em propaganda e em P&D. Por outro lado,  a 
redução do número de competidores em um mercado pode criar  
poder de mercado,  e por conseguinte capacidade da f irma 
resultante da operação comandar a determinação de preços e 
produção no mercado,  além de impor condições desvantajosas 
aos demais part icipantes.  A firma dominante,  se não premida 
pela concorrência deixa também de ter  est ímulo para investir  
em melhoria de processos e produtos.  Adicionalmente,  a  
redução do número de concorrentes pode criar  condições para a 
coordenação de comportamentos entre as f irmas restantes,  ou,  
di to de outra forma, para o exercício colet ivo do poder de 
mercado.  
 
 
 Em 1968,  Will iamson propôs o modelo hoje clássico de 
análise dos efei tos compensatórios da redução de custos -  ou da 
realização de eficiência -  sobre o aumento do poder de 
mercado,  expresso no aumento de preços resultante de uma 
fusão 32.  A conclusão de Will iamson é que uma redução de 
custos relat ivamente modesta é em geral  suficiente para 
compensar aumentos relat ivamente grandes de preços,  mesmo 
quando é al ta  a elast icidade da demanda.  Entretanto,  quando é 
introduzido no modelo o poder de mercado pré-existente,  “( . . . )  
as economias de custo requeridas para compensar aumentos de 
preços são significativamente maiores se há poder de mercado 
anterior  à fusão”(pp.  10).  
 
 O modelo de Will iamson,  incorporado à análise 
anti truste a part ir  dos anos 70,  não será desenvolvido aqui  por 
uma única e simples razão: no presente caso não se está diante 
de uma operação de fusão e a contraposição entre danos reais  e 
potenciais  causados pela concentração vis  a vis  os benefícios 

                                                           
32 Oliver Williamson, “Economies as an Antitrust Defense: The Welfare 
Trade-Offs” in American Economic Review 58, 1968, pp. 18-36. 
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gerados pela economia de custos só pode ser  aplicada muito 
l igeiramente,  de forma analógica.  
 
8.2.  Nota sobre a proposta da Requerente para operação em 
separado de COLGATE LTDA. e KOLYNOS 
 
1.  Estrutura Societária (f l .52):  COLGATE COMPANY criou 
uma Divisão Mundial  Kolynos,  responsável  pela administração 
e desenvolvimento do negócio.  
 
 O Presidente da KOLYNOS reportar-se-á exclusivamente 
ao vice-presidente da Divisão Mundial  Kolynos que,  por sua 
vez,  reportar-se-á diretamente a um vice-presidente corporativo 
da COLGATE COMPANY. 
 
 Segundo afirma a Requerente,  não haverá qualquer t ipo 
de vínculo ou subordinação com relação aos profissionais que 
continuarão a administrar  COLGATE LTDA. no Brasi l .  
 
 Poder-se-ia presumir que não haveria acúmulo de 
funções da vice-presidência da Divisão Mundial  Kolynos com a 
vice-presidência dos negócios da COLGATE LTDA. nos 
Estados Unidos.  Todavia,  à  f l .  57,  informa-se que as duas 
empresas reportar-se-ão ao Vice-Presidente responsável  pela 
região.  
 
 Nos termos da operação ora em análise,  el imina-se 
efet ivamente do mercado brasi leiro a concorrência entre as 
empresas KOLYNOS e COLGATE LTDA.,  dado que deixam de 
operar independentemente,  uma vez que o controle acionário de 
ambas passam para o poder de uma única empresa COLGATE 
COMPANY, o que determina um grau absoluto de influência da 
controladora sobre à KOLYNOS. É esse exercício efet ivo ou 
potencial  que determinará a unificação dos centros decisórios.  
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 Seria fantasioso esperar-se que,  por manterem estruturas 
formalmente separadas,  a  dinâmica competi t iva entre as duas 
empresas estaria intacta.  A manutenção das duas marcas opera 
como estratégia de marketing,  que maximiza os efei tos da 
diferenciação do produto,  por meio da construção e 
consolidação de laços de preferência-satisfação com os 
consumidores.  
 
 Ao mesmo tempo percebe-se que na proposta da 
COLGATE COMPANY, além do controle acionário,  prevê-se 
igualmente,  a  existência do mesmo grupo econômico unificado 
pelo controle administrat ivo ou gerencial  do negócio.  
 
 Vale lembrar que o voto vencedor do julgamento 
real izado em 25/11/94 pelo CADE, AC 6/94 (f l .  413),  t rata 
desta questão,  e nesse sentido,  a jurisprudência brasi leira é 
clara quanto à negação da alegação de que cada empresa 
manterá suas próprias polí t icas comerciais ,  sendo preservadas a 
individualidade das marcas e característ icas dos produtos,  sem 
prejuízo da concorrência.  Entendeu-se,  à  época,  que o processo 
de fusão entre empresas permite,  entre outros fatores,  o acesso 
às estruturas de custos,  polí t icas de preços e de 
comercial ização das empresas envolvidas na operação.  
 
 Tal  argumento é reforçado quando se verif ica que,  ao 
nível  da KOLYNOS, a COLGATE COMPANY criou em seu 
estatuto um Conselho Consult ivo (f ls .53 e 54),  afim de assist ir  
a  Diretoria de KOLYNOS no estabelecimento da polí t ica 
comercial  e  outras polí t icas relat ivas aos seus negócios,  bem 
como opinar na Assembléia Geral  dos acionistas sobre a prática 
pela Diretoria de atos como: 
 
i )  todas as polí t icas inerentes à consecução dos objet ivos 
sociais  da KOLYNOS; 
 
i i )  aquisição,  al ienação,  oneração,  ou locação de qualquer 
bem do ativo f ixo,  ou as participações societárias da 
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KOLYNOS em outras sociedades,  sejam subsidiárias ou não ,  
em uma única transação ou em uma série de transações 
relacionadas entre si ,  envolvendo um valor superior a um 
montante total  a  ser  estabelecido anualmente pelos acionistas;  
 
i i i )  a  autorga de garantias  pela KOLYNOS em obrigações de 
terceiros  e  de acionistas;  
 
iv)  o empréstimo de dinheiro  para a KOLYNOS ou pela 
mesma ,  em valor superior a um montante total  a  ser  
estabelecido anualmente pelos acionistas;  
 
v)  a celebração de qualquer contrato  com qualquer dos 
acionistas,  ou quaisquer sociedades coligadas ou controladas 
pelos mesmos ,  ou quaisquer pagamentos a serem efetuadas a 
uma sociedade na qual qualquer dos acionistas detenha 
participação societária ;  
 
vi)  o uso do direi to de voto em relação às quotas ou ações de 
qualquer subsidiária ou em qualquer sociedade na qual  a 
KOLYNOS detenha uma part icipação acionária  
 
 É importante notar  que,  embora a presidência desse 
Conselho Consult ivo caiba à Kolynos,  dos 5 (cinco) membros,  
dois representam diretamente os interesses da COLGATE 
COMPANY - o vice-presidente da Divisão Mundial  Kolynos e 
seu superior.  Considerando os i tens i i ,  i i i ,  iv e v,  f ica claro não 
haver impedimentos relat ivos à realização de negócios entre 
KOLYNOS e COLGATE LTDA. 
 
 Da mesma forma, as diretr izes de polí t ica da KOLYNOS 
serão estabelecidas pelo Conselho Administrat ivo (f ls .52),  que 
será composto por 2 (dois)  executivos da COLGATE 
COMPANY, escolhidos entre o presidente mundial ,  o principal  
executivo f inanceiro mundial  ou o advogado mundial ,  e  por  3 
(três)  administradores da KOLYNOS .  
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2.  Marketing,  Publicidade e Promoção (f l .54):  Segundo 
afirma a Requerente,  será mantida a independência de cada uma 
das empresas.  Entretanto,  é  fato que a COLGATE COMPANY 
unificou,  em 1995,  seu orçamento anual  de US$ 550 milhões 
para gasto em propaganda a nível  mundial ,  nas mãos de uma só 
agência (Business Week,  9/9/96,  pp.  60) e está substi tuindo 
campanhas fei tas em separado pelo mesmo produto em 
diferentes países por campanhas unificadas.  Não é verossímil  
que as operações da KOLYNOS na área permaneceriam em 
separado.  Em todo caso,  se mantido o compromisso de proceder 
às at ividades de propaganda em separado,  os efei tos em termos 
de eficiência seriam, quando menos,  negativos.  
 
3. Comercialização e Distribuição:  Não será permitido que 
uma equipe de venda realize esforços para comercial ização de 
produtos da outra marca,  ainda que no âmbito de campanhas 
promocionais.  
 
4.  Polít ica Industrial:  A Requerente manterá as três fabricas 
operando separadamente;  ambas as empresas terão acesso 
independente e direto ao Centro de Pesquisa e Desenvolvimento 
nos Estados Unidos.  Inovações tecnológicas localmente 
desenvolvidas por uma das organizações não poderão ser  
adotadas pela outra durante o período de tempo que permita à 
introdutora da inovação dela se beneficiar  mercadologicamente.   
 
 
 
 
8.3 Significado e efeitos da operação 
 
 Um dos fatores que torna complexa a análise deste caso é 
que ele envolve quatro mercados relevantes e os efei tos da 
operação diferem bastante de um para outro.  Nos mercados 
relevantes de enxaguante bucal  e f io dental  não se identif icam 
riscos de dano à concorrência,  em vista da reduzida 
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part icipação das empresas em questão nesses mercados.  
Adicionalmente,  são mercados que têm apresentado extremo 
dinamismo, com taxas de crescimento,  após o plano Real ,  em 
escala astronômica.  Tal  se explica pelo aumento do poder 
aquisi t ivo da população,  que leva ao consumo de produtos 
considerados não essenciais  e de maior valor unitário.  Não 
obstante,  a  operação parece gerar eficiências significativas 
nesses dois mercados,  sobretudo porque a COLGATE LTDA. 
aumentaria seu grau de vert ical ização nessas l inhas de produto 
com a aquisição,  reduziria sua dependência de terceiros e 
transferir ia a produção de f io dental  e  enxaguante bucal  para as 
l inhas de produção da KOLYNOS.  
 
 Soma pontos a favor da operação o fato de que a 
KOLYNOS, que já chegou a deter  60% do mercado nos anos 80,  
como divisão do Laboratório Whitehall ,  era tecnologicamente 
anacrônica e inerte.  A empresa adquirente,  a  COLGATE 
COMPANY, é a única das part icipantes do mercado mundial  
que tem seu núcleo de negócios (corebusiness)  no mercado de 
saúde bucal .  Atualmente,  é  a tônica da estratégia de 
crescimento e competição das empresas globais concentrarem 
força naquelas l inhas de negócio aonde detém vantagens 
advindas,  sobretudo,  da experiência acumulada.  
 
 Quanto aos efei tos da operação sobre o mercado 
relevante de escova dental ,  entendo que,  embora a COLGATE 
LTDA. e a KOLYNOS juntas venham a deter  a primeira posição 
nesse mercado,  cerca de 35,1% em volume de vendas f ísicas (f l .  
320).   
 
 A escova dental  é  um produto de natureza diferente do 
creme dental .  É um bem de experiência,  no sentido de que os 
consumidores podem avaliar  sua qualidade -  embora não 
necessariamente com os parâmetros técnicos,  que indicam que a 
escova deve ser  macia,  reta e de cabeça pequena.  Além do mais,  
o custo da experimentação é baixo,  assim como o custo de 
busca.  O que aproxima os dois t ipos de bens,  para além da sua 
complementariedade,  é a natureza da competição.  Aqui também 
a diferenciação é a chave para a conquista do mercado,  mesmo 
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que o objet ivo de higiene bucal  não se torne melhor atendido 
por meio da estratégia.   
 
 O caráter  de bem de experiência da escova dental  e  o 
baixo custo da experimentação,  além da lógica de diferenciação 
tornam esse mercado fortemente competi t ivo,  do ponto de vista 
estrutural .  A operação não criará fortes assimetrias nas 
posições relat ivas dos part icipantes no mercado.  Pelo contrário,  
é  de se presumir que a r ivalidade concorrencial  será acirrada 
entre o grupo resultante da operação e a l íder anterior  nesse 
mercado,  a  Johnson & Johnson,  que detém 25,8% (fls .  320) de 
part icipação no mercado.  Acrescente-se que boa parte dos 
investimentos previstos e já  realizados são na capacitação 
tecnológica da l inha de produção de escovas dentais .  Assim, 
eficiências serão geradas,  em função dos produtos de melhor 
qualidade e menor custo a serem produzidos pela KOLYNOS e 
a função também do desafio representado pela operação ao 
antigo l íder nesse mercado.   
 
 Há um ponto,  porém, que merece menção.  Na estratégia 
de expansão adotada pela empresa na l inha de produto de 
escovas dentais ,  não obstante toda a produção seja concentrada 
na fábrica reformada de São Bernardo do Campo, a 
comercial ização será segmentada,  posto que a dita “escova 
social”,  de baixo custo e em consequência,  preço bastante 
inferior à média anterior do mercado,  será comercial izada 
apenas nos estados do norte e nordeste,  por tempo 
indeterminado.  
 
 A medida é interpretada por esta Conselheira como uma 
estratégia t ípica de maximização de lucro do monopolista,  que,  
diante de uma demanda que apresenta elast icidades-preço 
diferenciadas e custos de arbitragem elevados,  discrimina 
preços de modo a apropriar-se da maior porção possível  do 
excedente do consumidor 33.  Como nos estados onde a renda 
média é mais baixa a demanda é mais sensível  a preços,  ao 

                                                           
33 Trata-se do que se conhece na literatura como discriminação de preços de 
terceiro grau. 
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distr ibuir  um produto com preço bastante inferior  ao 
anteriormente vigente no mercado,  a possibil idade de expansão 
da demanda é significat iva.  Já nos estados do sul ,  de renda 
mais elevada,  a demanda é menos sensível  a preços,  de onde a 
decisão de comercial izar  apenas os produtos de valor agregado 
mais elevado.  Na ausência de arbitragem, ou seja,  dado que o 
custo para um consumidor comprar o produto no mercado de 
preço mais baixo para vendê-lo no de preço mais al to é 
elevado,  em vistas do baixo valor do produto vis  a vis  os custos 
de transporte e distr ibuição,  os mercados são facilmente 
discrimináveis e a estratégia de maximização é viável .  
 
 Acrescente-se que a estratégia só é possível  na ausência 
de competição,  o que,  ao menos temporariamente ocorre,  posto 
que a KOLYNOS está explorando a vantagem de custos que 
obteve com a reforma da fábrica de São Bernardo do Campo, 
oferecendo a escova social  a  preço bastante inferior à média do 
mercado.  Não obstante não haver evidências conclusivas sobre 
o efei to da estratégia de discriminação sobre a concorrência e o 
bem-estar ,  parece a esta Conselheira que os benefícios oriundos 
da maior eficiência obtida na nova planta não estão sendo 
plenamente comparti lhados com os consumidores.  Seria 
recomendável  que a empresa distr ibuísse a escova dental  que 
produz a baixo custo em todo o terr i tório nacional ,  de modo a 
ampliar  as opções dos consumidores e,  part icularmente,  
est imular a aquisição do bem por parte dos consumidores de 
baixa renda,  também representados no sul  do país .  
  
 No mercado relevante de escova dental ,  portanto,  não se 
identif icam danos reais  ou potenciais  à concorrência;  pelo 
contrário,  a  operação resultará em maior dinamismo 
concorrencial  e ,  por consequência,  em benefícios aos 
consumidores.  
 
 Já no mercado de creme dental  há sérios prejuízos 
identif icados,  reais  e potenciais ,  com respeito à concorrência.  
Trata-se em seguida das implicações dessa constatação.   
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 A lei  prevê os seguintes condicionantes para a aprovação 
de um ato de concentração,  nos termos do art igo 54:  
 
 “Os atos,  sob qualquer forma manifestados,  que possam 
limitar  ou de qualquer forma prejudicar a l ivre concorrência,  ou 
resultar  na dominação de mercados relevantes de bens ou 
serviços,  deverão ser  submetidos à aprovação do CADE. 
 
 
 parágrafo primeiro:  O CADE poderá autorizar os atos a 
que se refere o caput,  desde que atendam as seguintes 
condições:  
 
 I  -  tenham por objet ivo,  cumulada ou al ternativamente:  
 a)  aumentar  produtividade;  
 b)  melhorar a qualidade de bens ou serviços;  ou 
 c)  propiciar  a  eficiência e o desenvolvimento tecnológico 
ou econômico;  
 
 II  -  os benefícios decorrentes sejam distr ibuídos 
equitat ivamente entre os seus part icipantes,  de um lado,  e os 
consumidores ou usuários f inais ,  de outro;  
 
 III  -  não impliquem eliminação da concorrência de parte 
substancial  de mercado relevante de bens e serviços;  
 
 IV -  sejam observados os l imites estr i tamente 
necessários para at ingir  os objet ivos visados.” 
 
 Assim, a autorização de uma operação pelo CADE está a 
depender do atendimento dessas quatro condições.  De fato,  o 
plano de investimentos apresentado pela Requerente indica que 
haverá melhoria de produtos e aumento de produtividade 
(mudança de processo produtivo de batelada para contínuo,  
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adoção de técnicas modernas de gestão e controle,  
informatização,  que são as providências elementares da 
modernização produtiva que devem ser tomadas por empresas 
que tenham a intenção de marcar presença no cenário global) .  O 
desenvolvimento tecnológico é l imitado,  posto que as despesas 
em P&D projetadas são de pequena monta.   
 
 Quanto a este úl t imo aspecto,  em part icular ,  entendo que 
o significado da operação no mercado relevante de creme dental  
reside na possibil idade de uti l ização da marca KOLYNOS, l íder 
no mercado brasi leiro,  para lançamento da l inha completa de 
produtos terapêuticos já desenvolvidos pela COLGATE 
COMPANY. A marca COLGATE  tem uma capacidade de 
expansão l imitada,  enquanto que a marca KOLYNOS ,  de 
reputação construída por anos de propaganda e presença no 
mercado nacional ,  foi  relat ivamente pouco explorada,  posto que 
a companhia-mãe original  pouco investiu na diferenciação de 
produto e,  portanto,  na criação de novos nichos de mercado.  O 
lançamento da l inha de terapêuticos uti l izando a marca 
KOLYNOS  como veículo,  tal  como documentado pelo Quadro 
11,  ampliará os lucros do grupo,  uma vez que tais  produtos têm 
maior valor agregado.  
 
 Os bens produzidos serão de maior qualidade,  
considerando que a KOLYNOS não se notabil izava pela 
eficácia de seus produtos nem pelo esforço de desenvolvimento 
tecnológico.  É notável  que a KOLYNOS apenas tenha 
introduzido o f lúor em seu creme dental  em 1988,  quando o 
componente já estava presente nos produtos de concorrentes 
desde a década de 70 (além do que é de se assinalar  que o 
componente fora introduzido no creme dental  norte-americano 
uma década antes) .  
 
 
 A aquisição,  no mercado relevante de creme dental ,  
s ignifica a el iminação substancial  da concorrência,  de especial  
a  concorrência intermarcas,  que caracteriza esse t ipo de 
mercado,  posto que a marca l íder do mercado é adquirida pela 
segunda marca,  f icando o grupo com uma part icipação de quase 
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80% do mercado,  enquanto a empresa seguinte em part icipação 
detém algo próximo de 20%. As demais part icipantes do 
mercado não chegam a at ingir  1% de part icipação 34.  A 
influência que essa franja de pequenos produtores poderá 
exercer sobre o comportamento da empresa dominante é nula e 
as duas competidoras remanescentes -  COLGATE LTDA.-
KOLYNOS de um lado e Gessy de outro -  detêm part icipações 
tão desiguais que sequer pode-se cogitar  que o relacionamento 
entre elas no mercado seja marcado pela r ivalidade 
competi t iva.  O grupo COLGATE-KOLYNOS exercerá l iderança 
e um eventual  movimento al t is ta de preços será seguido pela 
empresa secundária,  assim como pela franja de pequenos 
produtores.   
 
 Muito embora a concentração de mercado não crie 
barreiras à entrada,  ela aumenta os r iscos e os custos de entrada 
no mercado.  Os recursos em mãos da f irma dominante para 
reagir  à tentat iva de entrada e manter sua posição de mercado 
são muito amplos,  o que aumenta o custo e o r isco de entrada e 
consequentemente inibe a entrada de novos competidores,  posto 
que a entrada nesse mercado envolve consideráveis custos 
irrecuperáveis em propaganda e promoção.  
 
 Com respeito à influência da dimensão regional  do 
comércio -  ao nível  do Mercosul  -  sobre a avaliação dos efei tos 
da operação,  observa-se que a pressão competi t iva que poderia 
em tese ser  exercida por concorrentes instalados em países do 
Mercosul  -  com os quais é viável  o f luxo comercial  em grande 
escala dos produtos de higiene bucal  -  é  nula no presente caso,  
dado que o mesmo grupo tem comando sobre os respectivos 
mercados domésticos de creme dental .  Part icularmente no caso 
da Argentina,  a  operação de compra da KOLYNOS a nível  
mundial  pela COLGATE COMPANY implicou o controle das 
duas marcas mais importantes naquele mercado,  resultando em 
uma part icipação de mercado em torno de 70% - em si tuação 
análoga à que se desenha aqui.  É intenção da empresa,  contudo,  
( . . . ) *  concretizando o projeto de transformar essa últ ima no 
                                                           
34 De acordo com o parecer SDE, mencionado no relatório. 
* Informação confidencial suprimida. 



REVISTA DO IBRAC 

 

 189

pólo de exportação para Mercosul ,  América Latina e outros 
países do mundo em desenvolvimento.  O projeto i lustra de 
forma cristal ina a capacidade de comando de uma empresa 
dominante sobre o mercado: não apenas a competição foi  
el iminada na Argentina,  com a compra da marca que detinha 
31,5% do mercado pela segunda maior,  detentora de outros,  
( . . . ) *   
 
 O outro efei to potencial  gerado pelo controle das marcas 
KOLYNOS  e  COLGATE  s imultaneamente em todos os países do 
Mercosul  é que,  do ponto de vista do competidor externo,  o 
Mercosul  não se apresentaria como uma alternativa de 
investimento.  Sequer pareceria viável  a entrada em um dos 
países -  part icularmente Argentina e Brasil  -  como plataforma 
de lançamento dentro desse mercado,  posto que a mesma 
estrutura extremamente concentrada estaria reproduzida nos 
quatro países.  
 
 Assim, a perspectiva do Mercosul  adiciona os seguintes 
elementos à análise e à formação do juízo sobre a operação: 
 
1)  a pressão competi t iva que poderia ser  exercida pela 
importação de concorrentes instalados no mercado regional ,  
considerando a relat iva facil idade de transporte e distr ibuição e 
a ausência de barreiras comerciais ,  é  anulada pelo fato da 
estrutura concentrada de mercado,  dominada pela mesma 
empresa,  reproduzir-se em todo o terr i tório regional;  
 
2)  a possibil idade de entrada de novos concorrentes é reduzida 
diante do efei to desest imulante da concentração do mercado no 
âmbito regional .  
 
 Quanto à proposta de administração separada das 
companhias,  a  medida é ineficiente,  posto que se está diante da 
duplicação de estruturas,  departamentos de propaganda e 
marketing,  de vendas,  além de toda a área administrat iva,  
                                                           
* Informação confidencial suprimida. 
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justamente os setores que mais acrescem custos à estrutura 
produtiva.  Do ponto de vista da concorrência,  não se promove a 
compensação da r ivalidade el iminada pela aquisição.  Duas 
companhias sob o controle de uma mesma companhia-mãe não 
podem racionalmente competir  entre si ,  porque a “derrota” de 
uma delas é sinônimo de prejuízo para a companhia 
controladora,  coisa inaceitável ,  da perspectiva dos acionistas.  
 
 O controle simultâneo das marcas KOLYNOS  e  COLGATE  
e  respectivas extensões na produção e comercial ização de todas 
as l inhas de produto de higiene bucal  ul trapassa,  em escopo,  os 
l imites necessário para viabil ização dos objet ivos pretendidos 
com a operação,  de aumento de exportações,  vert ical ização e 
autonomização da produção das l inhas de higiene bucal  da 
COLGATE COMPANY, comparti lhamento de “know-how” e 
desenvolvimento tecnológico,  além de modernização do 
processo produtivo e gerencial  das plantas da KOLYNOS e da 
COLGATE LTDA. Dessa forma, o i tem 4 do parágrafo primeiro 
do art igo 54,  uma das condições para a autorização da 
operação,  não seria atendido,  de acordo com o projeto 
analisado.  
 
 
9 .  A JURISPRUDÊNCIA INTERNACIONAL  
 
 
 Há várias decisões recentes envolvendo bens de consumo 
em que o papel  da marca como instrumento de poder de 
mercado e fonte de barreira à entrada foi  central  para a 
orientação das autoridades anti truste,  na Europa,  nos Estados 
Unidos e no México.  
 
9.1.  Decisão norte-americana na aquisição da Scott  pela 
Kimberly-Clark (12 de dezembro de 1995) 
 
 A transação envolvendo duas das maiores fabricantes de 
produtos de papel  criaria uma firma de vendas globais da ordem 
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12 US$ bilhões.  A decisão judicial  tomou a forma de um 
consent decree e foi  provocada pela reclamação interposta pelo 
procurador-geral  dos EUA e do Estado do Texas.  O 
Departamento de Just iça impediu a aquisição proposta que 
ameaçava elevar preços e prejudicar os consumidores,  tendo 
como base a preocupação convencional  com eficiência 
alocativa,  embora,  no curso da argumentação se verá que está 
presente a preocupação com eficiência tecnológica,  posto que 
as duas empresas demonstravam grande rivalidade competi t iva,  
na forma de melhoria de produtos e introdução de inovação 
tecnológica.  Os problemas foram identif icados em dois 
mercados relevantes:  lenços faciais  e lenços umedecidos para 
higiene de bebês,  embora a operação envolvesse outros 
mercados.  
 
 O principal  problema era a forte presença de marcas.  
“Scott ies é uma marca de valor que tem o importante efei to de 
restr ingir  preços nesse ( lenços faciais)  mercado.” Nesse 
mercado relevante a aquisição significaria o controle de 59% 
do mercado e a part icipação seria mais do que o dobro do 
segundo competidor.  Com a el iminação do r ival ,  a  empresa 
adquirir ia poder para elevar preços unilateralmente e em 
coordenação com o único competidor remanescente.  
Considerações de eficiência tecnológica estão muito claramente 
tratadas:  “Kimberly-Clark com a sua marca Huggies  e  Scott  
com as suas marcas BabyFresh  e  Wash a Bye Baby  respondem 
por mais de 50% das vendas de um mercado de 500 US$ 
milhões.  Cada uma é a restr ição competi t iva mais significativa 
aos preços da outra,  e  a r ivalidade competi t iva vigorosa entre 
esses competidores levou a melhorias tecnológicas na qualidade 
e na conveniência dos lenços umedecidos.” A l inha de 
argumentação do Departamento de Justiça completa-se com a 
afirmação de que “com a aquisição de Scott ,  Kimberly-Clark 
ir ia  el iminar o seu competidor mais significat ivo nas vendas de 
lenços de bebê e adquirir  poder para elevar preços”,  pp.2.  
 
 A análise dos efei tos anticompeti t ivos concentra-se no 
poder das marcas.  A Kimberly-Clark fabrica a marca dominante 
de lenços facias,  tão familiar  aos consumidores que é quase um 
sinônimo de lenços:  Kleenex.  A part icipação da marca no 
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mercado nacional  é de 48.5% (conforme vendas de 1994).  O da 
Scott  é  de 7% e da PG é de 30%. “KC e Scott  competem 
vigorosamente entre si  para vender os lenços Kleenex  e  Scott ies  
aos distr ibuidores para revenda aos consumidores,  para prover 
o produto de melhor qualidade e serviço e para desenvolver 
novos produtos em lenço facial .  Essa competição dir igida e 
direta entre Kleenex  e  Scott ies  beneficia o consumidor através 
de preços mais baixos,  promoções e cuponagem mais frequente 
e outras estratégias de marketing desenhadas para atrair  os 
consumidores de lenços faciais  para suas marcas respectivas e 
afastá-los da marca da outra.  Se a combinação entre KC e Scott  
fosse permitida,  essa competição seria el iminada,” pp.  7 da 
Reclamação.  
 
 
 Argumento sobre dif iculdade de entrada associada à 
marca “Estabelecer uma nova marca bem sucedida em lenços 
faciais  nos Estados Unidos é dif íci l ,  demorado e custoso.  
Estimativas do custo de construção de uma planta fabricante de 
lenços variam de 80 US$ milhões a 180 US$ milhões para 
equipamento e 80 US$ milhões para terreno e instalações.  
Despesas de propaganda e promoção para uma nova marca 
excedem 25 US$ milhões para um período introdutório de 3 
anos.  É improvável  que entrada tempestiva e suficiente de 
novos produtores impediria o prejuízo a competição causado 
pela aquisição da Scott  pela KC,” pp.  8.  
 
 Os argumentos foram basicamente os mesmos para o 
mercado relevante de lenços umedecidos para higiene de bebês.  
 
 Os efei tos prováveis da aquisição seriam: 
 
a)  a competição de forma geral  nos mercados de lenços faciais  
e lenços umedecidos seria substancialmente reduzida;  
 
b)  a competição atual  e potencial  entre a KC e Scott  no 
mercado de lenços faciais  nos EUA seria el iminada;  
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c)  os preços para venda de lenços faciais  no varejo nos EUA 
provavelmente subiriam; 
 
d)  inovação de produto em lenços faciais  nos EUA seria 
prejudicada;  
 
e)  competição real  e  potencial  entre KC e Scott  no mercado 
para lenços de bebê seria el iminada nos EUA; 
 
f)  preços para a lenços de bebê no varejo provavelmente 
aumentariam; 
 
g)  inovação de produto em lenços de bebê nos EUA sofreria.  
 
 O requerimento foi  que a aquisição fosse julgada como 
uma violação à Seção 7 do Clayton Act e a operação impedida.  
As partes chegaram a um consent decree ,  evi tando um 
julgamento em tr ibunal  de júri .  
 
 A decisão foi  que a aquisição fosse desconsti tuída em 
150 dias,  com a al ienação para um comprador dos at ivos 
relevantes referentes a lenços umedecidos (referentes a 
equipamento,  produção e marca),  e ,  em 180 dias,  com a 
al ienação para um ou mais compradores os at ivos relevantes 
referentes aos lenços faciais . 35.  É exigência que os compradores 
tenham capacidade e o propósito de efet ivamente competir  nos 
mercados relevantes respectivos e que nenhum dos termos do 
acordo de venda prejudique a capacidade do comprador de 
competir ,  nem tampouco eleve seus custos ou reduza sua 
eficiência.  
 
 
                                                           
35 As agências unilateralmente poderiam estender o tempo das desconstituição 
em dois meses. 
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9.2.  Decisão da Comissão Européia de 16/01/96 fusão 
Kimberly-Clark e Scott 
 
 A operação envolveu dois produtores de produtos de 
papel  e conexos norte-americanos.  A empresa resultante seria a 
maior fabricante mundial  e  europeu de papel  tecido.  As 
empresas reforçariam sua posição no mercado,  agrupando 
recursos de produção e comercial ização.  Nesse caso,  a 
importância da marca,  da publicidade e a característ ica 
nacional  dos mercados por conta dos custos de distr ibuição 
levaram a Comissão a considerar que havia substanciais  
barreiras à entrada de modo que a operação criaria uma posição 
dominante no Reino Unido.   
 
 Considerações sobre efei tos da operação em eficiência 
tecnológica,  para além das preocupações usuais com eficiência 
alocativa podem ser percebidas na seguinte passagem: “A 
concorrência efet iva no segmento dos produtos de marca é 
importante,  uma vez que os produtos de marca,  ao contrário dos 
produtos com marca de distr ibuidor,  promovem a inovação e a 
qualidade do produto.  Por conseguinte,  um efei to da 
concentração seria el iminar esta fonte de inovação e melhoria 
da qualidade.”  
 
 Para efei to de instrução do processo foram 
encomendados diversos estudos pelas partes e por um terceiro 
concorrente.  Os estudos centravam-se no papel  das marcas.  
Como se observou em uma passagem: “A criação de uma nova 
marca exigir ia elevados investimentos em publicidade e 
promoção a f im de persuadir  os cl ientes f iéis  a marca a 
abandonarem a sua marca habitual .  Tais despesas consti tuem 
um custo irrecuperável  que acresce ao custo de entrada.” 
 
 Sobre o acesso ao espaço de prateleira e dif iculdades de 
distr ibuição a Comissão conclui  que “É evidente que mesmo os 
grandes retalhistas não poderão armazenar toda a gama de 
produtos de todas as marcas.  Por conseguinte,  é  já  dif íci l  obter  
espaço de prateleira para as atuais marcas,  quanto mais para as 
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novas marcas.  Na realidade,  um concorrente importante das 
partes declarou que “a luta pelo espaço de prateleira é 
permanente,  brutal  e  feroz.” 
 
 Nesse caso,  foi  a seguinte a solução acordada como 
compromisso das partes:  
 
 1)  as partes concordaram em alienar 5 marcas de papel  
higiênico e at ividades relacionadas;  
 a)  l icenciar ,  sem royalt ies,  por três anos,  a  marca 
Kleenex ,  em conjugação com as marcas de papel  higiênico;  
 
 
 b)  após três anos,  l icenciar  por mais 7 anos a marca 
Kleenex ,  se do interesse do comprador,  dessa vez com um 
contrato de royalty;  
 
 c)  durante o período de vigência do acordo,  a  marca 
Kleenex  não será uti l izada pelas partes.  
 
 2)  vender ao mesmo comprador todos os direi tos da KC 
sobre a marca Velvex e de uti l ização da marca Velvet  no Reino 
Unido;  
 
 3)  vender ao mesmo comprador as at ividades e a marca 
de lenço de bolso “Handies Andies” da Scott  no Reino Unido e 
na Rep.  da Ir landa,  bem como os direi tos de autor sobre o 
material  de acondicionamento,  de publiciade e de promoção 
uti l izado em relação aos produtos vendidos sob a marca ci tada.  
Suprimem a menção “Scottex” da embalagem dos lenços de 
bolso;  
 
 4)  conceder ao mesmo comprador uma l icença isenta de 
royalt ies,  renovável  por 25 anos,  para uti l izar  a marca Scott ies  
para lenços faciais ,  em caixa,  no Reino Unido e na Ir landa;  
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 5)  além disso,  as partes concordam em não uti l izar  a 
marca Andrex  para lenços faciais/de bolso,  por tempo 
indeterminado,  e em alienar as at ividades l igadas ao papel  de 
cozinha KC e outras medidas;  
 
 6)  Alienar capacidade de produção -  instalações e 
equipamento de produção de papel  tecido em Prudhoe.  
     
 
9.3.  Decisão mexicana sobre a operação em território 
nacional 
 
 No México,  a  Comissão Federal  de Concorrência adotou,  
em 6/3/96,  solução similar  para a operação que teve 
repercussão mundial .  As condições impostas para que a 
associação entre a Kimberly  Clark do México e a Crisoba (f i l ial  
da Scott  no México) fosse aceita foi  um esquema de 
desincorporação de at ivos com o objet ivo de reduzir  
substancialmente a part icipação conjunta das empresas nos 
mercados,  el iminando os efei tos nocivos à concorrência.  O 
esquema inclui  a venda de empresas,  a  al ienação da capacidade 
de produção e a l icença ou venda de marcas de alguns dos 
principais  produtos comercial izados pelas empresas envolvidas.  
 
 As medidas impostas pela Comissão visaram não apenas 
preservar o funcionamento eficiente dos mercados,  mas também 
fortalecer a concorrência com o incentivo à part icipação de 
outros produtores.   
 
 
 A operação t inha repercussão sobre os mercados 
relevantes de absorventes higiênicos,  art igos sanitários e 
faciais  derivados de papel  tecido (papel  higiênico,  
guardanapos,  toalhas absorventes e lenços faciais)  e papel  de 
escrever e imprimir.   
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 Nesses mercados o poder das empresas era diferenciado,  
assim como as carcteríst icas dos produtos,  processo de 
fabricação e possibil idade de substi tuição.  As condições em 
cada um dos mercados foram diferenciadas,  por conseguinte,  
mas seguiram três cri térios básicos:  
 
1)  que a part icipação conjunta das empresas em qualquer dos 
três mercados não colocasse em risco a concorrência através de 
uma concentração excessiva e os benefícios da eficiência 
decorrentes da associação; 
 
2)  que as empresas associadas não controlassem de forma 
simultânea as marcas mais importantes nos principais 
segmentos dos mercados ;  
 
3)  fortalecimento da concorrência mediante o incentivo à 
part icipação de outros concorrentes.  
 
 No primeiro mercado,  a decisão foi  de determinar a 
venda das ações das subsidiárias da Crisoba que produzem e 
comercializam as marcas Saba ,  Confort  e  Evax  de absorventes 
higiênicos.  
  
Com relação ao mercado de papel  tecido,  a  aprovação foi  
sujei ta às condições de:  
 
1)  venda da marca Regio  de papel  higiênico e guardanapo; 
2) l icença da marca Scott is  de lenços faciais;  
3)  suspensão do uso da marca Suavel  de guardanapos;  
4)  venda de 67.000 ton/ano de capacidade instalada para a 
produção de papel  tecido;  
5)  para permitir  que os compradores dos at ivos reforçassem sua 
part icipação no mercado,  ordenou-se que a KCM estabelecesse,  
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a pedido dos interessados,  contratos de fornecimento de papel  
tecido na ordem de 13.000 ton/ano por 3 anos;  
6)  Para evitar  que uma empresa apenas controle 
simultaneamente as principais marcas de cadernos,  foi  ordenada 
a desincorporação da marca Shock  da Crisoba,  que detém 4,4% 
de share no segmento;   
7)  Foi  ordenado,  f inalmente,  que a KCM licenciasse os direi tos 
no México sobre a marca BabyFresh ,  para evitar  que as duas 
marcas mais importantes de toalhas umedecidas para a l impeza 
de bebês f icasse sob o controle de uma só empresa.  
 
 Salientou a Comissão mexicana que as medidas tomadas 
foram coerentes com os cri térios aplicados internacionalmente 
para proteger e fortalecer a concorrência.  
 
9 .4.  Decisão -  Consent Decree -  de 20 de julho de 1995.  US v.  

Interstate Bakeries Corp. and Continental  Baking Co. 
 
 A operação questionada pelo Departamento de Justiça 
americano e resolvida por decisão judicial ,  na forma de um 
consent decreee  t inha efei to sobre o mercado relevante de pão 
de forma branco vendido em lojas de al imentação 
(supermercados,  mercearias,  etc.) .  “As marcas básicas 
uti l izadas por Interstate e por Continental  nas áreas de Los 
Angeles e San Diego [dois dos mercados relevantes geográficos 
identif icados] são respectivamente Weber e Wonder.  Estas 
marcas são substi tutos próximos uma da outra.  Nenhuma outra 
panificação vende quantidade equivalente de pão de forma 
branco em Los Angeles e San Diego.  Assim, se Interstate 
controlasse ambas as marcas,  ela provavelmente ir ia aumentar o 
preço dessas marcas,” (p.7 da Reclamação).  A mesma 
argumentação foi  repetida para todos os mercados geográficos 
identif icados.  
 
 A decisão foi  que a adquirente,  no prazo de nove meses,  
concedesse a um ou mais compradores,  uma l icença exclusiva,  
perpétua,  sem royalt ies e transferível  para uti l izar  as marcas 
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relevantes para produzir  ou fazer produzir  e  vender pão de 
forma branco nos mercados relevantes,  junto com os at ivos 
razoavelmente necessários para que o adquirente de cada marca 
a comercial izasse ao nível  equivalente de vendas no ano 
anterior e assim viabil izar-se como competidor em cada um dos 
terri tórios relevantes.  Ou seja conceder aos compradores 
l icença exclusiva para uso da marca e vender todos os at ivos 
necessários para sustentação da marca.  
 
 
9.5.  Kiwi Brands Inc.  -  ordem de consentimento para cessar 

e desistir anunciada em 30 de junho de 1994.  
 
 A operação resultou em aprovação do FTC ao acordo de 
consentimento com Sara Lee Corp.  of  Chicago,  considerando 
que a aquisição da marca Esquire  de produtos de tratamento de 
calçados da Knomark,  Inc.  e  a marca Griff in  também de 
produtos de tratamento de calçados da Reckit t  & Colman ir ia 
reduzir  substancialmente a competição e tender a criar  um 
monopólio no mercado norte-americano de produtos químicos 
de tratamento de calçados vendidos através do canal  do 
mercado de massa (mercearias,  drogarias,  etc.) ,  em violação à 
Seção 7 do Clayton Act.   
 
 Na ordem de consentimento f inal ,  foi  requerido da Sara 
Lee al ienar suas marcas Griff in  e  Esquire  e  at ivos relacionados 
para a Hickory Industries,  Inc.  Adicionalmente,  a  Sara Lee é 
proibida de nos próximos dez anos adquirir ,  sem prévia 
aprovação do FTC, at ivos ou f irmas engajados na produção de 
produtos químicos para tratamento de calçados ou na 
distr ibuição e venda desses produtos no mercado de massa 
americano.  
 
 A al ienação deveria,  pela decisão,  realizar-se no prazo 
de um mês.  Se não fosse vendida dentro desse prazo à empresa 
determinada,  a al ienação deveria se dar em favor de outra 
empresa aprovada pelo FTC dentro de doze meses da ordem 
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final .  Se o prazo não t ivesse sido obedecido,  o FTC nomearia 
um interventor para tomar as providências.  
 
 Sara Lee Corp. ,  através da sua subsidiária Kiwi Brands 
Inc.  produz e comercial iza produtos sob a marca Kiwi ,  através 
dos mesmos canais.  Ela não reportou ao FTC as aquisições 
realizadas em 1987 e 1991 sob a Hart-Scott-Rodino Act.  
 
 
9 .6.  Ordem de consentimento -  Reckitt  & Colman plc.  23 de 
dezembro de 1994. 
 
 Reckit t  & Colman plc.  concordou em alienar seus 
negócios de desodorante de carpete e l impador de tapetes 
depois de que a empresa adquiriu negócios similares da L&F 
Products Inc. ,  em acordo com o FTC, que considerou que de 
outro modo a aquisição ir ia  reduzir  substancialmente a 
concorrência no mercado americano de produtos de 
desodorização de carpetes,  violando as leis  anti truste.  Com o 
acordo,  a Reckit t  obteve da Comissão aprovação para adquirir  a  
L&F.  
 
 O acordo de consentimento estabelece que a empresa 
al iene seus negócios de desodorante de carpete e l impadores de 
tapetes,  incluindo equipamentos e instalações conforme 
requerido pelo comprador,  dentro de seis  meses .  O comprador 
terá o direi to de uti l izar  a marca Airwick  em conexão com os 
produtos de desodorização de carpete.  O acordo requer que 
Reckit t  proveja pessoal ,  informação e treinamento necessário 
para que o negócio a se estabelecer seja viável;  enquanto não 
for realizada a desincorporação,  os negócios terão que ser  
operados independentemente.  Se a desincorporação não for 
completada em tempo, será indicado um interventor para 
completar  a ordem. 
 
 Para adquirir  qualquer negócio em desodorização de 
carpetes nos próximos dez anos a empresa terá que obter  
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autorização do FTC. No caso de l impeza de tapetes o prazo 
para a prévia aprovação expira no ano 2000.  
 
 Em 21 de agosto de 1995,  o FTC aprovou a 
desincorporação para a Block Drug Company,  Inc.  Os at ivos 
para serem desincorporados incluíram os relacionados às 
marcas Carpet Fresh  e  Rug Fresh .  A l icença para a Block Drug  
inclui  as marcas Botanicals ,  Airwick Neutra Air  e  Airwick  em 
conexão com os at ivos relacionados às marcas.  
 
 Em 26 de setembro de 1990 publicou-se a ordem de 
consentimento do FTC, para a Reckit t  & Colman PLC adquirir  a  
divisão Boyle-Midway da American Home Products Corp.desde 
que desincorporasse seu próprio negócio de l impeza da tapetes 
para um comprador aprovado pela Comissão,  em um prazo de 
oito meses.  Adicionalmente,  por dez anos,  f icou sujei ta à 
aprovação prévia para aquisição de negócio semelhante.  
 
9 .7.  Conclusão retirada da Jurisprudência internacional 
 
 A jurisprudência internacional ,  como se nota dessas 
recentes decisões,  tem consagrado o princípio de que não é 
permitido que uma mesma empresa controle duas marcas de 
posição proeminente no mercado,  sobretudo se tais  marcas eram 
anteriormente concorrentes e a incorporação tenha el iminado ou 
venha a el iminar a concorrência entre elas.  
 
 Nos Estados Unidos,  as aquisições de negócios que 
envolvem bens de consumo são sujei tas a condições que 
basicamente implicam a desincorporação do negócio paralelo,  
da mesma l inha de produto que está sendo adquirido,  com a 
venda da marca e a venda de todos os at ivos que permitem a 
operação viável  do competidor no mercado.  É definido um 
prazo para a desincorporação e que os negócios sejam mantidos 
independentemente e se o prazo de desincorporação não for 
cumprido,  o FTC indicara um administrador para fazer cumprir  
a decisão.  
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 A desincorporação se dá por um processo de lei lão 
privado,  cujo resultado é sujei to à aprovação da agência 
anti truste encarregada (FTC ou DOJ).  Caso as providências não 
sejam adotadas no tempo determinado,  a agência indica um 
banco de investimento para administrar  o processo de 
desfazimento.  
 
 A medida padrão adotada em casos que envolvem o 
controle de marcas importantes de produtos de bens de 
consumo, tem sido o desfazimento,  ao menos parcial ,  de parte 
do negócio realizado.  Os at ivos tangíveis que garantem a 
viabil idade da operação devem ser desincorporados 
complementarmente.  O comprador deve credenciar-se como um 
competidor viável ,  de modo que a marca mantenha a 
representação no mercado que detinha antes da operação.  
 
  
10. DECISÃO  
 
 Para a aprovação dos atos e contratos de que trata o 
art igo 54,  exige a Lei  o atendimento das condições previstas no 
parágrafo primeiro do referido art igo.  Ocorre que o ato sob 
exame implica a el iminação substancial  da concorrência no 
mercado relevante de creme dental  e  supera os l imites 
necessários para atendimento dos f ins visados,  contrariando as 
condições exigidas nos incisos III  e  IV. 
 
 Se a operação t ivesse efei tos exclusivamente sobre os 
mercados relevantes de f io e escova dental  e  enxaguante bucal ,  
ela apresentaria condições para ser  aprovada -  por atender aos 
quatro quesi tos enumerados no parágrafo primeiro do art igo 54.  
Se,  por outro lado,  a operação dissesse respeito única e 
exclusivamente ao mercado relevante de creme dental ,  ela 
deveria ser  rejei tada tout  court .  
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 Há,  portanto,  que se separar as decisões,  de modo a que 
a abrangência e o r igor das medidas adotadas não ultrapasse em 
dimensão os danos que se quer evitar .  Ademais,  deve-se,  como 
procedimento padrão,  procurar adotar  as decisões que implicam 
o menor custo social ,  entendido este como o somatório dos 
custos públicos e privados.  Assim, uma medida de execução 
mais simples e rápida,  tanto para o poder público quanto para o 
agente privado,  é preferível  a uma medida de execução mais 
complexa,  que implique maior intervenção e maior ônus 
econômico para a empresa.  
 
 Pelas razões já apontadas na análise da operação -  ponto 
9 deste voto -  não há danos reais  ou potenciais  à concorrência 
resultantes dos efei tos da operação sobre os mercados 
relevantes de escova dental ,  f io dental  e  enxaguante bucal .  
Todavia,  tais  danos foram evidenciados ao longo da análise no 
que tange ao mercado relevante de creme dental .  Por 
conseguinte,  a  argumentação subsequente refere-se 
exclusivamente a este úl t imo mercado relevante.  Os demais 
serão novamente mencionados ao f inal  deste voto.  
 
 A seguinte matriz de decisão reflete o conjunto de 
al ternativas disponíveis para este Conselho,  considerando a 
necessidade de se evitar  que a concorrência seja 
substancialmente el iminada do mercado e que a operação 
respeite os l imites estr i tamente necessários para o atendimento 
dos objet ivos visados.  
 
 Existem dez variantes com sentido econômico que podem 
ser adotadas al ternativa ou cumulativamente.  As decisões que 
implicam venda são as que envolvem o maior custo privado e 
público,  por força,  de um lado,  da reversão de projetos,  e  de 
outro,  do grau de confl i to potencial  e  da dif iculdade de 
controle de todas as variáveis envolvidas no processo de 
execução.  As al ternativas que envolvem licenciamento são 
menos custosas do ponto de vista privado e equivalentes à 
venda,  do ponto de vista do efei to sobre a concorrência,  mas no 
caso em questão,  e se adotadas isoladamente,  geram menos 
efei tos benéficos sobre a concorrência,  posto que o l icenciado 
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deterá,  com esforço relat ivamente pequeno de investimento,  
controle sobre parte substancial  do mercado,  dada a dimensão 
da capacidade produtiva e a força da marca KOLYNOS  no 
mercado.  Tampouco as al ternativas da venda e do 
l icenciamento tout  court  são as mais adequada para est imular a 
entrada.  Em ambos os casos,  a  marca dominante ainda estaria 
presente no mercado,  inibindo a entrada.  As al ternativas de 
vender,  ceder ou l icenciar  tecnologia aplicar-se-iam ao caso se 
incluídas em proposta mais ampla,  como a cessão de know-how 
do uso do carbonato de cálcio precipitado,  dentro de um 
contrato de assistência técnica.  
 
 A natureza da concorrência no mercado de creme dental  -  
por diferenciação de produto -  tem na marca a sua principal  
arma. A concorrência intermarcas,  por meio da construção de 
reputação e laços de lealdade com o consumidor é a forma 
predominante assumida pela concorrência nesse mercado.  De 
todo o exposto ao longo do voto,  conclui-se que é o controle 
simultâneo das duas marcas mais importantes do mercado,  em 
part icular  da marca dominante KOLYNOS ,  a  barreira à entrada 
significat iva e,  por conseguinte,  a  fonte do poder de mercado 
agora detido pela adquirente.  Assim, é sobre o controle de 
marcas que deve se concentrar  a decisão deste Conselho.   
 
Quadro 15 
 
Alternativas para adequar a operação à legalidade 
antitruste  
 

Ativos/Decisão Vender Licenciar Suspende
r 

Ceder 

instalações 
 CP 
 EC 
 

 
 A 
 B 

  
 B 
 B 

  

equipamentos      
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 CP 
 EC 

 A 
 B  

 B  
 B  
 

tecnologia 
(patentes ou 
know-how) 
 CP 
 EC 
 

 
 
  
 B 
 B  

  
 
  
 B  
 B 
 

  
 
 

B 
B 

marcas  A  
 B 

 B 
 ( 1 )  

 B 
 A 
 

 

Nota: CP - custo privado: al to (A)/baixo (B) 
 EC -  efei to sobre concorrência:  al to (A)/baixo(B) 

(1) neste caso,  o custo depende das característ icas do 
esquema de l icenciamento.  

  
 
 Diante do exposto,  é  a suspensão voluntária do uso da 
marca KOLYNOS  e  suas extensões,  inclusive do material  de 
embalagem, promoção e propaganda associado,  para o 
fabrico e comercialização de creme dental  dirigidas ao 
mercado interno pelo período de quatro anos  é  a  medida que 
considero justa para garantir  que a operação não el imine a 
concorrência nem crie poder de mercado de tal  envergadura 
que,  por meio de seu comportamento estratégico,  desencoraje a 
entrada de novos concorrentes e a autonomia decisória dos 
atuais  part icipantes do mercado,  além de el iminar 
substancialmente a dinâmica concorrencial  do mercado.  
Ademais,  o prazo pré-determinado de suspensão deverá ter ,  
para eventuais concorrentes potenciais ,  o condão de emular a 
entrada rápida e eficiente,  para que o(s)  novo(s)  concorrente(s)  
já  tenham se viabil izado economicamente por ocasião do 
retorno,  com certeza cuidadosamente preparado,  da marca 
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KOLYNOS  ao mercado.  Adicionalmente,  a  medida visa permitir  
o fortalecimento da posição das marcas de menor expressão já 
instaladas no mercado.  
 
 Com a medida,  a  operação de aquisição f ica l imitada aos 
objet ivos apresentados pela Requerente,  de aumento de 
exportações,  vert ical ização e autonomização da produção das 
l inhas de higiene bucal  da COLGATE COMPANY, 
compart i lhamento de know-how e desenvolvimento tecnológico,  
além de modernização do processo produtivo e gerencial  das 
plantas da KOLYNOS e da COLGATE LTDA. 
 
 A suspensão deve enquadrar-se dentro do compromisso 
de desempenho a ser  assinado pela empresa,  de onde a 
voluntariedade da medida.  Condiciono,  portanto,  a  aprovação 
da operação à não uti l ização da marca KOLYNOS  pelo prazo 
determinado de quatro anos.  Entendo que dentro desse prazo 
estarão colocadas condições para a entrada de novos 
concorrentes e para o fortalecimento dos concorrentes que hoje 
ocupam posição marginal  no mercado.  Com isto,  o vigor 
concorrencial  entendido como o compatível  e  necessário para a 
efet ivação do negócio estará estabelecido no mercado,  estando 
supridas,  pois,  as exigências da lei .  
 
 Há que se avaliar ,  da perspectiva do bem-estar ,  as 
consequências desta hipótese sobre a sat isfação do consumidor 
que,  eventualmente f iel  à  marca KOLYNOS ,  deixará de 
encontrá-la à sua disposição no mercado.  Não considero que a 
ausência da marca KOLYNOS por alguns anos resultará em 
prejuízo à saúde bucal  do consumidor,  posto que esta em nada 
se beneficia do consumo de uma marca em especial 36.  A 
diferenciação de produtos que fez surgir  marcas e variantes,  
toda a l inha terapêutica e novas soluções cosméticas é a 
expressão da lógica concorrencial  desse mercado.  Ademais,  a  
marca KOLYNOS ,  em part icular ,  não tem se notabil izado pelos 
sal tos de qualidade no atendimento à saúde de seus 

                                                           
36 os especialistas advertem que o fundamental é o hábito de escovação 
frequente dos dentes com creme dental que contenha flúor. 
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consumidores.  De todo modo, existe um trade-off  a  ser 
considerado na decisão,  envolvendo a disponibil idade de 
marcas para o consumidor e a criação de um espaço para a 
entrada e desenvolvimento de novas marcas,  com os benefícios 
decorrentes.  Esta Conselheira crê que serve melhor aos 
interesses do consumidor o est ímulo à entrada de novos 
concorrentes do que a manutenção no mercado do perfi l  de 
marcas existentes,  tendo sido a concorrência intermarcas 
prat icamente el iminada do mercado.  
 
 Sensível ,  contudo,  às implicações desse trade-off  e  à 
possibil idade de fr icções no abastecimento no curto prazo,  é  
que defini  um atenuante à decisão de suspensão tout  court .  Tal  
atenuante é o  l icenciamento,  exclusivo e por curto prazo,  da 
marca KOLYNOS ,  para a formação de marcas duplas,  com 
um esquema de gradual desaparecimento (fading out)  da 
marca fiadora,  até seu retorno à t itular.  Esse esquema de 
l icenciamento exclusivo,  caso adotado,  vigorará durante o 
período de suspensão de uso da marca pela t i tular .  O contrato 
de l icenciamento exclusivo deverá,  incluir ,  nos dois primeiros 
anos,  a  cri tério do l icenciado,  encomendas,  assistência técnica 
e operacional  e todos os serviços de suporte necessários à 
produção e entrega do produto,  de modo a reduzir  os custos de 
entrada de novo concorrente.  O esquema de marca-dupla com 
fading out  implica que todo material  de embalagem, 
propaganda e promoção apresente como logotipo principal  a  
marca  
 
que esta sendo introduzida no mercado e a marca KOLYNOS  
como co-marca ou marca de fabricante.  Esta marca terá espaço 
progressivamente reduzido no material  mencionado,  até o seu 
desaparecimento,que coincidirá com o f inal  da suspensão do 
uso da marca KOLYNOS  pelo seu t i tular .  Os termos em que esse 
esquema de marca-dupla com fading out  será executado 
constará,  obrigatoriamente,  do contrato de l icenciamento a ser  
apresentado ao CADE. Essa solução permite à empresa explorar 
a marca indiretamente durante o período de suspensão.  Assim, 
de barreira,  a  marca torna-se veículo de introdução da marca 
nova no mercado,  funcionando como uma espécie de “fiador” 
no momento inicial .  
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 Como remédio jurídico voluntariamente aceito pelo 
t i tular  da marca a f im de prevenir  potencial  defei to de mercado,  
a suspensão é um fato jurídico exterior à vontade da empresa e 
revela desuso por razões legít imas.  Daí a suspensão por si  não 
gera o desaparecimento jurídico da marca.  No curso da 
suspensão,  a empresa poderá,  com aprovação do CADE, de 
acordo com o caput  do art igo 54 da Lei  8.884/94,  optar  por 
l icença de uso nos termos definidos no parágrafo acima. 
Enquanto vigorar a suspensão,  a  empresa não poderá,  no 
terr i tório nacional ,  veicular  propaganda das marcas senão 
associando-as a produtos diversos do creme dental .  A 
suspensão impede temporariamente o uso de marcas existentes,  
assim como novas extensões da marca KOLYNOS ,  que pudessem 
ser criadas.  
 
 Quatro anos -  tanto na hipótese de suspensão como de 
l icenciamento -  foi  o prazo mínimo que se verif icou,  a part ir  
das simulações realizadas 37,  como o necessário para viabil izar ,  
com hipóteses conservadoras de remuneração do capital ,  o 
início da geração de um fluxo de caixa posit ivo para cobertura 
de despesas indiretas (de administração,  vendas,  etc.) .  
Adicionalmente,  o período de quatro anos foi  o mais 
frequentemente ci tado pelos concorrentes,  por ocasião da 
audiência pública de instrução,  realizada em 8/8/96,  como o 
necessário para a viabil izar a entrada e sustentação de nova 
marca,  em escala suficiente para que seja al terada a correlação 
de forças da competição no mercado.  
 
 É de se lembrar também que a concorrente KOLYNOS, 
antiga divisão de um laboratório farmacêutico,  foi  el iminada 
do mercado pela aquisição .  A empresa adquirente detém hoje 
o controle sobre as duas marcas de maior peso no mercado,  que 
hoje,  já não concorrem mais entre si .  A decisão de suspensão,  
como condicionante para a aprovação,  não retira do mercado 
a empresa ,  mas sim determina que a proprietária das marcas,  
voluntariamente,  não faça uso temporariamente  de uma delas,  

                                                           
37 idem nota 18 
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de modo a evitar  que a concorrência seja substancialmente 
el iminada do mercado,  ao criar  um “espaço vazio”,  capaz de 
est imular a entrada de novos concorrentes.  Novos concorrentes 
significa nova capacidade a ser  instalada,  novo investimento a 
ser  introduzido no mercado.  Nessa perspectiva,  o desfazimento 
da operação assim como o l icenciamento a terceiros da marca 
KOLYNOS  seriam soluções do t ipo second best ,  posto que 
concorrentes hoje potenciais  entrariam comprando/l icenciando 
at ivos -  inclusive a marca -  já  existentes e,  por isso,  com um 
volume de investimento muito menor.  Adicione-se que a 
introdução de nova(s)  marca(s)  no mercado revigorará a 
r ivalidade competi t iva no mercado e em maior escala do que se 
alcançaria com a entrada por meio da compra ou l icenciamento 
da marca KOLYNOS .  
 
 O desfazimento,  com a possível  aquisição da KOLYNOS 
por competidor hoje potencial ,  teria efei to equivalente ao que 
levou,  em 1956 o FTC a impedir  a  aquisição da Clorox pela 
Procter  & Gamble 38,  com a alegação de que seria el iminado o 
concorrente potencial  e  com ele a disciplina e o est ímulo à 
eficiência gerada pela pressão da sua possibil idade de entrada.  
 
 O l icenciamento exclusivo com proibição de uso da 
marca pelo proprietário é providência de efei to equivalente à 
venda,  desde que contratado a longo prazo e renovável ,  a  
cri tério do l icenciado.  Seu efei to indutor da entrada é,  
entretanto,  l imitado com relação à hipótese de suspensão ou 
l icença para marca dupla.  O l icenciamento sem suspensão de 
uso por parte do proprietário,  por seu turno,  não tem efei to 
compensador do dano causado pela operação à concorrência,  
uma vez que não restaura as condições concorrencias do 
mercado.  As l icenciadas operariam, juntamente com a detentora 
da marca,  como um sistema de franquias,  onde a competição 
intramarca está el iminada por definição.  Tampouco a inibição à 
entrada provocada pela al ta concentração do mercado será 
afastada,  posto que,  com o sistema de l icenciamento o poder de 
mercado da empresa dominante permanecerá intocado.  
                                                           
38 Em decisão dez anos depois confirmada pela Suprema Corte, FTC vs P&G 
Co, 386 US 568 (1967). 
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 Já a opção de l icenciamento da marca por tempo curto 
sem qualif icação não se apresenta como solução econômica e 
juridicamente exequível .  Senão vejamos.  Se uma das marcas,  
KOLYNOS  ou COLGATE ,  fosse l icenciada para terceiros,  estes,  
sabendo que deteriam o direi to sobre a marca por prazo curto,  
não teriam o est ímulo necessário para investir  na sustentação 
da marca 39.  Dado que,  em um horizonte calculável  de tempo, a 
marca retornaria ao proprietário,  este se beneficiaria dos 
investimentos realizados pelo l icenciado.  Essas externalidades 
do esforço de propaganda causariam um subinvestimento na 
marca e,  por conseguinte,  a  erosão do at ivo.  Por outro lado,  não 
é factível  supor que um competidor de grande porte t ivesse 
interesse em licenciar  marca de propriedade de concorrente,  
sobretudo carregando o nome da r ival .  Part icipantes marginais  
no mercado teriam interesse,  posto que não precisariam realizar  
esforço de lançamento de marca nova,  mas o valor da marca e 
sua presença no mercado como um competidor capaz de fazer 
frente à posição da f irma dominante estariam comprometidos.  A 
reputação da l icenciadora poderia ser  erodida pela ação de 
pequenos competidores incapazes de sustentar  a marca.  
Acrescente-se que,  combinada com a hipótese de suspensão,  o 
l icenciamento implicaria que,  em quatro anos,  por exemplo,  
haveria vários agentes comercial izando a marca KOLYNOS ,  
como num sistema de franquias.  Não teria sido criado est ímulo 
para a entrada de novos concorrentes capazes de contestar  a 
posição dominante,  nem tampouco haveria competição interna 
aos comercial izadores da marca.  
  
 
 É interessante,  porém que a opção pela suspensão 
temporária do uso da marca,  com a al ternativa de l icença 
exclusiva para a consti tuição de marca dupla,  seja acompanhada 
por medidas acessórias que visem a evitar  fr icções no 
abastecimento.  É por isso que são incorporadas às condições 
que compõe o compromisso de desempenho propostas 
apresentadas pela Requerente no sentido de uti l izar  parte da 
capacidade produtiva do grupo na produção para terceiros.  O 
                                                           
39 Nem tampouco na qualidade do produto. 



REVISTA DO IBRAC 

 

 211

est ímulo ao surgimento de marcas próprias de distr ibuidores 
não pretende atender ao objet ivo de defender e incentivar a 
concorrência,  posto que o papel  das marcas de distr ibuidores é 
secundário na dinâmica oligopolista de mercados de bens 
diferenciados e intensivos em propaganda como o mercado em 
exame. As polí t icas de preço,  assim como de lançamentos,  
seguem a estratégia do l íder e,  dado que não controlam o 
processo produtivo,  o esforço de inovação nem investem 
pesadamente na construção de imagem, as marcas de 
distr ibuidores não são usualmente vistas como fontes de 
pressão competi t iva para as f irmas instaladas.  Em algumas 
circunstâncias,  o volume de vendas relat ivo a essas marcas 
chega a ser  agregado ao das marcas comercial izadas pelo 
fabricante que produz para o distr ibuidor,  de modo a não 
mascarar o efet ivo poder de mercado da f irma produtora 40.  
Inst i tuir  como compromisso a possibil idade de celebração de 
contratos para produção para terceiros,  entretanto,  responde às 
legít imas preocupações com os efei tos imediatos da decisão de 
suspensão sobre a disponibil idade de produtos para o 
consumidor.  
 
 Grande parte do projeto de investimento após a aquisição 
da KOLYNOS refere-se ao plano de exportações,  mais 
precisamente,  à  idéia de transformar a fábrica de creme dental  
da KOLYNOS no Brasi l  em pólo de exportação para o 
Mercosul,  a  América Latina e outros países em 
desenvolvimento.  Esse plano não será afetado pela decisão de 
suspensão temporária do uso da marca em terri tório nacional ,  
porque o posicionamento em outros mercados não afeta as 
condições de concorrência no mercado doméstico,  o que é o 
objeto por excelência das preocupações da autoridade anti truste 
representada por este Conselho.  
 
 Com relação ao i tem 4 do parágrafo primeiro do art igo 
54,  os objet ivos principais  da operação não serão afetados pela 
decisão.  Pelo contrário,  faz parte do compromisso determinado 
como condição para aprovação do processo a manutenção dos 
                                                           
40 Ver a respeito a decisão da Comissão Européia de Concorrência de 16 de 
janeiro de 1996 no caso Kimberly-Clark / Scott (processo IV/M. 623). 
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investimentos e do programa de exportação apresentado pela 
empresa.  
 
 Restabelecidas as condições concorrenciais  do mercado,  
considero dispensável ,  ou mesmo danoso,  qualquer 
compromisso relacionado ao comportamento dos preços futuros.  
A Requerente propõe a manutenção de preços reais .  Ora,  se a 
operação será geradora de eficiências,  que poderiam vir  a 
reduzir  custos,  então,  para que os benefícios oriundos da 
operação pudessem ser comparti lhados,  ao menos em parte,  com 
os consumidores,  o compromisso proposto deveria ser  o de 
redução  de preços reais .  Entretanto,  um dos problemas 
identif icados,  no mercado de creme dental ,  foi  o baixo preço do 
creme dental ,  em função da escala e do baixo custo da matéria-
prima carbonato de cálcio.  Um monitoramento da manutenção 
ou redução desses preços poderia significar a chancela por 
parte do CADE para a estratégia de detenção de entrada através 
da cobrança de um preço-l imite impedit ivo à entrada.  Afastados 
os est ímulos à entrada de novos competidores,  estariam 
garantidas as condições para o exercício inconteste do poder de 
mercado.  Acredito que a competição por preços não foi  
el iminada desse mercado,  não obstante seu caráter  secundário 
frente à competição por diferenciação.  Restauradas as 
condições de competição nesse mercado através da suspensão 
temporária do uso da marca dominante e diante do novo cenário 
de pressão competi t iva delineado pela possibil idade de entrada 
de novos concorrentes,  a  disputa por palmos no mercado 
contaria,  além da promoção e propaganda,  com a arma da 
redução de preços.  
 
 Assim, não se aceitará o compromisso de manutenção de 
preços reais  proposto pela empresa.  
 
 Não será exigido tampouco da companhia,  pelas razões 
já expostas no i tem 9 deste voto,  que mantenha as operações de 
suas f i l iais  em separado,  de modo que a decisão quanto a esse 
part icular  deverá ser  matéria de economia interna da empresa.   
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 Os demais compromissos sugeridos pela empresa são 
aceitos,  de modo a que seja garantida a realização dos objet ivos 
associados aos i tens 1 e 2 do parágrafo primeiro do art igo 54 
da lei .  
 
 A suspensão do uso da marca KOLYNOS  e  suas extensões 
em terri tório nacional  por tempo determinado,  no mercado 
relevante de creme dental ,  facultado à empresa l icenciar  
exclusivamente a marca KOLYNOS  para consti tuição de marca 
dupla,  durante o período de suspensão,  completa o conjunto de 
condições impostas pela lei  como necessárias para permitir  a  
este Conselho aprovar o ato de concentração.  A suspensão da 
uti l ização da marca foi  a  solução de maior impacto sobre a 
concorrência e menor custo privado encontrada,  com vistas a 
assegurar o cumprimento da lei ,  sem inviabil izar  os 
investimentos já realizados pela COLGATE COMPANY, 
inclusive com a aquisição da marca.  Dos objet ivos apresentados 
para a transação,  quais sejam, a criação de um pólo de 
exportação,  a modernização do fabrico de escovas dentais ,  a  
modernização operacional  e gerencial  da KOLYNOS, a 
vert icalização na COLGATE LTDA.,  através da KOLYNOS, da 
produção de f io e escova dental  e  embalagem, a transferência 
do know-how da KOLYNOS para a COLGATE LTDA. sobre o 
uso de carbonato de cálcio e o acesso da KOLYNOS ao centro 
de desenvolvimento de tecnologia da COLGATE COMPANY 
nos Estados Unidos,  nenhum desses objet ivos será 
comprometido pelas condições ora impostas pelo CADE para 
aprovação do ato.  
 
 Na fixação do prazo para as condições indicadas 
considerei ,  com base em simulações fei tas a part ir  de 
informações fornecidas pela Requerente e concorrentes,  o 
período mínimo necessário para viabil izar  economicamente a 
entrada de novos concorrentes no mercado.  
 
 Diante do exposto,  DECIDO: 
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 Nos termos apresentados,  a  operação não cumpre 
integralmente os requisi tos necessários à aprovação sob o 
amparo da Lei  n.  8.884/94.  Aprovo a operação no que concerne 
aos mercado relevantes de escova dental ,  f io dental  e  
enxaguante bucal ,  posto não representar  dano ou ameaça de 
dano à concorrência.  Aprovo a operação de aquisição da atual  
KOLYNOS pela COLGATE COMPANY no que concerne ao 
mercado relevante de creme dental  desde que aceito um dos três 
conjuntos de condições detalhados abaixo,  no prazo de tr inta 
dias,  a  contar  da publicação desta decisão:  
  
A)  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO USO DA MARCA 
KOLYNOS  
 
1.  A empresa deverá suspender a uti l ização da marca 
KOLYNOS  e  extensões para a fabricação e comercial ização de 
creme dental  voltadas para o mercado interno pelo prazo de 
quatro anos ininterruptos,  a  contar  da aprovação por este 
Conselho do plano de suspensão a ser  apresentado pela 
empresa.  Inclui-se na suspensão qualquer material  de 
embalagem, propaganda e promoção relacionado à marca do 
produto creme dental .  As extensões referidas nesta decisão são 
Kolynos Super Branco,  Kolynos Ação Total ,  Kolynos Fresh,  
Kolynos Clorofi la,  Kolynos Anti-placa,  Kolynos Star Gel,  
Kolynos Prevent ,  Kolynos Tandy,  Kolynos Fluor2 Gel,  Kolynos 
Bicarbonato de Sódio  e  todas as que pudessem ser criadas a 
part ir  da marca KOLYNOS; 
 
 1.1.  O plano de suspensão deverá contemplar o 
detalhamento dos passos a serem adotados para adaptação das 
l inhas de produção da KOLYNOS a novas embalagens e demais 
materiais  relacionados,  assim como dos contratos de 
suprimento e distr ibuição em andamento;  
 
 1.2.  A empresa deverá oferecer publicamente a 
concorrentes existentes ou potenciais  no mercado de creme 
dental  contratos de produção de creme dental  no mesmo 
segmento ocupado atualmente pela marca KOLYNOS Super 
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Branco ,  por encomenda,  tendo como parâmetro o volume total  
de 14.000 toneladas/ano.  Esses contratos deverão incluir  todos 
os serviços de suporte necessários à produção e entrega do 
produto;  
 
 1.3.  A empresa deverá publicamente oferecer a varejistas 
e distr ibuidores de grande porte toda a assistência necessária 
para o lançamento de marcas próprias no mesmo segmento da 
KOLYNOS Super Branco .  Tais  contratos deverão incluir  
contratos de fabricação por encomenda,  como no i tem 1.2.  
acima, bem como outros serviços de apoio desejados pelo 
distr ibuidor ou varejista,  a  custo que viabil iza a operação 
econômica no segmento,  para garantir  o sucesso do 
empreendimento;  
 
2.   Durante o período de suspensão,  a empresa poderá adotar  
os seguintes procedimentos:  
 
 2.1.  Oferecer publicamente a marca KOLYNOS  para a 
consti tuição de marca dupla,  sendo a marca Kolynos co-marca 
ou marca de fabricante;  
 
 2.2.  O contrato de l icenciamento exclusivo para a 
consti tuição de marca dupla deverá incluir  cláusula de 
desaparecimento gradual  ( fading out)  da marca KOLYNOS ,  além 
de assistência técnica,  operacional  e suprimento,  a  cri tério do 
l icenciado; 
 
 2.3.  O contrato de l icenciamento exclusivo,  renovável  a 
cri tério da l icenciada,  nos termos gerais  definidos no i tem 2.1.  
deverá ser  apresentado ao CADE para apreciação de acordo 
com o “caput” do art igo 54 da Lei  8.884/94;  
 
 2.4.  Oferecer publicamente no Brasil  a  concorrentes 
existentes ou potenciais ,  contratos de fornecimento de 
tecnologia,  com remuneração definida de acordo com os usos e 
costumes,  para a produção de creme dental  no mesmo segmento 
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da KOLYNOS Super Branco ,  ut i l izando o carbonato de cálcio 
precipitado,  assim como assist ir  os contratantes no 
desenvolvimento de seus negócios;  
 
 2.5.  Durante o período de suspensão ou após,  seja ou não 
uti l izada a prerrogativa de l icenciamento nos termos definidos,  
a  empresa poderá vender a marca KOLYNOS ,  uma ou mais das 
extensões de marcas mencionadas no i tem 1 desta decisão.  
  
3.  É vedada à empresa,  durante o período de suspensão a 
reinternação no terr i tório brasi leiro de creme dental  sob a 
marca KOLYNOS  ou extensões,  diretamente ou através de 
terceiros,  exportado para os países do Mercosul  ou qualquer 
outro.  
 
B)  LICENCIAMENTO EXCLUSIVO PARA TERCEIROS DA 
MARCA KOLYNOS  
 
1 .   Licenciar  com exclusividade por 20 anos prorrogáveis,  
de acordo com o interesse do l icenciado,  por igual  prazo e de 
forma indefinida,  os direi tos no Brasi l  sobre a marca KOLYNOS  
e  suas extensões para a fabricação e comercialização de creme 
dental  voltadas para o mercado interno.  
 
 1.1.  O contrato de l icenciamento,  celebrado em até 
noventa dias após a manifestação da Requerente de sua opção 
pelo conjunto B de condições,  deverá seguir  os usos e costumes 
na determinação das cláusulas de royalt ies,  controle de 
qualidade,  direi tos de ação contra infratoras e medidas de 
controle da marca,  marca dupla,  uso gratuito de know-how,  
 
dentre outras e deverá ser  apresentado ao CADE, para que seja 
apreciado sob o amparo do caput do art igo 54.  
  
 1.2.  Durante o período em que vigorar o l icenciamento 
exclusivo,  a proprietária não poderá fazer uso da marca 
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KOLYNOS  e  suas extensões nem de marcas similares,  assim 
como qualquer material  relacionado de embalagem, propaganda 
e promoção.  
 
C)  ALIENAÇÃO DA MARCA KOLYNOS  
 
1.  Alienar a marca KOLYNOS  e  extensões,  para a produção e 
comercial ização de creme dental  voltadas para o mercado 
interno,  em favor de comprador que não detenha atualmente 
part icipação maior que 1% no mercado e simultaneamente 
apresente-se como competidor capaz de sustentar  a marca;  
 
 1.1.  A al ienação poderá,  a  cri tério do comprador,  incluir  
os demais at ivos que garantem a sustentação da marca;   
 
 1.2.  A alienação poderá ser  realizada por processo de 
lei lão privado,  conduzido por banco de invest imento escolhido 
pela empresa.  O resultado do lei lão será submetido à apreciação 
do CADE, para que se pronuncie à luz do art igo 54 da lei  
8.884/94;  
 
 1.3.  A al ienação deverá ocorrer  em 180 dias após a 
manifestação da Requerente sobre sua opção de adotar  o 
conjunto de condições C, caso contrário serão tomadas as 
medidas legais para a execução da decisão;  
 
 1.4.  A empresa deverá zelar  pela manutenção de todos os 
at ivos a serem alienados,  enquanto não for concretizada a 
operação.  
 
 1.5.  A organização e cronograma de al ienação da marca 
KOLYNOS  e  extensões para a fabricação e comercial ização de 
creme dental  voltadas para o mercado interno deverão ser  
apresentados ao CADE no prazo de sessenta dias após a 
comunicação,  por parte da empresa,  da sua opção pelo conjunto 
C de condições;  
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 Respeitado o prazo de tr inta dias,  a  contar  da publicação 
da decisão no Diário Oficial  da União,  para manifestação da 
disposição em aceitar  um dos conjuntos (A, B ou C) de 
condições impostas nesta decisão e detalhadas acima, deverá a 
empresa,  no prazo de sessenta dias a contar  da publicação da 
presente decisão,  assinar Termo de Compromisso de 
Desempenho, pelo qual  se obrigará ao estr i ta  observância das 
condições aceitas,  sem prejuízo dos seguintes compromissos:   
 
a)  Manter o Programa de Investimentos KOLYNOS 2001,  de 
forma a atender ao inciso I  do parágrafo primeiro do art igo 54;  
 
b)  Dar sequência ao programa de exportação da KOLYNOS. 
 
c)  Apresentar  ao CADE para apreciação à luz do art igo 54 da 
Lei  8.884/94 os contratos referidos nos i tens A.1.1,  A1.2. ,  
A.1.3. ,  A 2.3,  A 2.4. ,  B 1.1,  C 1.2. ,  quando cabível ,  bem como 
os demonstrat ivos semestrais  sobre os resultados referentes aos 
i tens (a)  e (b) acima .  
 
 A não conformidade com as condições impostas pelo 
CADE para aprovação do ato de aquisição importa na 
determinação de desfazimento integral  do negócio,  no prazo de 
noventa dias a contar  do prazo para manifestação sobre as 
condições impostas pelo CADE. 
 
 O CADE dará ciência ao INPI acerca desta decisão e 
providências dela decorrentes.   
 
ESTE É O MEU VOTO. 
Brasí l ia ,  18 de setembro de 1996.  
LUCIA HELENA SALGADO E SILVA 
Conselheira-Relatora 
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ANEXO 
 

 
I -  HIPÓTESES  
 
 
1 .  O mercado no ano 1 é dividido entre duas empresas que 

detêm, respectivamente,  80% e 20% do mercado; 
 
2.  Supõe-se que a entrante ocupe no segundo ano 3% do 

mercado e nos seguintes,  sucessivamente,  6%, 10% e 20%; 
 
3.  As informações de mercado,  no conjunto 1 de simulações -  

tamanho e preço médio têm por base os cálculos de lucros e 
perdas apresentados pela COLGATE LTDA. na audiência 
pública.  No conjunto 2 de simulações as informações são 
ret iradas do depoimento da KOLYNOS; 

 
4.  As informações sobre custos são ret iradas dos tamanhos de 

planta ótimos,  por escala,  apresentados pela COLGATE 
LTDA. na audiência e por cálculos dos investimentos 
necessários para entrada apresentados pela COLGATE 
LTDA, KOLYNOS e Procter  & Gamble;  

 
5.  O investimento é amortizado em parcelas l ineares ao longo 

de 10 anos;  
 
6.  Util izam-se duas taxas al ternativas de valorização de capital :  

7% e 8%. 
 
II -  SIMULAÇÃO 1 
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DADOS RETIRADOS DO CÁLCULO DE LUCROS E 
PERDAS APRESENTADO PELA COLGATE LTDA. NA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 08 DE AGOSTO 
DE 1996 

Anos Empresa Mercado Preço Vendas 

 A B C Médio Totais  

0 54.960,00 13.740,00 0,00 68.700,00 5.313,00 365.003,10 

1  58.257,60 14.564,40 2.252,23 75.074,23 5.153,61 386.903,29 

2  61.753,06 15.438,26 4.927,11 82.118,43 4.994,22 410.117,48 

3  65.458,24 16.364,56 9.091,42 90.914,22 4.781,70 434.724,53 

4  69.385,73 17.346,43 21.683,04 108.415,2
1

4.250,40 460.808,00 

5  73.548,88 18.387,22 22.984,02 114.920,1
2

4.250,40 488.456,48 

6  77.961,81 19.490,45 24.363,07 121.815,3
3

4.250,40 517.763,87 

7  82.639,52 20.659,88 25.824,85 129.124,2
5

4.250,40 548.829,71 

8  87.597,89 21.899,47 27.374,34 136.871,7
0

4.250,40 581.759,49 

9  92.853,76 23.213,44 29.016,80 145.084,0
1

4.250,40 616.665,06 

10 98.424,99 24.606,25 30.757,81 153.789,0
5

4.250,40 653.664,96 

11 104.330,49 26.082,62 32.603,28 163.016,3
9

4.250,40 692.884,86 

12 110.590,32 27.647,58 34.559,47 172.797,3
7

4.250,40 734.457,95 

13 117.225,74 29.306,43 36.633,04 183.165,2
1

4.250,40 778.525,43 

14 124.259,28 31.064,82 38.831,03 194.155,1
3

4.250,40 825.236,95 

15 131.714,84 32.928,71 41.160,89 205.804,4
3

4.250,40 874.751,17 

SIMULAÇÃO 1A 
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A n o

s  
Q d e .  

V e n d i d a ¹  
P r e ç o  C u s t o  C u s t

o  
C u s t o  E q u i p a m e n t o  e  

P r o p a g a n d a  
C u s t o  

V a r i á v e
l  

C u s t o  
U n i t á r i

o  

L u c r o  
o u  

 E m p r e s a  
C  

M é d i o ² D i r e t o ² I n d i -
r e t o ²

M a q u i -

n a r i a ³  

T o t a l ³  U n i d a d e T o t a l  T o t a l  P r e j u í z
o  

0  0 , 0 0  5 . 3 1 3 , 0
0

  

1  2 . 2 5 2 , 2 3  5 . 1 5 3 , 6
1

3 . 1 5 1 , 4
0

0 , 0 0 5 . 3 9 7 , 3
1

1 1 . 8 7 4 , 1
1

5 . 2 7 2 , 1
6

3 . 1 5 1 , 4 0 8 . 4 2 3 , 5 6  -
3 . 2 6 9 , 9 5  

2  4 . 9 2 7 , 1 1  4 . 9 9 4 , 2
2

2 . 8 5 2 , 2
0

0 , 0 0 5 . 3 9 7 , 3
1

1 5 . 9 7 8 , 1
1

3 . 2 4 2 , 9
0

2 . 8 5 2 , 2 0 6 . 0 9 5 , 1 0  -
1 . 1 0 0 , 8 8  

3  9 . 0 9 1 , 4 2  4 . 7 8 1 , 7
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 5 . 3 9 7 , 3
1

2 0 . 0 8 2 , 1
1

2 . 2 0 8 , 9
1

2 . 6 3 7 , 5 0 4 . 8 4 6 , 4 1  - 6 4 , 7 1  

4  2 1 . 6 8 3 , 0
4  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 5 . 3 9 7 , 3
1

2 4 . 1 8 6 , 1
1

1 . 1 1 5 , 4
4

2 . 6 3 7 , 5 0 3 . 7 5 2 , 9 4  4 9 7 , 4 6  

5  2 2 . 9 8 4 , 0
2  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 5 . 3 9 7 , 3
1

2 8 . 2 9 0 , 1
1

1 . 2 3 0 , 8
6

2 . 6 3 7 , 5 0 3 . 8 6 8 , 3 6  3 8 2 , 0 4  

6  2 4 . 3 6 3 , 0
7  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 5 . 3 9 7 , 3
1

3 2 . 3 9 4 , 1
1

1 . 3 2 9 , 6
4

2 . 6 3 7 , 5 0 3 . 9 6 7 , 1 4  2 8 3 , 2 6  

7  2 5 . 8 2 4 , 8
5  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 5 . 3 9 7 , 3
1

3 6 . 4 9 8 , 1
1

1 . 4 1 3 , 2
9

2 . 6 3 7 , 5 0 4 . 0 5 0 , 7 9  1 9 9 , 6 1  

8  2 7 . 3 7 4 , 3
4  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 5 . 3 9 7 , 3
1

4 0 . 6 0 2 , 1
1

1 . 4 8 3 , 2
2

2 . 6 3 7 , 5 0 4 . 1 2 0 , 7 2  1 2 9 , 6 8  

9  2 9 . 0 1 6 , 8
0  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 5 . 3 9 7 , 3
1

4 4 . 7 0 6 , 1
1

1 . 5 4 0 , 7
0

2 . 6 3 7 , 5 0 4 . 1 7 8 , 2 0  7 2 , 2 0  

1 0  3 0 . 7 5 7 , 8
1  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 5 . 3 9 7 , 3
1

4 8 . 8 1 0 , 1
1

1 . 5 8 6 , 9
2

2 . 6 3 7 , 5 0 4 . 2 2 4 , 4 2  2 5 , 9 8  

1 1  3 2 . 6 0 3 , 2
8  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 3 6 . 9 3 6 , 0
0

1 . 1 3 2 , 8
9

2 . 6 3 7 , 5 0 3 . 7 7 0 , 3 9  4 8 0 , 0 1  

1 2  3 4 . 5 5 9 , 4
7  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 3 2 . 8 3 2 , 0
0

9 5 0 , 0 1 2 . 6 3 7 , 5 0 3 . 5 8 7 , 5 1  6 6 2 , 8 9  

1 3  3 6 . 6 3 3 , 0
4  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 2 8 . 7 2 8 , 0
0

7 8 4 , 2 1 2 . 6 3 7 , 5 0 3 . 4 2 1 , 7 1  8 2 8 , 6 9  

1 4  3 8 . 8 3 1 , 0
3  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 2 4 . 6 2 4 , 0
0

6 3 4 , 1 3 2 . 6 3 7 , 5 0 3 . 2 7 1 , 6 3  9 7 8 , 7 7  

1 5  4 1 . 1 6 0 , 8
9  

4 . 2 5 0 , 4
0

2 . 6 3 7 , 5
0

0 , 0 0 2 0 . 5 2 0 , 0
0

4 9 8 , 5 3 2 . 6 3 7 , 5 0 3 . 1 3 6 , 0 3  1 . 1 1 4 , 3 7  

NOTAS: (1) em toneladas 
 (2)  por tonelada 
 (3)  em US$ mil  
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SIMULAÇÃO 1B 
 

 
A n o

s  
Q d e .  

V e n d i d a ¹  
P r e ç o  C u s t o  C u s t o  C u s t o  E q u i p a m e n t o  e  

P r o p a g a n d a  
C u s t o  

V a r i á v e
l  

C u s t o  
U n i t á r i

o  

L u c r o  
o u  

 E m p r e s a  
c  

M é d i o ²  D i r e t o ² I n d i r e t o
²  

M a q u i n a r i a
³  

T o t a l ³  U n i t á r i
o  

T o t a l  T o t a l  P r e j u í z
o  

0  0 , 0 0  5 . 3 1 3 , 0
0  

  

1  2 . 2 5 2 , 2 3  5 . 1 5 3 , 6
1  

3 . 1 5 1 , 4
0

1 . 5 7 5 , 7 0 5 . 3 9 7 , 3 1 1 1 . 8 7 4 , 1
1

5 . 2 7 2 , 1 6 4 . 7 2 7 , 1 0 9 . 9 9 9 , 2 6  -
4 . 8 4 5 , 6 5  

2  4 . 9 2 7 , 1 1  4 . 9 9 4 , 2
2  

2 . 8 5 2 , 2
0

1 . 4 2 6 , 1 0 5 . 3 9 7 , 3 1 1 5 . 9 7 8 , 1
1

3 . 2 4 2 , 9 0 4 . 2 7 8 , 3 0 7 . 5 2 1 , 2 0  -
2 . 5 2 6 , 9 8  

3  9 . 0 9 1 , 4 2  4 . 7 8 1 , 7
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1 2 0 . 0 8 2 , 1
1

2 . 2 0 8 , 9 1 3 . 9 5 6 , 2 5 6 . 1 6 5 , 1 6  -
1 . 3 8 3 , 4 6  

4  2 1 . 6 8 3 , 0
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1 2 4 . 1 8 6 , 1
1

1 . 1 1 5 , 4 4 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 0 7 1 , 6 9  - 8 2 1 , 2 9  

5  2 2 . 9 8 4 , 0
2  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1 2 8 . 2 9 0 , 1
1

1 . 2 3 0 , 8 6 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 1 8 7 , 1 1  - 9 3 6 , 7 1  

6  2 4 . 3 6 3 , 0
7  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1 3 2 . 3 9 4 , 1
1

1 . 3 2 9 , 6 4 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 2 8 5 , 8 9  -
1 . 0 3 5 , 4 9  

7  2 5 . 8 2 4 , 8
5  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1 3 6 . 4 9 8 , 1
1

1 . 4 1 3 , 2 9 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 3 6 9 , 5 4  -
1 . 1 1 9 , 1 4  

8  2 7 . 3 7 4 , 3
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1 4 0 . 6 0 2 , 1
1

1 . 4 8 3 , 2 2 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 4 3 9 , 4 7  -
1 . 1 8 9 , 0 7  

9  2 9 . 0 1 6 , 8
0  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1 4 4 . 7 0 6 , 1
1

1 . 5 4 0 , 7 0 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 4 9 6 , 9 5  -
1 . 2 4 6 , 5 5  

1 0  3 0 . 7 5 7 , 8
1  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1 4 8 . 8 1 0 , 1
1

1 . 5 8 6 , 9 2 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 5 4 3 , 1 7  -
1 . 2 9 2 , 7 7  

1 1  3 2 . 6 0 3 , 2
8  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 3 6 . 9 3 6 , 0
0

1 . 1 3 2 , 8 9 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 0 8 9 , 1 4  - 8 3 8 , 7 4  

1 2  3 4 . 5 5 9 , 4
7  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 3 2 . 8 3 2 , 0
0

9 5 0 , 0 1 3 . 9 5 6 , 2 5 4 . 9 0 6 , 2 6  - 6 5 5 , 8 6  

1 3  3 6 . 6 3 3 , 0
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 2 8 . 7 2 8 , 0
0

7 8 4 , 2 1 3 . 9 5 6 , 2 5 4 . 7 4 0 , 4 6  - 4 9 0 , 0 6  

1 4  3 8 . 8 3 1 , 0
3  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 2 4 . 6 2 4 , 0
0

6 3 4 , 1 3 3 . 9 5 6 , 2 5 4 . 5 9 0 , 3 8  - 3 3 9 , 9 8  

1 5  4 1 . 1 6 0 , 8
9  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 2 0 . 5 2 0 , 0
0

4 9 8 , 5 3 3 . 9 5 6 , 2 5 4 . 4 5 4 , 7 8  - 2 0 4 , 3 8  

NOTAS: (1) em toneladas 
 (2)  por tonelada 
 (3)  em US$ mil  

SIMULAÇÃO 1C 
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A n o

s  
Q d e .  

V e n d i d a ¹  
P r e ç o  C u s t o  C u s t o  C u s t o  E q u i p a m e n t o  e  

P r o p a g a n d a  
C u s t o  

V a r i á v e
l  

C u s t o  
U n i t á r i

o  

L u c r o  
o u  

 E m p r e s a  
C  

M é d i o ²  D i r e t o ² I n d i r e t o
²  

M a q u i n a r i a
³  

T o t a l ³  U n i t á r i
o  

T o t a l  T o t a l  P r e j u í z
o  

0  0 , 0 0  5 . 3 1 3 , 0
0  

  

1  2 . 2 5 2 , 2 3  5 . 1 5 3 , 6
1  

3 . 1 5 1 , 4
0

7 8 7 , 8 5 5 . 3 9 7 , 3 1 1 1 . 8 7 4 , 1
1

5 . 2 7 2 , 1 6 3 . 9 3 9 , 2 5 9 . 2 1 1 , 4 1  -
4 . 0 5 7 , 8 0  

2  4 . 9 2 7 , 1 1  4 . 9 9 4 , 2
2  

2 . 8 5 2 , 2
0

7 1 3 , 0 5 5 . 3 9 7 , 3 1 1 5 . 9 7 8 , 1
1

3 . 2 4 2 , 9 0 3 . 5 6 5 , 2 5 6 . 8 0 8 , 1 5  -
1 . 8 1 3 , 9 3  

3  9 . 0 9 1 , 4 2  4 . 7 8 1 , 7
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 2 0 . 0 8 2 , 1
1

2 . 2 0 8 , 9 1 3 . 2 9 6 , 8 8 5 . 5 0 5 , 7 8  - 7 2 4 , 0 8  

4  2 1 . 6 8 3 , 0
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 2 4 . 1 8 6 , 1
1

1 . 1 1 5 , 4 4 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 4 1 2 , 3 1  - 1 6 1 , 9 1  

5  2 2 . 9 8 4 , 0
2  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 2 8 . 2 9 0 , 1
1

1 . 2 3 0 , 8 6 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 5 2 7 , 7 3  - 2 7 7 , 3 3  

6  2 4 . 3 6 3 , 0
7  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 3 2 . 3 9 4 , 1
1

1 . 3 2 9 , 6 4 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 6 2 6 , 5 2  - 3 7 6 , 1 2  

7  2 5 . 8 2 4 , 8
5  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 3 6 . 4 9 8 , 1
1

1 . 4 1 3 , 2 9 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 7 1 0 , 1 7  - 4 5 9 , 7 7  

8  2 7 . 3 7 4 , 3
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 4 0 . 6 0 2 , 1
1

1 . 4 8 3 , 2 2 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 7 8 0 , 0 9  - 5 2 9 , 6 9  

9  2 9 . 0 1 6 , 8
0  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 4 4 . 7 0 6 , 1
1

1 . 5 4 0 , 7 0 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 8 3 7 , 5 7  - 5 8 7 , 1 7  

1 0  3 0 . 7 5 7 , 8
1  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 4 8 . 8 1 0 , 1
1

1 . 5 8 6 , 9 2 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 8 8 3 , 7 9  - 6 3 3 , 3 9  

1 1  3 2 . 6 0 3 , 2
8  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 3 6 . 9 3 6 , 0
0

1 . 1 3 2 , 8 9 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 4 2 9 , 7 7  - 1 7 9 , 3 7  

1 2  3 4 . 5 5 9 , 4
7  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 3 2 . 8 3 2 , 0
0

9 5 0 , 0 1 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 2 4 6 , 8 9  3 , 5 1  

1 3  3 6 . 6 3 3 , 0
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 2 8 . 7 2 8 , 0
0

7 8 4 , 2 1 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 0 8 1 , 0 9  1 6 9 , 3 1  

1 4  3 8 . 8 3 1 , 0
3  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 2 4 . 6 2 4 , 0
0

6 3 4 , 1 3 3 . 2 9 6 , 8 8 3 . 9 3 1 , 0 1  3 1 9 , 3 9  

1 5  4 1 . 1 6 0 , 8
9  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 2 0 . 5 2 0 , 0
0

4 9 8 , 5 3 3 . 2 9 6 , 8 8 3 . 7 9 5 , 4 1  4 5 4 , 9 9  

NOTAS: (1) em toneladas 
 (2)  por tonelada 
 (3)  em US$ mil  
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A n o

s  
Q d e .  

V e n d i d a ¹  
P r e ç o  C u s t o  C u s t o  C u s t o  E q u i p a m e n t o  e  

P r o p a g a n d a  
C u s t o  

V a r i á v e
l  

C u s t o  
u n i t á r i o  

L u c r o  
o u  

 E m p r e s a  
C  

M é d i o ²  D i r e t o ² I n d i r e t o
²  

M a q u i n a r i a
³  

T o t a l ³  U n i t á r i
o  

T o t a l  T o t a l  P r e j u í z
o  

0  0 , 0 0  5 . 3 1 3 , 0
0  

  

1  2 . 2 5 2 , 2 3  5 . 1 5 3 , 6
1  

3 . 1 5 1 , 4
0

7 8 7 , 8 5 4 . 0 7 2 , 2 0 8 . 9 5 8 , 9 0 3 . 9 7 7 , 8 0 3 . 9 3 9 , 2 5 7 . 9 1 7 , 0
5  

-
2 . 7 6 3 , 4 4  

2  4 . 9 2 7 , 1 1  4 . 9 9 4 , 2
2  

2 . 8 5 2 , 2
0

7 1 3 , 0 5 4 . 0 7 2 , 2 0 1 2 . 0 5 3 , 7
0

2 . 4 4 6 , 4 1 3 . 5 6 5 , 2 5 6 . 0 1 1 , 6
6  

-
1 . 0 1 7 , 4 4  

3  9 . 0 9 1 , 4 2  4 . 7 8 1 , 7
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 4 . 0 7 2 , 2 0 1 5 . 1 4 8 , 5
0

1 . 6 6 6 , 2 4 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 9 6 3 , 1
2  

- 1 8 1 , 4 2  

4  2 1 . 6 8 3 , 0
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 4 . 0 7 2 , 2 0 1 8 . 2 4 3 , 3
0

8 4 1 , 3 6 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 1 3 8 , 2
4  

1 1 2 , 1 6  

5  2 2 . 9 8 4 , 0
2  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 4 . 0 7 2 , 2 0 2 1 . 3 3 8 , 1
0

9 2 8 , 3 9 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 2 2 5 , 2
6  

2 5 , 1 4  

6  2 4 . 3 6 3 , 0
7  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 4 . 0 7 2 , 2 0 2 4 . 4 3 2 , 9
0

1 . 0 0 2 , 8 7 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 2 9 9 , 7
4  

- 4 9 , 3 4  

7  2 5 . 8 2 4 , 8
5  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 4 . 0 7 2 , 2 0 2 7 . 5 2 7 , 7
0

1 . 0 6 5 , 9 4 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 3 6 2 , 8
1  

- 1 1 2 , 4 1  

8  2 7 . 3 7 4 , 3
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 4 . 0 7 2 , 2 0 3 0 . 6 2 2 , 5
0

1 . 1 1 8 , 6 6 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 4 1 5 , 5
3  

- 1 6 5 , 1 3  

9  2 9 . 0 1 6 , 8
0  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 4 . 0 7 2 , 2 0 3 3 . 7 1 7 , 3
0

1 . 1 6 1 , 9 9 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 4 5 8 , 8
7  

- 2 0 8 , 4 7  

1 0  3 0 . 7 5 7 , 8
1  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 4 . 0 7 2 , 2 0 3 6 . 8 1 2 , 1
0

1 . 1 9 6 , 8 4 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 4 9 3 , 7
1  

- 2 4 3 , 3 1  

1 1  3 2 . 6 0 3 , 2
8  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 2 7 . 8 5 3 , 2
0

8 5 4 , 3 1 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 1 5 1 , 1
8  

9 9 , 2 2  

1 2  3 4 . 5 5 9 , 4
7  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 2 4 . 7 5 8 , 4
0

7 1 6 , 4 0 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 0 1 3 , 2
7  

2 3 7 , 1 3  

1 3  3 6 . 6 3 3 , 0
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 2 1 . 6 6 3 , 6
0

5 9 1 , 3 7 3 . 2 9 6 , 8 8 3 . 8 8 8 , 2
4  

3 6 2 , 1 6  

1 4  3 8 . 8 3 1 , 0
3  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 1 8 . 5 6 8 , 8
0

4 7 8 , 1 9 3 . 2 9 6 , 8 8 3 . 7 7 5 , 0
7  

4 7 5 , 3 3  

1 5  4 1 . 1 6 0 , 8
9  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 1 5 . 4 7 4 , 0
0

3 7 5 , 9 4 3 . 2 9 6 , 8 8 3 . 6 7 2 , 8
1  

5 7 7 , 5 9  

NOTAS: (1) em toneladas 
 (2)  por tonelada 
 (3)  em US$ mil  
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A n o

s  
Q d e .  

V e n d i d a ¹  
P r e ç o  C u s t o  C u s t o  C u s t o  E q u i p a m e n t o  e  

P r o p a g a n d a  
C u s t o  

V a r i á v e
l  

C u s t o  
U n i t á r i

o  

L u c r o  
o u  

 E m p r e s a  
C  

M é d i o ²  D i r e t o ² I n d i r e t o
²  

M a q u i n a r i a
³  

T o t a l ³  U n i t á r i
o  

T o t a l  T o t a l  P r e j u í z
o  

0  0 , 0 0  5 . 3 1 3 , 0
0  

  

1  2 . 2 5 2 , 2 3  5 . 1 5 3 , 6
1  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 4 . 0 7 2 , 2 0 8 . 9 5 8 , 9 0 3 . 9 7 7 , 8 0 3 . 4 9 9 , 9 5 7 . 4 7 7 , 7 5  -
2 . 3 2 4 , 1 4  

2  4 . 9 2 7 , 1 1  4 . 9 9 4 , 2
2  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 4 . 0 7 2 , 2 0 1 2 . 0 5 3 , 7
0

2 . 4 4 6 , 4 1 3 . 4 9 9 , 9 5 5 . 9 4 6 , 3 6  - 9 5 2 , 1 4  

3  9 . 0 9 1 , 4 2  4 . 7 8 1 , 7
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 4 . 0 7 2 , 2 0 1 5 . 1 4 8 , 5
0

1 . 6 6 6 , 2 4 3 . 4 9 9 , 9 5 5 . 1 6 6 , 1 9  - 3 8 4 , 4 9  

4  2 1 . 6 8 3 , 0
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 4 . 0 7 2 , 2 0 1 8 . 2 4 3 , 3
0

8 4 1 , 3 6 3 . 4 9 9 , 9 5 4 . 3 4 1 , 3 1  - 9 0 , 9 1  

5  2 2 . 9 8 4 , 0
2  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 4 . 0 7 2 , 2 0 2 1 . 3 3 8 , 1
0

9 2 8 , 3 9 3 . 4 9 9 , 9 5 4 . 4 2 8 , 3 4  - 1 7 7 , 9 4  

6  2 4 . 3 6 3 , 0
7  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 4 . 0 7 2 , 2 0 2 4 . 4 3 2 , 9
0

1 . 0 0 2 , 8 7 3 . 4 9 9 , 9 5 4 . 5 0 2 , 8 2  - 2 5 2 , 4 2  

7  2 5 . 8 2 4 , 8
5  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 4 . 0 7 2 , 2 0 2 7 . 5 2 7 , 7
0

1 . 0 6 5 , 9 4 3 . 4 9 9 , 9 5 4 . 5 6 5 , 8 9  - 3 1 5 , 4 9  

8  2 7 . 3 7 4 , 3
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 4 . 0 7 2 , 2 0 3 0 . 6 2 2 , 5
0

1 . 1 1 8 , 6 6 3 . 4 9 9 , 9 5 4 . 6 1 8 , 6 1  - 3 6 8 , 2 1  

9  2 9 . 0 1 6 , 8
0  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 4 . 0 7 2 , 2 0 3 3 . 7 1 7 , 3
0

1 . 1 6 1 , 9 9 3 . 4 9 9 , 9 5 4 . 6 6 1 , 9 4  - 4 1 1 , 5 4  

1 0  3 0 . 7 5 7 , 8
1  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 4 . 0 7 2 , 2 0 3 6 . 8 1 2 , 1
0

1 . 1 9 6 , 8 4 3 . 4 9 9 , 9 5 4 . 6 9 6 , 7 9  - 4 4 6 , 3 9  

1 1  3 2 . 6 0 3 , 2
8  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 2 7 . 8 5 3 , 2
0

8 5 4 , 3 1 3 . 4 9 9 , 9 5 4 . 3 5 4 , 2 6  - 1 0 3 , 8 6  

1 2  3 4 . 5 5 9 , 4
7  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 2 4 . 7 5 8 , 4
0

7 1 6 , 4 0 3 . 4 9 9 , 9 5 4 . 2 1 6 , 3 5  3 4 , 0 5  

1 3  3 6 . 6 3 3 , 0
4  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 2 1 . 6 6 3 , 6
0

5 9 1 , 3 7 3 . 4 9 9 , 9 5 4 . 0 9 1 , 3 2  1 5 9 , 0 8  

1 4  3 8 . 8 3 1 , 0
3  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 1 8 . 5 6 8 , 8
0

4 7 8 , 1 9 3 . 4 9 9 , 9 5 3 . 9 7 8 , 1 4  2 7 2 , 2 6  

1 5  4 1 . 1 6 0 , 8
9  

4 . 2 5 0 , 4
0  

2 . 3 3 3 , 3
0

1 . 1 6 6 , 6 5 1 5 . 4 7 4 , 0
0

3 7 5 , 9 4 3 . 4 9 9 , 9 5 3 . 8 7 5 , 8 9  3 7 4 , 5 1  

NOTAS: (1) em toneladas 
 (2)  por tonelada 
 (3)  em US$ mil  
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DADOS RETIRADOS DO CÁLCULO DE LUCROS E 
PERDAS APRESENTADO PELA KOLYNOS NA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 08 DE AGOSTO DE 1996 
 
 

Anos  Empresa  Mercado Preço  Vendas  

 A B C  Médio  Tota is  

0  56 .423 ,20 14 .105 ,80 0 ,00  70 .529 ,00 5 .830 ,00 411 .184 ,0
7  

1  59 .808 ,59 14 .952 ,15 2 .312 ,19  77 .072 ,93 5 .655 ,10 435 .855 ,1
1  

2  63 .397 ,11 15 .849 ,28 5 .058 ,28  84 .304 ,66 5 .480 ,20 462 .006 ,4
2  

3  67 .200 ,93 16 .800 ,23 9 .333 ,46  93 .334 ,63 5 .247 ,00 489 .726 ,8
1  

4  71 .232 ,99 17 .808 ,25 22 .260 ,31  111 .301 ,5
5

4 .664 ,00 519 .110 ,4
1  

5  75 .506 ,97 18 .876 ,74 23 .595 ,93  117 .979 ,6
4

4 .664 ,00 550 .257 ,0
4  

6  80 .037 ,39 20 .009 ,35 25 .011 ,68  125 .058 ,4
2

4 .664 ,00 583 .272 ,4
6  

7  84 .839 ,63 21 .209 ,91 26 .512 ,38  132 .561 ,9
2

4 .664 ,00 618 .268 ,8
1  

8  89 .930 ,01 22 .482 ,50 28 .103 ,13  140 .515 ,6
4

4 .664 ,00 655 .364 ,9
4  

9  95 .325 ,81 23 .831 ,45 29 .789 ,32  148 .946 ,5
8

4 .664 ,00 694 .686 ,8
3  

10  101 .045 ,3
6

25 .261 ,34 31 .576 ,67  157 .883 ,3
7

4 .664 ,00 736 .368 ,0
4  

11  107 .108 ,0
8

26 .777 ,02 33 .471 ,27  167 .356 ,3
7

4 .664 ,00 780 .550 ,1
3  

12  113 .534 ,5
6

28 .383 ,64 35 .479 ,55  177 .397 ,7
6

4 .664 ,00 827 .383 ,1
3  

13  120 .346 ,6
4

30 .086 ,66 37 .608 ,32  188 .041 ,6
2

4 .664 ,00 877 .026 ,1
2  

14  127 .567 ,4
4

31 .891 ,86 39 .864 ,82  199 .324 ,1
2

4 .664 ,00 929 .647 ,6
9  
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15  135 .221 ,4
8

33 .805 ,37 42 .256 ,71  211 .283 ,5
7

4 .664 ,00 985 .426 ,5
5  

 
SIMULAÇÃO 2A 

 
A n o

s  
Q d e .  

V e n d i d a ¹  
P r e ç o  C u s t o  C u s t o  C u s t o  E q u i p a m e n t o  e  

P r o p a g a n d a  
C u s t o  

V a r i a v e
l  

C u s t o  
U n i t á r i

o  

L u c r o  
o u  

 E m p r e s a  
C  

M é d i o ²  D i r e t o ² I n d i r e t o
²  

M a q u i n a r i a
³  

T o t a l ³  U n i t á r i
o  

T o t a l  T o t a l  P r e j u í z
o  

0  0 , 0 0  5 . 8 3 0 , 0
0  

  

1  2 . 2 5 2 , 2 3  5 . 6 5 5 , 1
0  

3 . 1 5 1 , 4
0

7 8 7 , 8 5 5 . 3 9 7 , 3 1 1 1 . 8 7 4 , 1
1

5 . 2 7 2 , 1 6 3 . 9 3 9 , 2 5 9 . 2 1 1 , 4 1  -
3 . 5 5 6 , 3 1  

2  4 . 9 2 7 , 1 1  5 . 4 8 0 , 2
0  

2 . 8 5 2 , 2
0

7 1 3 , 0 5 5 . 3 9 7 , 3 1 1 5 . 9 7 8 , 1
1

3 . 2 4 2 , 9 0 3 . 5 6 5 , 2 5 6 . 8 0 8 , 1 5  -
1 . 3 2 7 , 9 5  

3  9 . 0 9 1 , 4 2  5 . 2 4 7 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 2 0 . 0 8 2 , 1
1

2 . 2 0 8 , 9 1 3 . 2 9 6 , 8 8 5 . 5 0 5 , 7 8  - 2 5 8 , 7 8  

4  2 1 . 6 8 3 , 0
4  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 2 4 . 1 8 6 , 1
1

1 . 1 1 5 , 4 4 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 4 1 2 , 3 1  2 5 1 , 6 9  

5  2 2 . 9 8 4 , 0
2  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 2 8 . 2 9 0 , 1
1

1 . 2 3 0 , 8 6 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 5 2 7 , 7 3  1 3 6 , 2 7  

6  2 4 . 3 6 3 , 0
7  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 3 2 . 3 9 4 , 1
1

1 . 3 2 9 , 6 4 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 6 2 6 , 5 2  3 7 , 4 8  

7  2 5 . 8 2 4 , 8
5  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 3 6 . 4 9 8 , 1
1

1 . 4 1 3 , 2 9 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 7 1 0 , 1 7  - 4 6 , 1 7  

8  2 7 . 3 7 4 , 3
4  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 4 0 . 6 0 2 , 1
1

1 . 4 8 3 , 2 2 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 7 8 0 , 0 9  - 1 1 6 , 0 9  

9  2 9 . 0 1 6 , 8
0  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 4 4 . 7 0 6 , 1
1

1 . 5 4 0 , 7 0 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 8 3 7 , 5 7  - 1 7 3 , 5 7  

1 0  3 0 . 7 5 7 , 8
1  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1 4 8 . 8 1 0 , 1
1

1 . 5 8 6 , 9 2 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 8 8 3 , 7 9  - 2 1 9 , 7 9  

1 1  3 2 . 6 0 3 , 2
8  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 3 6 . 9 3 6 , 0
0

1 . 1 3 2 , 8 9 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 4 2 9 , 7 7  2 3 4 , 2 3  

1 2  3 4 . 5 5 9 , 4
7  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 3 2 . 8 3 2 , 0
0

9 5 0 , 0 1 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 2 4 6 , 8 9  4 1 7 , 1 1  

1 3  3 6 . 6 3 3 , 0
4  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 2 8 . 7 2 8 , 0
0

7 8 4 , 2 1 3 . 2 9 6 , 8 8 4 . 0 8 1 , 0 9  5 8 2 , 9 1  

1 4  3 8 . 8 3 1 , 0
3  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 2 4 . 6 2 4 , 0
0

6 3 4 , 1 3 3 . 2 9 6 , 8 8 3 . 9 3 1 , 0 1  7 3 2 , 9 9  

1 5  4 1 . 1 6 0 , 8
9  

4 . 6 6 4 , 0
0  

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 2 0 . 5 2 0 , 0
0

4 9 8 , 5 3 3 . 2 9 6 , 8 8 3 . 7 9 5 , 4 1  8 6 8 , 5 9  

Notas:  (1)  em toneladas 
 (2)  por tonelada 
 (3)  em US$ mil  
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SIMULAÇÃO 2B 

 
A n o

s  
Q d e .  

V e n d i d a ¹  
P r e ç o  C u s t o  C u s t o  C u s t o  E q u i p a m e n t o  e  

P r o p a g a n d a  
C u s t o  

V a r i á v e
l  

C u s t o  
u n i t á r i o  

L u c r o  
o u  

 E m p r e s a  
C  

M é d i o ² D i r e t o ² I n d i r e t o
²  

M a q u i n a
- r i a ³  

T o t a l ³  U n i t á r i
o  

T o t a l  T o t a l  P r e j u í z
o  

0  0 , 0 0  5 . 8 3 0 , 0
0

   

1  2 . 2 5 2 , 2 3  5 . 6 5 5 , 1
0

3 . 1 5 1 , 4
0

1 . 5 7 5 , 7 0 5 . 3 9 7 , 3 1  1 1 . 8 7 4 , 1
1

5 . 2 7 2 , 1 6 4 . 7 2 7 , 1 0 9 . 9 9 9 , 2
6  

-
4 . 3 4 4 , 1 6  

2  4 . 9 2 7 , 1 1  5 . 4 8 0 , 2
0

2 . 8 5 2 , 2
0

1 . 4 2 6 , 1 0 5 . 3 9 7 , 3 1  1 5 . 9 7 8 , 1
1

3 . 2 4 2 , 9 0 4 . 2 7 8 , 3 0 7 . 5 2 1 , 2
0  

-
2 . 0 4 1 , 0 0  

3  9 . 0 9 1 , 4 2  5 . 2 4 7 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1  2 0 . 0 8 2 , 1
1

2 . 2 0 8 , 9 1 3 . 9 5 6 , 2 5 6 . 1 6 5 , 1
6  

- 9 1 8 , 1 6  

4  2 1 . 6 8 3 , 0
4  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1  2 4 . 1 8 6 , 1
1

1 . 1 1 5 , 4 4 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 0 7 1 , 6
9  

- 4 0 7 , 6 9  

5  2 2 . 9 8 4 , 0
2  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1  2 8 . 2 9 0 , 1
1

1 . 2 3 0 , 8 6 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 1 8 7 , 1
1  

- 5 2 3 , 1 1  

6  2 4 . 3 6 3 , 0
7  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1  3 2 . 3 9 4 , 1
1

1 . 3 2 9 , 6 4 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 2 8 5 , 8
9  

- 6 2 1 , 8 9  

7  2 5 . 8 2 4 , 8
5  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1  3 6 . 4 9 8 , 1
1

1 . 4 1 3 , 2 9 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 3 6 9 , 5
4  

- 7 0 5 , 5 4  

8  2 7 . 3 7 4 , 3
4  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1  4 0 . 6 0 2 , 1
1

1 . 4 8 3 , 2 2 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 4 3 9 , 4
7  

- 7 7 5 , 4 7  

9  2 9 . 0 1 6 , 8
0  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1  4 4 . 7 0 6 , 1
1

1 . 5 4 0 , 7 0 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 4 9 6 , 9
5  

- 8 3 2 , 9 5  

1 0  3 0 . 7 5 7 , 8
1  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5 5 . 3 9 7 , 3 1  4 8 . 8 1 0 , 1
1

1 . 5 8 6 , 9 2 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 5 4 3 , 1
7  

- 8 7 9 , 1 7  

1 1  3 2 . 6 0 3 , 2
8  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5  3 6 . 9 3 6 , 0
0

1 . 1 3 2 , 8 9 3 . 9 5 6 , 2 5 5 . 0 8 9 , 1
4  

- 4 2 5 , 1 4  

1 2  3 4 . 5 5 9 , 4
7  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5  3 2 . 8 3 2 , 0
0

9 5 0 , 0 1 3 . 9 5 6 , 2 5 4 . 9 0 6 , 2
6  

- 2 4 2 , 2 6  

1 3  3 6 . 6 3 3 , 0
4  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5  2 8 . 7 2 8 , 0
0

7 8 4 , 2 1 3 . 9 5 6 , 2 5 4 . 7 4 0 , 4
6  

- 7 6 , 4 6  

1 4  3 8 . 8 3 1 , 0
3  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5  2 4 . 6 2 4 , 0
0

6 3 4 , 1 3 3 . 9 5 6 , 2 5 4 . 5 9 0 , 3
8  

7 3 , 6 2  

1 5  4 1 . 1 6 0 , 8
9  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

1 . 3 1 8 , 7 5  2 0 . 5 2 0 , 0
0

4 9 8 , 5 3 3 . 9 5 6 , 2 5 4 . 4 5 4 , 7
8  

2 0 9 , 2 2  

 
NOTAS:(1) em toneladas 

 (2)  por tonelada 
 (3)  em US$ mil  
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SIMULAÇÃO 2C 

 
A n o

s  
Q d e .  

V e n d i d a ¹  
P r e ç o  C u s t o  C u s t o  C u s t o  E q u i p a m e n t o  e  

P r o p a g a n d a  
C u s t o  

V a r i á v e l
C u s t o  

U n i t á r i o  
L u c r o  

o u  

 E m p r e s a  
C  

M é d i o ² D i r e t o ² I n d i r e t o
²  

M a q u i n a
- r i a ³  

T o t a l ³  U n i d a d e T o t a l  T o t a l  P r e j u í z o  

0  0 , 0 0  5 . 8 3 0 , 0
0

   

1  2 . 2 5 2 , 2 3  5 . 6 5 5 , 1
0

3 . 1 5 1 , 4
0

7 8 7 , 8 5 5 . 3 9 7 , 3 1  1 1 . 8 7 4 , 1
1

5 . 2 7 2 , 1
6

3 . 9 3 9 , 2
5

9 . 2 1 1 , 4
1  

-
3 . 5 5 6 , 3

1  

2  4 . 9 2 7 , 1 1  5 . 4 8 0 , 2
0

2 . 8 5 2 , 2
0

7 1 3 , 0 5 5 . 3 9 7 , 3 1  1 5 . 9 7 8 , 1
1

3 . 2 4 2 , 9
0

3 . 5 6 5 , 2
5

6 . 8 0 8 , 1
5  

-
1 . 3 2 7 , 9

5  

3  9 . 0 9 1 , 4 2  5 . 2 4 7 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1  2 0 . 0 8 2 , 1
1

2 . 2 0 8 , 9
1

3 . 2 9 6 , 8
8

5 . 5 0 5 , 7
8  

- 2 5 8 , 7 8  

4  2 1 . 6 8 3 , 0
4  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1  2 4 . 1 8 6 , 1
1

1 . 1 1 5 , 4
4

3 . 2 9 6 , 8
8

4 . 4 1 2 , 3
1  

2 5 1 , 6 9  

5  2 2 . 9 8 4 , 0
2  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1  2 8 . 2 9 0 , 1
1

1 . 2 3 0 , 8
6

3 . 2 9 6 , 8
8

4 . 5 2 7 , 7
3  

1 3 6 , 2 7  

6  2 4 . 3 6 3 , 0
7  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1  3 2 . 3 9 4 , 1
1

1 . 3 2 9 , 6
4

3 . 2 9 6 , 8
8

4 . 6 2 6 , 5
2  

3 7 , 4 8  

7  2 5 . 8 2 4 , 8
5  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1  3 6 . 4 9 8 , 1
1

1 . 4 1 3 , 2
9

3 . 2 9 6 , 8
8

4 . 7 1 0 , 1
7  

- 4 6 , 1 7  

8  2 7 . 3 7 4 , 3
4  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1  4 0 . 6 0 2 , 1
1

1 . 4 8 3 , 2
2

3 . 2 9 6 , 8
8

4 . 7 8 0 , 0
9  

- 1 1 6 , 0 9  

9  2 9 . 0 1 6 , 8
0  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1  4 4 . 7 0 6 , 1
1

1 . 5 4 0 , 7
0

3 . 2 9 6 , 8
8

4 . 8 3 7 , 5
7  

- 1 7 3 , 5 7  

1 0  3 0 . 7 5 7 , 8
1  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8 5 . 3 9 7 , 3 1  4 8 . 8 1 0 , 1
1

1 . 5 8 6 , 9
2

3 . 2 9 6 , 8
8

4 . 8 8 3 , 7
9  

- 2 1 9 , 7 9  

1 1  3 2 . 6 0 3 , 2
8  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8  3 6 . 9 3 6 , 0
0

1 . 1 3 2 , 8
9

3 . 2 9 6 , 8
8

4 . 4 2 9 , 7
7  

2 3 4 , 2 3  

1 2  3 4 . 5 5 9 , 4
7  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8  3 2 . 8 3 2 , 0
0

9 5 0 , 0 1 3 . 2 9 6 , 8
8

4 . 2 4 6 , 8
9  

4 1 7 , 1 1  

1 3  3 6 . 6 3 3 , 0
4  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8  2 8 . 7 2 8 , 0
0

7 8 4 , 2 1 3 . 2 9 6 , 8
8

4 . 0 8 1 , 0
9  

5 8 2 , 9 1  

1 4  3 8 . 8 3 1 , 0
3  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8  2 4 . 6 2 4 , 0
0

6 3 4 , 1 3 3 . 2 9 6 , 8
8

3 . 9 3 1 , 0
1  

7 3 2 , 9 9  

1 5  4 1 . 1 6 0 , 8
9  

4 . 6 6 4 , 0
0

2 . 6 3 7 , 5
0

6 5 9 , 3 8  2 0 . 5 2 0 , 0
0

4 9 8 , 5 3 3 . 2 9 6 , 8
8

3 . 7 9 5 , 4
1  

8 6 8 , 5 9  

NOTAS: (1) em toneladas 
 (2)  por tonelada 
 (3)  em US$ mil  


